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SEÇÃO 1. PARTE II
DECRETO_ N9 46.237 DE ie DE JUNHO Dg 1959

MINISTÉRIO DA FAZENDABANCO CENTRAL DO BRASIL
GERÉNCIA DE MERCADO

DE CAPITAIS

DESPACHOS DO GERENTE

De 28-9-71, deferindo, na forma dos
pareceres, o requerido nos processos
números:

- Sociedades corretoras

Aumento de capital - Reforma
de estatuto:

A-71-3097 - Intersul S.A. - Cor-
retora de Títulos e Valôres Mobiliá-
rios - De Cr$ 300.000,00 para Cr$
600.000,00 - A.G.E. de 5-8-71.

A-71-3165 - Ponte S.A. - Correto-
ra de Títulos e Valôres Mobiliários -
De Cr$ 50.000,00 para Cr$ 200.000,00 -
A.G.E. de 25-8-71.
- Reforma de estatuto:
A-71-2548 - Minas Valores Corre-

tora S.A. - A.G.E. de 28-5 e 19 de
agôsto de 1971.

- Sociedades de CréditO, Financia-
mento e Investimentos

- Aumento de capital - Reforma
de estatuto:	 -

A-71-3315 - Fina.sa Brasil S.A. ...-
Financiamento, Crédito e Investiinen-

tos - De Cr$ 7.000.000,00 para Cr$...
15.000.000,00 - A.G.E. de 27-7 e 13
de setembro de 1971.

A-71-3416 - BSL - Crefisul S.A. -
Crédito, Financiamento e Investinien-
tos - De Cr$ 13.000.000,00 para Cl"
17.000.000,00 - A.G.E. de 9-8 e 21
de setembro de 1971.
- Prorrogação do prazo cre. ~ta-

tu:mento:
A-71-1392 - Codepar - Crédito, Fi-

nanciamento e Investimentos S.A. --
Até 5-8-73.

A-7I-2217 - Direção S.A. - Crédi-
to, Financiamento e Investimento -
Até 3-9-73.

- Sociedade de Crédito Imobiliário

- Aumento de capital - Reforma
de estatuto:

A-71-3265 - Emissor S.A. de Crém
dito Imobiliário - De Cr$ 3.000.000,00
para Cr$ 5.500.000,00 - A.G.E. de.11;
de agôsto de 1971,

g- Sociedade distribuidora

Alteração contratual:

A-'71-3313 - Plusval - Distribuído-1
ra de Títulos e Valôres Mobiliários Li.
raitada - Instrumento de 23-10-Q9.

A-'71-3314 Plusval - Distribuido-
ra de Títulos e Valôres Mobiliários Li-
mitada - Instrumento de 11-5-70.

• MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL
IDE ESTRADAS DE RODAGEM

PORTARIA N.° 1.797 DE 24 DE
SETEMBRO DE 1971

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
usando da prerrogativa que lhe con-
cede o item 19 do artigo 81, do Regi-
mento aprovado pelo Decreto nú-
mero 68.423 de 28-3-71, combinado
com o disposto na alínea "h" do ar-
tigo 6.° do Decreto n.° 48.127 de 19 de
abril de 1960, e de conformidade com
o disposto no artigo 34, da Lei 3.780
de 12-7-1960, combinado com o que
dispõe o artigo 15 do Decreto numero
54.488 de 15 de outubro de 1964, e o
constante do Processo n.° 18.576-71,
resolve:

N.° 1.797 - Nomear por acesso no
Quadro do Pessoal - Parte Perma-
nente desta Autarquia, a partir de
31 de março de 1965:

- Na Classe A-12 da Série de
Classes de Oficial de Adminisração
- "Código AF-201, os seguintes
ocupantes da Classe B-10 da Série de
Classes de Escriturário;

João Jager, mat. 1.358.989, em
vaga originária da dispensa de João
Zeni Júnior;

Darcy José Rossetto, mat. 1.028.047,
em vaga originária do falecimento de
Zélia Lima Novaes;

Antônio Fernando Furtado da Silva,
mat. 1.009.212, eial vaga decorrente
da classificação dê Odilon Tôrres da
Silva como Tesoureiro-Auxiliar;

João Baptista de Oliveira Martins,
mat. 1.164.364, em vaga mantida pelo
Decreto n.° 61.058-67;

Walfredo Martins de Albuquerque,
mat. 1.993.080, em vaga mantida
pelo Decreto n.° 61.058-67;.

Elazir da Costa Almeida, matrícula
1.164.882, em vaga mantida pelo De-
creto 61.058-67;

Joaquim de Sá Nogueira, matrícula
1.025.501, em vaga mantida pelo De.
ereto 61.058-67;

lianilson Carneiro, mat.. 1.003.594,
em vaga mantida pelo Decreto Mi-,
mero 61.058-67;

Dolores Fernandes Côrtes, matrí-
cula 1.013.516, em vaga mantida pelo
Decreto 61.058-67;

Planto Padilha, mat. 1.924.049, em
vaga mantida pelo Decreto número
61.058-67;

Sebastião Matias de Oliveira, ma-
trícula 1.018.046, em yaga mantida
pelo Decreto 61.058-67;

Wilma Enrico Josetti, matrícula
1.164.828, em vaga mantida pelo De-
creto 61.058-67;

Maria Madalena Ouriques da Silva,
mat. 1.392.459, em vaga mantida pelo
Decreto 61.058-67;

Jayme Martins Gomes, matrícula
1.164.865, em vaga mantida pelo De-
creto 61.058-67;

Aristides Eugênio da Cunha, ma-
trícula 1.009.436, em vaga mantida
pelo Decreto 61.058-67;

Maria Teresinha Carvalho Vascon-
celos, mat. 1.165.391, em vaga man-
tida pelo Decreto 61.058-67;

Ondina Madureira Brasil, matrícula
1.749.800, em vaga mantida pelo De-
creto 61.058-67;

Maria Izabel Crespo Cordeiro, ma-
trícula 1.165.280, em vaga mantida
pelo Decreto 61.068-67;

Inah Maria de Lamare Leite, ma-
trícula 1.907.609, em vaga mantida
pelo Decreto 61.058-67;

Dulce Garcia Rosa, mat. 1.259.949,
"em vaga mantida pelo Decreto nú-
mero 61.058-67;

José Lopes de Lima, matrícula
1.018.079, em vaga mantida pelo De-
creto 61.058-67;

Zenaide Oliveira de SoUza, matrí-
cula 1.165.374, em vaga mantida pelo
Decreto 61.058-67;

Myrtis Pinheiro Fernandes, matrí-
cula 1.164.270, em vaga mantida pelo
Decreto 61.058-67;

José Ferreira Netto, mat. 1.525.154,
em vaga mantida pelo Decreto nú-
mero 61.058-67;

Sinval Padilha, mat. 1.028.367, em
vaga mantida pelo Decreto 61.058
de 1967;

João Rodrigues Neto, matrícula
1.164.183, em vaga mantida pelo De-
creto 61.058-67;

Paulo Pinheiro Lopes, matrícula
1.952.569, em vaga mantida pelo De-
creto 61.058-67;

Mário da Silva, mat. 1.993.081, em
vaga mantida pelo Decreto número
61.058-67;

Jacy de Oliveira Celeiro, matrícula
1.164.933, em vaga mantida pelo De-
creto 61.058-67;

Elazir Magalhães Helt da Silva,
mat. 1.165.340, em vaga mantida pelo
Decreto 61.058-67;

Antéa de Almeida Pinto Pôrto, ma-
trícula 1.165,276, em vaga mantida
pelo Decreto 61.058-67;

Iracy Sodré Barbosa, mat. 1.993.042,
em vaga mantida pelo Decreto nú-
mero 61.058-67;

Albaniza Queiroza de Sá, matrícula
1.392.416, em vaga mantida pelo De-
creto 61.058-67;

Francisco Evaldo Schumacher,
tricula 1.015.709, em vaga mantida
pelo Decreto 61.058-67;

Therezinha Campos Serra, matrí-
cula 1.984.348, em vaga mantida pelo.
Decreto 61.058-67;

Mário Rodrigues Estebanez,
cula 1.165.490, em vaga mantida pelo.
Decreto 61.058-67.

José Fernandes Filho, matrícula
1.009.022, em vaga mantida pelo De-.
ereto 61.058-67;

Walter Gomes de Carvalho, matri-;
cula 1.993.118, em vaga mantida pelo
Decreto 61.058-67;

Margarida Maria Valla,dão da S11-;
veira, mat. 1.165.588, em vaga man-
tida pelo Decreto 61.058-67;

Josélia Costa, mat. 1.933.054, em
vaga mantida pelo Decreto 61.058-67;!

Enayde Serra Jardim D'Athayde,
mat. 1.164.954, em vaga mantida
pelo Decreto 61.058-67;

Joaquim Evangelista da Silva, maA
trícula 1.944.651, em vaga mantida
pelo Decreto 61.058-67;

Maria Stella Almeida de Andrade
Silva, mat. 1.165.463, em vaga man-
tida pelo Decreto 61.058-67;

Edisio Alves Bezerra, matrícula;
1.020.607, em vaga mantida pelo
ereto 61.058-67;

Zilah Vieira de Paiva, matrícula
1.164.697, em vaga mantida pelei
Decreto 61.058-67;

Wilson Miranda de Oliveira, ma-;
trícula 1.008.618, em vaga mantida
pelo Decreto 61.058-67;

Gilberto Ribeiro da Fonseca, maw
trícula 1.165.412, em vaga mantida;
pelo Decreto 61.058-67;

Thais Vizeu de Souza, matrícula
1.259.119, em vaga mantida pelo
ereto 61.058-67;

Luiz Gomes de Mello, matrícula
1.993.083, em vaga mantida pelo De.
ereto 61.058-67;

Reginaldo Marques de Oliveira, maJ
trícula 1.880.197, em vaga mantida;
pelo Decreto 61.058-67;
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1) O expediente das repartiçoes
públicas,. destinado à publicação,
será recebido na Seção de Comuni-
cações até eis 17 Izorat. O atendi-
mento do público pela Serão de Re-
dação será de 12 à s- 18 horas.

2) Os originais para publicação,
devidamente auter.17cados, deverao
sei datilograrc.dos diretamente, em
c,paço dois, em papel acetinado ou
apergaminhado medindo 22x33 cen-
tímetros, sem emendas ou rasuras
que difiCultem a sua compreensão,
em especial quando contiverem ta-
belas .

Serão admit das cópias em tinta
preta e indelével, a critérío do
D.1.N.

3) Os ominais encaminhados 4
publicação +ide serão restituidos
poetes

4) As reclamações pertinentes a
Matèrta retribuida	 nos casos de -`
êrro	 omissão, serão encaminhadas,
por escrito, à Seção de Redação, até
1) quinto dia útil subseqüente
publicação.	 REPARTIÇÕES II PARTICULARES FUNCIONÁRIOS

8) As assinaturas serão tomadar Semestre ......	 Cr$ 30,00 Semestre 	
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sileira de Co•ri elos e Telégrafos 	 „
Brasília Esta poderei se -encarregar no 	
também de encaminhar o pedido del
assinatura ao Ir 11V Neste caso oi
assinante dirig:.rá ao D 1 N o pe- MN7Sal
ilido de assinatura e o pagamento do
vaiot correspondente, na forma • do
item seguinte
8) A remessa de valbres para

assinatura, que serd acompanhada
de eselarecjmentos quanto à sua
aplicação, • será feita ~ente por

cheque ou vale posuil, em favor de
Tesoureiro do --t.)epartamento de Imo
prensa Nacional. Quanto ao contra-
to de porte aéreo, em favor da De.
legacia Regional da Emprêsa Brasi.
leira de Correios e Telégrafos em
Brafilia.

7) No caso de porte aéreo para
localtdade não servida por êsse meio
de transporte, a Delegacia Regional
da Empresa Brasileira de Correios
Telégrafos em Brasília se obriga a
completar o encaminhamento ao des-
tinatário por outras vias, independen-
temente de acréscimo no preço.

8) A Delegacia Regional- da Em-
prêsa Brasileira de Correios e Telé-
grafos em Brasília reserva-se o di-
reito de reajustar oS seus preços, aio
caso de elevação de tarifas comer-
ciais aéreas, mediante .aviso-prévio
aos assinantes.

9) Os prazos da' assinatura po-
derão ser semestral ou anual e se
iniciarão sempre no primeiro dia útil
do -mês subseqüente. O pedido de
porte aéreo poderá ser mensal, se-
mestral Mi anual. O prazo das assi-
naturas para o Exterior é sèmente
anual e não haverá transporte por
via aérea.

10) A renovação deverá ser solici-
tada com antecedência de 30 dias do
vencimento da assinatura e do porte
aéreo. Vencidos, serão susprnsos in-
dependentemente de atirsoirréMo.

11) Para receberem os suplemen-
tos às edições dos Órgãos oficiais, os
assinantes deverão solicitá-los no ato
da assinatura.

12) Os pedidos de assinaturas de
servidores devem ser encaminhados
com comprovante de sua situação
funcional.

ASSINATURAS

nnn••

Marly de Macedo Mendes, matri-
cula 1.993.110, em vaga mantida pelo
Decreto 61.058-57;

Anderson Pereira Bella, matricula
L012.911, em vaga mantida pelo De-
creto 61.058-67;

Dina Mello Paranhos, matricula
1.164.125, em vaga mantida pelo De-
creto 61.058-67;

João Paulo :Ducominun, matricula
1.015.631, em vaga mantida pelo De-
creto 61.058-67;

Hélio Meirelles Garcia, matricula
1.164.918, em vaga mantida pelo De-
creto 61.058-67;

Jorgeli de Moura Lemos, matricula
1.165.296, em vaga mantida pelo De-
creto 61.058-67;

Mário Edwiges de Pinho, matricula
1.015.556, em vaga mantida pelo De-
creto 61.058-67;

Ciri/o Barbosa Resende, matricula
1.012.894, em vaga mantida pelo De-
creto 61.058-67;

Agenor Masques de Albuquerque,
mat. 1.165.274, em vaga mantida pelo
Decreto 61.058-57;

Antônio José Ferreira, matricula
1.018.038, em vaga mantida pelo De-
creto 61.058-67;

Adeodato Carlos de Oliveira, ma-
tricula 1.012.895, em vaga mantida
pelo Decreto 61.058-67;

Celeste Leal, mat. 1.016.321, em
vaga originária do falecimento de
Dirceu da Fonseca Ramos;

Walter de Andrade, matricula
1.013,156 em vaga decorrente da clas-
sificação .de nancisco Pordeus Pires
como Assistente de Administração;

Osmar Dias Larangeira, matricula
1.009.309, em vaga originária da exo-
neração de Maria Carvalho Mara-
nhão;

Darcilla Conceição Ferreira San-
tos, mat. 1.169.120, em vaga decor-
rente da nomeEção de Renato Inneco
Longo ter sido tornada sem efeito;

J'4 1 1TP José Montanari matricula
1.02'3.134. em vaga decorrente cia pro-

moção de Allan Kardec Bello dos
Santos;	 .

Wanda de Sá Rosário, matrícula
1.164.680, em vaga decorrente da pro-
moção . de Hilton Gonçalves de Lima;

Luiz de Almeida Neves, matricula
1.933.235, em vaga decorrente da pro-
moção de Manoel Pereira da Silva;

Cacilda dos Santos, mat. 1.164.862,
em vaga decorrente da promoção de
Reinaldo Moreira de Vasconcelos;

Maria do Carmo Silva da Costa
Reis, mat. 1.163.991, em vaga decor-
rente da promoção de Horácio Pinto
Guimarães;

Cleto da Costa Faria, matricula
1.008.668, em vaga decorrente da pro-
moção de Hélio de Araújo Costa;

José de Alencar Delia, matricula
1.088.639, em vaga decorrente da pro-
moção de Ubirajara Flannickel;

Hilário Gamba, mat. 1.993.020, em
vaga decorrente da promoção de Ag-
nelo Rodrigues;
.Rosina Pinto Granato, matricula

1.164.789, em vaga decorrente da pro-
moção de Pompeu Manoel Ferreira;

Lucilia Esmeralda Caldas Durão,
mat. 1.164.925, em vaga decorrente
da promoção de Sebastião Caetano
dos Santos;

Lucia da Silva Marques Medeiros,
mat. 1.039.629, em vaga decorrente
da promoção de José Chaves Rithon;

Francisco Almeida Carneiro, matri-
cula 1.514.765, em vaga decorrente
da promoção de Rangel Mendes
Leite;

Maria do Carmo Souza Alves de
Lima, mat. 1.165.489, em vaga de-
corrente da promoção de Silvério
Gonzaga de Paula.

Helena Borges, mat. 1.165.329, em
vaga decorrente da promoção de Emir
Loyola Camargo Gonçalves;

Eroticles Lima de Azevedo, matri-
cula 1.165.405, em vaga decorrente
da promoção de Ismael Pessoa da
Silva;

Maria de Lourdes da Rocha Ca-
bral, mat. 1.165.415 em vaga decor-

rente da promoção de joaq-uim Vieira
Neto e

Minam Soares Lopes de Souza, ma-
tricula 1.009.220, em vaga decorrente
da promoção de Adair Soares dos
Santos.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
usando da prerrogativa que lhe con-
cede o item 19 do artigo 81, do Regi-
mento aprovado pelo Decreto núme-
ro 68.423 de 28-3-71, combinado com
disposto na alínea "h" do artigo 6° do
Decreto 48.127 de 19-4-.1960, e de con-
formidade com o disposto ItO artigo
34, da Lei 3.780 de 12-7-1960, combi-
nado com o que dispõe o artigo 15 do
Decreto número 54.488 de 15 de ou-
tubro de 1964, e o constante do Pro-
cesso n° 19.407-11, resolve:

N° 1.798 — Nomear por acesso —
No Quadro do Pessoal — Parte Per-
manente desta Autarquia, a partir de
31 de março de 1965:

I — Na Classe A-14 da Série de
Classes de Técnico de Mecanização —
código AF-401, o seguinte ocupante da
Classe B-11 da Série de Classes de
Técnico Auxiliar de Mecanização:

Nelson Mota, matricula 1.164.610,
em vaga mantida pelo Decreto núme-
ro 59.961-88.

O Diretor-Gerai do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
usando da prerrogativa que lhe con-
cede o item 19 do artigo 81, do Regi-
mento aprovado pelo Decreto núme-
ro 68.423 de. 28-3-71, combinado com
disposto na alínea "b" do artigo 6° do
Decreto 48.127 de 19-4-1960, e de con-
formidade com o disoosto nos artigos
29 e 34 da Lei 3.780, de 12-7-1960 com-
binado com o que dispõem os artigos
58 e 59 do Decreto n. 9 53.480, de 23
de Janeiro de 1964 p o constante do
processo n.9 39.175-71, resolve:

No 1.799 — Promover — No Qua-
dro do Pessoal — Parte Especial I (Lei
3.967-61) desta Antera/i ç a, a partir de
30 de setembro de 11166

I — Na Série de Classes de Médico
— código TC-801

1 — Da Classe A-21 para B-22
1°) por merecimento
Bartholomeu Lisboa, mat. número

1.819.105, em vaga orginária da apo-
sentadoria de Corsino Bouret.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de' Rodagem,
usando da, prerrogativa que lhe con-
cede o item 19 do artigo 81, do Regi-
mento aprovado pelo Decreto núme-
ro 68.423 de 28-341, combinado com
disposto na alínea "b" do artigo 6° do
Decreto 48.127 de 19-4-1960, e de con-
formidade com o disposto nos Nrtigos
29 e 33 da Lei 3.780 de 12.7.1980, com-
binado com o que dispõe os artigos
58 e 59, do Decreto n° 53.480 de 23
de janeiro de 1964, e o constante der
Processo n° 39.177-71, resolve:

N° 1.800 — Promover — No Qua-
dro do Pessoal — Parte Permanente
desta Autarquia, a partir de 30 de se-
tembro de 1965

I — Na Série de Classes de Motoris-i
ta — código CT-401

1 — Da Classe B-10 para C-12
1 a) por merecimento:

Acácio Ferreira, mat. 1.016.483,
em vaga originária da aposentadoria
de Alcebiades Avelino de Souza;

lb) per antiguidade:
Salatiel de Oliveira Brito, matricula

1.040.867, em vaga originária do fale-
cimento de Angelo Jacomano.

2 — Da Classe A-8 para' B-10
la) por merecimento.•

Sebastião Martins, mat. 1.040.750,
em vaga decorrente da promoção de
Salatiel de Oliveira Brito

lb) por antiguidade:
Fábio Gibeki Dalbem, mat. número

1.781.088, em vaga decorrente da
promoção de Acácio Ferreira.
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PORTARIA N° 1.801, DE 24 DE
SETEMBRO DE 1971

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
usando da prerrogativa que lhe con-
cede o item 19 do artigo 81, do Regi-
mento aprovado pelo Decreto núme-
ro 68.423 de 28-3-71, combinado com
disposto na alínea "h" do artigo 6° do
Decreto 48.127 de 19-4-1960, e de con-
formidade com o disposto nos arti-
gos 29 e 33 da Lei n.9 3.780, de 12
de julho de 1960, combinado com o
que dispõe os artigos 58 e 59, do De-
-ereto n.9 53.480, de 23 de janeiro de
1964, e o constante do processo nú-
mero 39.177-71, resolve:

N° 1.801 — Promover — No Qua-
dro do Pessoal — Parte Permanente
desta Autarquia, a partir de 30 de ju-
nho de 1965.

I — Na Série de Classes de Moto-
rista — código CT-401

1 — Da Classe A-8 para B-10
la) por merecimento

José Tomaz dos Santos, mat. nú-
mero 1.013.184, em vaga originária da
aposentadoria de Luiz Gracindo:

Pedra Inocêncio, mat. 1.016.299, em
vaga originária da aposentadoria de
Francisco Cordeiro.

PORTARIA N° 1.302 DE 24 DE
SETEMBRO DE 1971

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de e._tradas de Rodagem,
usando da prerrogativa que lhe con-
cede o item 19, do artigo 81, do Re-
gimento aprovado pelo Decreto nú-
mero 68.423 de 28.3.1971, combinado
com o disposto na alínea "h" de ar-
tigo 6° do Decreto 48 127 de 19 de
abril de 1960 e de conformidade com
o disposto nos artigos 29 e 33 da
Lei 3.780 de 12.7.1960, combinado
com o que dispõe os artigos b8 e 59,

'do Decreto n° 53.483 de 23 de 3,a-
neiro de 1964, e o constante do Pro-
cesso n° 39.177-71, resolve

N° 1.802 — Promover -- No Qua-
dro do Pessoa/ -- Parte Permanente
desta Autarquia, Ft, partir de 31 de
dezembro de 1965

I — Na Série de Class ,is de

Motorista — código CT-401
1 — Da classe

• B	 10 para C-12.
la) por merecimento:

— João Batista Gomes da alara,
mat. 1.016.476, em vaga originária
do falecimento de Ernesto Lopes Ne-
ves.

2 — Da Classe A . 8 para B40
la) por mereci:mento:

— Alziro Paulo Lamb, matrícula
1.003.476, em vaga decorrente da pro-
moção de João Batista Gomes da
Silva.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
usando da prerrogativa que lhe cen-
cede o item 19, do artigo 81; do Re-
gimento aprovado pelo Decreto nú-
mero 68.423 de 23..3.1971, combinado
com o disposto na alínea "b" do ar-
tigo 6° do Decreto 43 127 le 19 cie
abril de 1960 e de conformidade com
o disposto nos artigo.; 29 e 33 da
Lei 3.780 de 12.7.1960, combinado
com o que dispõe os artigos 58 e 59,
do Decreto n° 53.483 de 23 de ja-
neiro de 1964, e o constante do Pro-
cesso n° 39.177-71, resolve

No 1.803 — Promover — No Qua-
dro do Pessoal — Farte Permanente
desta Autarquia, a partir, de 31 de
março de 1966

I — Na Série de Classes de
Mestre — Código A-1801

1 — Da Classe A-13 para 13-11
— Artur Pereira Filho, matricula

1.038.071, em vaga originária da

aposentadoria de Henrique Vala
Briant;

lb) por 'antigüidade:.
Waldemar Soares da Silva, ma-

trícula 1.039.164, em vaga originária
da aposentadoria de Benjamin Bor-
ges.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
usando da prerrogativa que lhe con-
cede o item 19, do artigo 81, do Re-
gimento aprovado pelo Decreto nú-
mero 68.423 de 28.3.1971, combinado
com o disposto na alínea "h" do ar-
tigo 6° do Decreto 43.127 de 1.9 de
abril de 1960 e de conformidade com
o disposto nos artigos 29 e 23 da
Lei 3.780 de 12.7.1960, combinado
com o que dispõe os artigos 58 e 59,
do Decreto n° 53:480 de 23 de ja-
neiro de 1964, e o constante do Pro-
cesso n° 39.178-71, resolvo

No 1.804 — Promover -- No Qua-
dro do Pessoal — Parte Permanente
desta Autareala, a partir de 30 de
junho de 1966

I — Na Série de Classes de

Técnico de Mecanização código
A7-401

1 — Da Classe A-14 para B-16
la) por merecimento:

— Angelita Pareira da Silva, ma-
trícula 1.164.657, em vaga originária
da exoneração de Ah da Costa.

O Diretor-Gera/ do Departamento
Nacional de 'strados de Rodagem,
usando da prerrogativa que lhe con-
cede o Item 19, do artigo 81, do Re-
gimento aprovado pelo . Decreto nú-
mero 68.423 de 28.3.1971, combinado
com o disposto na alínea "h" do ar-
tigo 6° do Decreto 48.127 de 19 de
abril de 1960 e de conformidade com
o disposto nos artigos 29 e 33 da
Lei 3.780 de 12 7.1950, combinado
com o que dispõe os artigos 58 e 59,
do Decreto n° 53.480 de 23 de ja-
neiro de 1964. a o constante do Pro-
cesso n° 40.925-71, resolve

N° 1.805 — Prono ver — No Qua-
dro do Pessoal --- Parte Permanente
desta Autarquia, a partir de 30 de
junho de 1985

I — Na Série

Escriturário -- código 'AF-202
1 — Da classe A-3 para B-10
la) por mero:emento,

Paulo Ramos, mat. 1.016.752,
em vaga originaria da agregação de
Luzlnete Silva Peixoto;

— Leonel Ribeiro R,oeha, matrícula
1.012.521 em vaga decorrente da no-
meação por acesso de Trarcy José
Rossatto;

— Pedro Gonçalves, mat.
1.013.091, em vaga decorrente da no-
meação por acesso de Antonio Fer-
nando Furtado 'ia Silva;

Delia Maria Griva, mat. 	
1.028.050, em vaga decorrente da no-
meação por acesso de Walfredo Mar-
tins de Albuquecona;

— Sabino efragrin, mat. 1.028.355,
em vaga decorrente da nomeação eor
acesso de Elazir da Costa Almeida;

Joel C,outinho Santana, matrícula
1.008.772, em vaga decorrente da no-
meação por acesso de laanilson Car-
neiro;

Athayr Porto, mat . 1.713.061, em
vaga decorrente da nomeação por
acesso de Dolores Fernandes Cortes;

Gumercinclo Daniel, matricula ....
1.016.946, em voga decorrente da no-
meação por ac eeso de Sebastião Ma.:
thlas de Oliveira;

Antonio N" Alves, matrícula ...
1.019.624. -mi decorrente da no-
meação por acesso de Wilma Enrico
Josetti;

Wilton Dutra, mat. 1.944.883, em[
vaga decorreeite da nomeação por'
acesso de Jayme Martins Gomes;

Ladislau Niedziewski, matricula ...I
1,029.555, em vaga decorrente da no-
meação por acesso de Aristides Eu-
gênio da Cunha;

Jair José Carvalho, matr. 1.008.765,
em vaga decorrente da nomeação por
acesso de Ondina Madureira Brasil;

Francisco Cezar de Paiva, matri-
cula 1.021.004, em vaga decorrente
da nomeação por acesso de Maria Iza-
bel Crespo Corre-em;

Gerson Neto da Silva, matrícula
n9 1.013.324, em vaga decorrente da
nomeação por acesso de Dulce Gar-
cia Rosa;

Oswaldo Roberto Schnneider, ma-
tricula n9 1.008.775, em vaga decor-
rente da nomeaçeo por acesso de José
Lopes de Lima;

Dilermano Ribeiro da Silva, matri-
cula n9 1.040.512, em vaga decorren-
te da nomeação por acesso de Myrtis
Pinheiro Fernandes;

Joel Benicio de Oliveira, matrícula
1.020.603, em vaga decorrente da no-
meação por aceeeo de José Ferreira
Neto:

Alberto Schmitz, mat. 1 . 003 .428, em
vaga decorrente da nomeação por
acesso de João Rodrigues Neto;

Antonio Marques Ferreira, matri-
cula 1.013.071, em vaga decorrente da
nomeação por acesso de Paulo Pi-
nheiro Lopes;

Edson Gois Perrone, matrícula ...
1.020.275, em vaga decorrente da no-
meação por acesso de Jacy de Olivei-
ra Celeiro;

José Henri Lobato Van Etnelen,
mat. 1.016.566, em vaga decorrente
da nomeação por acesso de Elazir
Magalhães Helt da Silva;

Samuel Novais, mat. 1.016.157, em
vaga decorrente da nomeação por
acesso de Iracy Sodré Barbosa;

Mário de Andrade, mat. 1.009.287,
em vaga decorrente da nomeação por
acesso de Albaniza Queiroga de Se;

Renato Barbosa, mat. 1.392.454, em
vaga decorrente cia nomeação por
acesso de Therezinha Campos Serra;

João Batista da Silva, matrícula
1.013.199, em vaga decorrente da noa
meação por acesso de Mário Rodria
gues Estebanez;

João Maria de Andrade, matrícula
1.039.69e, em vaga decorrente da no-
meação por acesso de Walter Gomed
de Carvalho;

José Batista de Farias, matrícula
1.993.370, em vaga decorrente da no-,
meação por acesso de Margarida Ma-
ria Valladão da Silveira;

Pedro Ribeiro de Oliveira, matría
cula 1.020.549, em vaga decorrente da'
nomeação por acesso de Enayde Serra
Jardim D'Athayde;

Antonio Gomes da Silva, matricula
1.008.807, em vaga decorrente da no=
meação por acesso de Joaquim Evan-
gelista da Silva;

José Carlos Leite 'Eiras, matrícula;
1.505.574, em vaga decorrente da no-
meação por acesso de Edísio Alves
Bezerra;

Romeu Neudorf, mat. 1 . 039 . 523, em
vaga decorrente da nomeação por
acesso de Zilah Vieira de Paiva;

Evanir Bazano, mat. 1.008.785, em
vaga decorrente da nonleaçáo pot
acesso de Gilberto Ribeiro da Fome=
ca;

Rui Lucio Ferreira, mat. 1.012.535,
em vaga decorrente da nomeação por
acesso de Thais Vizeu de Souza;

Antonio Carlos Roctrigues, matrí-
cula 1.008.628, em ' vaga decorrente
da nomeação Dor acesso de Reginaldo
Marques de Oliveira;
• Manoel Bento Merendo Marques,
mat. 1.028.227. em vaga decorrente
da nomeação por acesso de Marly de
Macedo Mendes;

João Ricco, mat. 1.028.172, era
vaga decorrente da nomeação por
acesso de Diria Mello Paranhos;

Adão Miguel Theodoro, matrícula
1.015.792, em vaga decorrente da no-
meação por acesso de João Paulo
Ducommum;

Agenor Silva, mat. 1 016.170, em
vaga decorrente da nomeação por-
acesso de Jorgell de Moura Lemos;

Manoel Moreira Dutra, matrícula
1.008.791, em vaga decorrente da no-
meado por acesso de Mário. Edwigee
de Pinho;

José Pante Siqueira, matrícula
1.018.226, em vaga decorrente da no-I
meação por acesso de Agenor MarÀ
ques de Alburqueque;

Sebastião Domingos Lopes, matra.:
cula 1.016.336, em vaga decorrente
da nomeacão por acesso de Antonio
José Ferreiraa

Martins Firmino de Oliveira, ma-
- trícula 1.019.908, em vaga decorrente
da nomeação por acesso de Celesta
Leal;

Helio Cezar de Almeida, matrícula
1.993.021, em vaga decorrente da no:
meação por acesso de Walter de An-1
drade;

Antonio Carlos Moura de Brito Pea
reira, mat. 1.164.850, em vaga ecora
rente a nomeação por acesso e DarA

Conceição Ferreira Santos;
Wilma Serra Setubal, matrícula

1.847.591, em vaga decorrente da noa
meação por acesso de Jaime José
Montanari;

Aurea Esteia Serra Silveira, matr1.1
cula 1.020.757, em vaga decorrente dá
nomeaceo por acesso de Luiz de Al.?
meida Neves;

Marina Rosa- Duarte, matrícula
1.164.951, em vaga decorrente da noz
meação por acesso de Cacilda dos
Santos;

Manoel Fernandes Alves, matrícula
1.009.076, em vaga decorrente da no.;
m eação por acesso de Cleto da Costa;
Fe ria;

Dulce de Almeida Ferido dos Sana
tos, mat. 1.164.700, em vaga decora
rente da nomescão por acesso de 3o4

ae Alencar Faria;
Ire7;e1 Alvarenes, Azevedo. matriculif,

1 lu 805, em vam decorrente da no.;
,,,,,,arNn por acesso de Rosina Pintd
Granato;

de Classes de



2936 Segunda-feira 4
	

DIARIO OFICIAL (Seção 1 — Parte II)
	

Outubro de 1971

o

LUirio Rizion, ri,st. 1.003.446, em (oitenta
vaga decorrente da nomeação por derados
acesso de Wilson Miranda de Olivei-
ra;

Henrique Francisco Machado, ma-
tricula 1.028.123, em vaga decorrente
cia nomeação por acesso de Luiz Go-
mes de Mello:

Armando Gasparini, mat. 1.008.756,
em vaga decorrente cia nomeação por
acesso de Anderson Pereira 13ella;

Ernesto Zaparclii, mat. 1.028.085,
em vaga decorrente da nomeação por
acesso de Hélio Meirelles Garcia;

Francisco Miranda Marques, ma-
trícula 1.088.482, e n vaga decorren-
te da nomeação por acesso de Ci.rilo
Barbosa Resende;

Armando Pereira de Souza, mat.
1.018.223, em vaga decorrente da no-
mea,cão por acesso de Adeodato Car-
los .de Oliveira:

Nedyr de Abreu Pimente, ma-
trícula 1.164.949, em vaga decorrente
da nomeação por acesso de Osmar
Dias Laranjeira; •

Edgar Nascimento Guimarães, rnat.
1.993.015, em .vaga decorrente da no-
meação, por acesso de Wanda de Sá
Rosário;

Alayde Duarte, mat. 1.165.295, em
vaga decorrente da nomeação por
acesso de Maria do Carmo Silva da
Costa Reis;

Odete David, mat. 1.993.090, em va-
ga decorrente da nomeação por aces-
so de Hilário Gamba;

Dono Martins de Souza, matri-
ctila 1.039.640, em vaga decorrente da
nomeação por acesso de Lucia da
Silva Marques Medeiros;

Rudy Felimbert, matr. 1.028.354, em
vaga decorrente da nomeação por
acesso de Helena Borges; e

José Costa Arag•ão, mat. 1.392.460,
em vaga decorrente da nomeação por
acesso de Míriam Soares Dopes de
Souza.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
usando da prerrogativa que lhe con-
cede o item 19, do artigo 81, do Re-
gimento apro7ado pelo Decreto nú-
mero 68.423, de 28-3-71, combinado
com o disposto na alínea "b" do ar-
tigo 6.° do Decreto n.° 48.127 de 19
de abril de 1960 e de conformidade
com o disposto nos arts. 29 e 33 da
Lei n.° 3.780 de 12-7-1960, combinado
com o que dispõe os artigos 58 e 59,
do Decreto n.° 53,480, de 23 de janeiro
de 1964, e o constante do Processo
n." 40.925-71, resolve:

N 9 1.806 — Promover no Quadro do
Pessoal — Parte Permanente desta
Autarquia, a partir de 30 de setem-
bro de 1965

e seis) primeiros classificados no Concurso supra referido e cons1dr
aptos _nos exames psicotécnicos e médicos, assim relacionados:

José Pinto, mat. 1.165.273, em vaga
decorrente da nomeação por acesso
de Lucilia Esmeralda Caldas Durão;

Adalgisa Ennes, mat. 1.165.281, em
vaga decorrente da nomeação por
acesso de Francisco Almeida Carnei-
ro;

Francisco Airton de Oliveira, ma-
tricula 1.993.313, em vaga decorrente
da, nomeação por acesso de Maria do
Carmo Souza Alves de Lima;

Fernando Dantas Vilar, matricula
1.021.345, em vaga decorrente da no-
meação por acesso de Erotides Lima
de Azevedo;

João Carolino Pinheiro, matricula
1.008.669, em vaga decorrente da no-
meação por acesso de . Maria de Lour-
des da Rocha Cabral;

b) por antigüidade;
Jovino Moreira da Silva. matr.

1.016.239, em ‘aag decorrente da no-
meação por acesso de João Jager;

René Ferraz da Silva, mat. 	
1.016.239, em vaga decorrente da no-
meação por acesso de João Baptista
de Oliveira Martins;

Alcides Manoel Pissurno, matrí-
cula 1.008.159, em vaga decorrente da
nomeação Por acesso de Joaquim de
Sá Nogueira;

Manoel Marcos Sobrinho, matrícula
1.021.344, em vaga decorrente ria no-
meação por acesso de Plauto Padilha;

Haroldo Pereira Valverde, matri-
cula 1.012.955 em vaga decorrente da
nomeação por acesso de Maria Ma-
dalena Ouriques da Silva;

Antônio Marques de Aguiar, ma-
trícula 1.016,918 em vaga decorrente
da nomeaçao por acesso de Maria Te-
rezinha Carvalho Vasconcelos;

Leonidas Miguel da Silva, matrí-
cula 1.009.159, em vaga decorrente da
nomeação por acesso de Inah Maria
De Lamare Leite;

Antônio Alves de Lira, matrícula
1.025.509, em va,ga decorrente de no-
meação por acesso de Zenaide Olivei-
ra ele Souza;

Crispiano Braga da Silva, matri-
cula 1.019.863 em vaga decorrente da
nomeação por acesso de Silval Pa-
dilha;

Joaquim Teixeira da Silva, matri-
cula 1.012.543, em vaga decorrente da
nomeação por acesso de Mário da
Silva;

Antônh Arbigaus, mat. 1.039.518,
em vaga decorrente da nomeação por
acesso de Antéa de Almeida Pinto
Porto;

João Camilo, mat. 1.038.107, em
vaga decorrente da nomeação por
acesso de Francisco Evaldo Schuma-
cher;

José Oliveira Torres, mat. 1.993.266,
em vaga decorrente da nomeação por
acesso de José :Fernandes Filho;

Nilo Manoel da Silva, matrícula
1.013.200, em vaga decorrente da no-
meação por acesso de Joselia Costa;

— Atanalpa de Oliveira Martins,
mat. 1.016.159, em vaga decorrente
da nomeação por aCes ,..0 de Maria
Stela Almeida de Andrade Silva;

•I — Na Série de Classes de Escri-
turário — código AF-202

— Da Classe A-9 para B-:10
a) por merecimento:

Francisco Alves de Souza, matrí-
cula 1.009.192, em vaga originária do
falecimento de Antônio Lopes Lobo.
—Eliseu Resende.
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Moises Pareira Nunes

Aluir Frálcisco de Moiaes

Francisco de Souza Almeida

Roberto Augusto de ,Souza

Herbert E.N, Filho

Sérgio Arouca

Car1orUAI'ves da Cruz

ANTONIO C. R. VALADARES

ERNESTO. M. C. TRAVASSOS

.i0MULO TEN6R10 GARVÃo

ELIZEU FERRAZ MACHADO

LEONEL RODRIGUES

MARCIUS C. ' PEREIRA,

EURICO . M. F. AZEVEDO

,CARLOS HENRIQUE BARROSO,

JOSÉ FRANCISCO ROSA

JOCIR .A. SOUZA FERREIRA

AROLDO C. GONÇALVES

SILVIO PEDRO DA SILVA

JOSÉ C. SANTOS LUDERER

ROBERTO M. MEDEIROS

ADILSON L. DE QUEIROZ

CESAR ROBERTO DE CAMARGO

ULISSES A. RIBEIRO

JOSÉ CARLOS DE SOUZA'

AUDIR C. CARVALHO

RICARDO M: VECCHIONE.

'EDGARD M. OLIVEIRA

EDUARDO M. MALAFAIA

DIVINO S'ANCHES FLORES

PAULO R. S. M, LEVY

JOSÉ LUIZ BADE

DURVAL SOARES

MAURY DA SILVA

'AMAUR/ V. DE OLIVEIRA

WANDERLEI B. BARBOSA'

MAROI0 LUCIO LEITE

CA9tL06 A. A. QUEIROZ.
RUBENS GREG6RIO PINTO

ALCIO ALVES

SILO DE O. LINHARES

WANDER LAAN SOARES

LUIZ PAULO PEREZ REIS.

ANTONIO , AUGUSTO DA' CRUZ

NELSON PRATA

,JOSÉ,AUGUSTO. R. DOS PASSAROS

.RENATO RICHAR

SEBASTIÃO P. DA MOTA

PAULO GONÇALVES *GUIMARÃES

HELIO F. DA SILVA FILHO

MARCO ANTONIO G. FERREIRA

JOSÉ MOISES DE SOUZA

JOSÉ DO CARMO SANTOS

MAURO' LUCIO DE A. PEREIRA

SERGIO DE FRIAS BARROSA

RUY MARQUES DOS 5. FILHO

JAIME JORGE C. CANTUAÃRIO

PAULO DIAS DE SOUZA

JOSÉ ' FERREIRA FRANCO
AIRES. IVAN R. DA COSTA

BENEDITO SALVADOR MACIEL

VASCO GARCIA . TAVARES

CASEMIRO DE SOUZA

ROBERTO JUSTO RODRIGUES

LUIZ CESAR PAULA PIRES

ANTONIO JOSÉ BERNARDO

JOÃO. ROBERTO MEYER

ALMIR ALVARENGA GONÇALVES*

SEBAST/K0 SALLESSA'SILVA
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262
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, PORTARIA N9 1.634, DE 8 DE SETEMBRO DE 1971

O Diretor-Geral do Departamento Nacional de Estradas de Rodagem,
usando das atrilmições que lhe confere o artigo 81 do Regimento do DNER,
aprovado pelo Decreto n9 68.423, de 25 de março de 1971 e tendo em vista
a Portaria 125 1.717, de 27.8.70, modificada pelas dos números 1.988, de 24
de setembro de 1970 e 2.287, de 27.8.70, publicadas respectivamente nos Diá-
rios Oficiais da União, de 2.9.70, 1.70.70 e 11.1, 1.70, que estabeleceram as
Normas Reguladoras do Concurso n5 2-70, para a contratação pelo DNER de
1.000 Patruiheiros Auxiliares, de conformidade com a autort-ação presidencial
exarada no Processo PR 7.857 (Diário Oficial da União de 14 de julho de
6.70);

Considerando a classificação dos candidatos, homologada pela Portaria nt'S
1.633, de 8 de setembro do corrente ano;

Finalmente, considerando que para o 7 9 Distrito Rodoviário Federal com
sede em Parada de Lucas no Estado da Guanabara foram fixadas 90 (noventa.)
vagas, resolve:

I	 Autorizar o referido Distrito Rodoviário Federal a contratar como •
Pairulheiro Auxi:,lar, regido pela Consolidação das Leis do Trabalho, aos 86

149 'INSd.	 NOME
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70

71

0461
0586

EDVAL . RIBEIRO DOS SANTOS

JOSE AUGUSTO KINUS DIAS

280
280

72 0767 LUIZ CARLOS MANHÃES COSTA'VAZ 280

73, 1433 ALTAMIR ESTEVES 280
74 2438 HELIO FERREIRA LOPES 280

75 0391 ANIKO BATISTA FERREIRA T78

76 236,7 EMANOEL ELISIO DE VASCONCELOS 278

77 1864 GABRIEL TOMAZ FERNANDES.SOBRINH( 278

78 2449 CARLOS ALBERTO DE SOUZA TAVARES 278

79 2595 tusTAquio ANTONIO P. pRANCAS 276

80 0241 VICENTE CORRÊA DA SILVA FILHO 274

81 0824 SEVERINO EMANUEL MANDARINO- 274

82 1756 PAULO EDSON CHAVES BARBOSA 274

83 2069 EDGARD DE SOUZA ALVES FILHO 274
84 0037 ALEXANDRE , FERREIRA DOS SANTOS 272

85 1046 SERGIO CARDOSO PARREIRA 272
86 15 26 PAULO LUIZ SECRETO 272'

-EXCIUI R

da contrataç;o, por terem sido julgados itaptosjnos exames psicote'Cni

cos e . m;dicos, faltarem aos citados exames, ou-por manifestarem suas

desist;ncias ao emptgo a que se candidataram ou ainda por 'revelarem

antecedentes não recomendíveis para a atividade policial os aprova

dos, constantes da relação abaixo:

N	 O	 M	 E' PONTOS

Jos; Antonio da Silva 382

Paulo Santos de Souza 34o

Condido Dias Gonçalves 344,

Gilberto A.	 Cardoso 328

Adisair BritO'cie Souza 322,

Helio C.	 T.	 da Silva . 320

Jane Teixeira 316

Heraclito P. Santo	 Neto 314

Luis C. T. Carvalho 31/

Victor N. Ferraz Filho 310

Antonio M. T.' Barros 310

José' Carlos Dias 'aos
Jorge pioversan .304,

Derly Comes Araujo 304

Antonio Martins Filha .304

Celio Ó.	 dos Santos 304

Jorge:Martins da Costa 302

Jos; Ronaldo Saltes 300

Sebaetião P. A. donsalvee 300

Rlelier Rocha Ripper 300

Oldemar 11.	 coutinila 298

Píulo'C. S. Mota 298

Celso Jos g Schmitz 296

Aluizio C. Mesquita 296

Elias Ferraz Machado 196

Jérge , Hadad T. Aquino 296

Rafael ,Jos; Pessoa 294.

Edson de M. Couto	 - 294

Ruberia de Freitaseampos 294

Adilson Neves Vieifa 292

Sergio Luiz Ca.rdoso 292

, Helvecio Luiz de Campoa 292

Daltro Jos6. Patricia 292

Casar Pinto da ronaeca 290

..-

.ORDEM NO INSC. 14	 0	 M	 E PONTOS

35 0203 Nilson Fernando S.	 Stuzet, 290

36 0394 Ari Martins da Silveira 290

37 0494 Valdit Tei;:eira 290

38 1194 Justi..8 Ludovino .290

39 1401 Roberto Aivarez 290

ti o 1670 Adilson Rios 290

41 1685 Luis Alberto Segundo' 290:

,	 42 0093 João Gemes E. Camacho 288

43 0302 Luiz Carlos dos Santos Almeida 288

44 0425 Wilson de Souza.Leite aes.
45 0756 Ronaldo M.	 da-8ilva 288

46 2118 CZeber Nunca Br'etas 238

47 2122 Reinaldo M..Brandsão 288

48 0929 Jorge Alex Neto 236

49 1471 Ivan Elias Calil 266

50 1691 # Geraldó-de Mello 286

51 1734 Dagoberto Fragoad Franco 286

52 0008 Araken Bezerra do Nascimento 284

53 0192 Euclides Gomes da Silva 234

54 0200 João Caseliro Pes.oa 284

ás 1783 Manoel Elias de Assumpção 284

56 2125 .Paulo Jorge Pereira	 . 284

57 0303 Carlos Alberto Soares 282

59

0342,

0927

José' Felisberto de Carvalho

Roldão Duarte Mulana

282

282

60 1287 jos; Manoel Canela Porto Filho 282

61 1830 Antonia Jorge de Azevedo. 282

62 2058 Luiz Alberto Rodrigues da Silva 282

63 2095 Alberto Souza de Castro 282

64 2214 Luiz Fernando . Rangel . de Campos 282!

65 2261 Jorge . Monteiro-Lopes 282

66 2472' Raimundo Douglas M.	 dos Santos 282•

67 0130 Roberto Andrade de Jesus 280

ss 0441 Antonio'Laurides Vieira 280

69 0492 .Armando 75. de O.	 V.	 Machado 280

70 0497 Paulo Casar de Lira Tavares 280

71 1322 DominguJs de Jesus Gomes 280

72 1434 Paulo Roberto N.	 de A.	 Coes 280

73 0367 Heleno Barbosa Rodrigues 278

74 0684 Silfo Corra das Neves 278

75 0697 Josias	 ;arlos	 Barbosa 278

76 1377 Gilberto PaUlino da Silvá 278

77 1779 Olival Fernandes de A. Filho 278

78 1857 Nelson Mattos Cordeiro 278

79 2170 Murilo Silveirg 278

80 0113 Celio da Silva 276

$1 0868 Jorge Pereira Antunes 276

82 1946 Jorge LuiZ Peleteiro,Machad0 276

83 2099 Urley lodoff 276

8-4 0048 Sergio de-Souza Corrêa 274

85 0474 Gilberta Castro de Andrade 274

86 0761. Sergio Alberto Namoro da Silva' 274

87 0911,

1012

-Mareio Luiz Macedo Carraça

João Pereira
274

274

89 1372 Edvaido Quintino Amaral 274

90 2178. Osvaldo Voigt Filho 274

2555 Paulo Sergio Cor .rãa Lopes 274 •

,92	 • 0135 Vicente Afonso Guiáariea Mornas 272

ORDEM IN9ANSC.



PONTOS
ORDEMI N e INPO.

limma•MIN
•

NOME	 PONTO

ORDF Ne :NSC.

2	 0047&R-1

2	 02938S

oo62As

4	 oo49AR-2

5	 0116&S

6	 0o58.sit-5

no48As

8	 no686,8.1

9	 0608A2-5

10	 02038S

11 •	 0057&S

12	 00118R-2

15	 00.55e.s

14	 o31&S

12	 0049&R-1

16	 0022&R-1

17	 o412As

18	 02118S

19	 02418S

20	 00228R-2

21	 0147&S

22	 00228R-9

23	 0O068R-1

00088R-1

NOME

FERNANDO BARROS COSTA

ORLANDO DE OLIVEIRA

ANTONIO ROBERTO PARTIR

AdRIO FERRARDES DELLERS

EUVALDO CORCEIÇXO ROCHA

JOSO MUSSI NETTO

WILSON ROBERTO DOMINGOS

RICARDO SCMITTI

ARNALDO FERRARDES

VALDIR GERIR

ANTONIO VICENTE DA SILVA

JOSÉ EVANILDO DA SILVA

RAUL ALFREDO ARAÉJO

JOSÉ FERREIRA DE ALBUQUERQUE FILHO

JOSÉ CARIAS GONÇALVES

CRISO ROBERTO RAMOS DA SILVA

JURACI NESE DA SILVA

JOSÉ CARLOS LESCURA

OMIR SEGOVIA SPADINI

ANTONIO BENEDITO AZEREDO SALGADO

RANDAL JULIANO

ruem MORAES

JOSÉ ANTONIO NURES_ROMEIRQ

JOSÉ NUNES PINTO

PONTOS

353

308

902

300

290

290

288
288.

284

282

282

280

280

280

278

276

274

274

274

274

272

270

270

270

JAYm.8 RICARDO DA SILVA

JOSÉ BENEDITO GONÇALVES DA COSTA;

LUIZ GONZAGA CONTATTO

ARGEMIRO PRADELA

WILSON MATOS DE CARVALHO

WALTER APARECIDO CIOCCI

ELY DE ANDRADE CARDOSO

VALDIR PARAVOLA

MIGUEL TEODORO ALVES

JONO-BATISTA RICO

Jost ALBANO PEREIRA

IVAN CARLOS NICOL1

REINALDO REIS DA SILVA

ANTONIO BRESOLIN

EDGAR° AUGUSTO BUENO 2+2 NELO

ENEIAG -DE OLIVEIRA SANTOS

ANTENOR PERTO DE SOUZA NETO,

RICARDO MOURA DE VASCONCELOS:

SEBASTIXO ALBANO NOGUEIRA EB

NILSON SANTOS SILVA

PAULOUA'SILVA REIS

URBANO PEDRO BIONDI

40SÉ MUCE

SERGIO AVIERE BLASONES

FRANCISCO DAS CHAGAS EULAII0 'MARTINS

NELSON PERNANDEE

CLAUDIO CAMAREIRO

BENEDITO LUIZ BECJMAN

•DNIZARDE BENRIQUE JORIO rtoOMMUL

EMILIO CARLOS BERALDO LESêUR&

OLIVIO RIO=

DARC/ VIEIRA DE SIQUEIRA

LUTERO GUEDES

JOX0 BATISTA PIERI
/

JOSÉ 'ruim ámas
JURANDYR HAPRIN FILHO

ROBERTO MARCELO PASSOS DE AQUINO

RIVALDO 4UINTINo . DE BARROS,

MAROIO ANTONIO CEREVOLO_

JoXo,PAonsm

ROBERTO LOPES RossIGNATTI

CARLOS CAMARGO TAVEIRA

ANTONIO 1+5 PAULA

JUSTINIANO ANTUNES NETO

BATIA° . MIYAZAKI

SERGIO VIEIRA

EDSON SERIO=

JOSÉ ODILON ANALIO

LOIDES DE SOUZA PONSEdA

NILSON LUIZ DE SOUZA

DORIVAL MARIA CAMPOS

ANGELO ADILSON PASIN nAwG2t

SILVIO. CARLOS ~Amua.

lituo E liAMEN

CARLOSRIP.OLITO PELINT6

JOIO MARIA VEIGA

270

270 .

270

268

278

266

266

266

266

264

264

264

262

260

260

260

260

258

258

256.

256

056

254

254

254

254'

254

254

254

252

252

252

252

252

250

250

250

250

248

248

248

248

248

241

24(

24(

246

246

246

246

246

246

244

244

244

244
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ORDEM -1 N9 INSC.	 NOME

272+
272.
272
272
272

93	 1 0221
94	 0803
95	 1032	 .
96	 i 1089.
97	 I 1204

_
RECOMENDAR

Recomendar finalmente, que os candidatos relacionados. apôs o
1879 lugar, de acôrdo com a Portaria homologatôria n9 1.633, é, considerados

• excedentes ao n9 de vagas, previsto pelas Portarias n9 1.917 e 2.287, res-
pectivamente. sèmente devam ser convocados peta Unidade Distrital, para o
prcenchhnento de claros decorrentes da desistência ou inadaptação de quais-
quer dos candid,tos durante o estágio pós contratação, obedecida a ordem de
classiLcação e o prazo de validade do curso, após a prévia submissão e com-
petente autorização da Administração Central, a fim de serem processados os
exames psicotén_cos e	 médicos.	 Ent. aseu Resende; Diretor-Geral.	 •

PORTARIA 1\19 1.635, DE 8 DE SETEMBRO DE 1971

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTARADS DE RODAGEM, 3&
bando das atribuie5es que lhe confere o artigo 81, do Regimento do
DNER, aprovado pelo Decreto tt 68 423, de 22/3/71, e tendo em via
.fta'a portaria ne 1717, de 27/8/70, modificada pelas de rOs. 1988,

de 24/9/7Ó, e 2287, de 4/11/70, publicadis'nos DiArios Oficiais da

Un4o, datados respectivamente de 2/9/70, 1/10/70 e 11/11/70 (
9Z0 I, Parte II ), que estabeleceram as normas reguladoras do Con
curso n2 2/70 pira contrataarto pelo DNER de 1.000 PATRULHEIROS ,
?LUXARES,. de conformidade com a autorizaçao presidencial exarada
no Processe PR 7 857 (D.O.U. de 1417/70), e de acOrdo cem o cousa;
tanto no Proceaso DNER n2 29 337/71,

coneiderando'os resultados apurados pela Banca Examinadora, ' cens o'

tinte do Wital .publicado no Diário Oficial da UniNo, de 11/5/71 a

resolve

HOMOLOGAR

a classificacRo final doe candidatos ao. Concurso n 2 2/70 para a

contrataeRo de PATRULHEIROS AUXILIARES, pelo DNER, no 8 2 Distrito

Rodovilrio Federal, com Sede em S go Paulo, no Estado de Sao Paulo'

na seguinte ardem:

Mario Moreira facada .

Ney Paz Ribeiro
Armindo Josu; Rodrigues

Alfredo Ladoff Peixoto

Luiz Carlos Corea do Nascimento

25 0032&R-2

	

26	 0035&R.2

	

27	 03876s

	

28	 00168.R-5

	

28	 0014&R-2

	

3Q	 0259&s

0164&R-1

	

32	 0384As

	

33	 00128R-2

	

34	 00438R-5

0040&S

	

36	 -01048R-1

11	 37	 0042&R-2

	

28	 0377&S-

	

39	 0012&R-3

	

40	 0018&R-4

	

41	 0138&R.1

	

42	 0208&

	

45	 00405,19-1

44	 037bdis

45	 oo59A2-1

46	 oo72A2-1

0023&R.5

48	 0129As

49	 01345.5 •

50 -0126 As

L3].	 006W-5

52	 0.09~-1

53.	 0070818-1

04	 02995.5

5	 01058R-1.

56	 0406as

57	 016142-1

58	 0308,

59 -01278S

180'	 00428R-5

61	 00168R-2

6i	 03028S

63	 01335.2

64.	 01.075.5

65	 00985.5

66	 0082e.s

.67	 o067AR-

68 0087&R-2

69 .0261&S

70 012I5.18-1

-71 00158R-4

72' 0137818-1

78 01218R-1

14 00116/21

75 00808R-2

76 00148R-1

.77 02135.5

78 00458R-2

79	 00955.19-2

80 in85A8



Segunda-feira

i.ORDEM 242 INSC.

. 81 0009412.2

i32 03756S

•83 0043424.

84 004142.2

85" 04254S

86 0304S

87 00064S

88 04104S

89 0004432.4

90 0002412.2

91	 002242.5

92	 0026412.1

93	 0038412-1

94 03164S

95 00224S
96 004442.1

97 00146,S

01202.1

99 01004R-1

100 0119.42-.1

101 02104S

102 00721.2-.5

i 
103 0075412.5

104 033464

los 041545

106 •	 000442.5

107 008542.1

Imos 004242.1

109 0003411.g;

110 0179,5S

all 005042.5

112 0150,42.1

113 03234S,

114 00684S

1115 006142.1

13,16 00104R.2

117 008641/.2

118- 009842.1

119 . 023843

120 020943

121 014761R.1

122 007662.5

123 017683S

124 016344S
125 011249

126 0031162.1

127 001042.4

128 00184R.2

129 010

130 010142-1

131 015048

132 03494S

133 0395835

134 .00368,2.5

•NOME

1

TOMAZ VANDERLEI CUNDARI

ANTONIO CARMO DE SOUZA ROCHA

, ANTONIO JOSt DOS SANTOS
g

..10X0 BATISTA MARTINS

EMANUEL DE SOUZA COLONICO

ricerSvAD ARTEIRO

CARLOS EDUARDO SANCHES

AMACRI FERRARI

DANIEL DE OLIVEIRA

CELIO MESSIAS DE GODDI

OSWALDO.FELIX

MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA

JORGE PINTO BARBOSA

WILSON PIRES FILHO

VALDOMIRO RAPINI
LUIZ CARLOS PONZZATTI

JOSÉ DE ASSIS

JOSÉ CARLOS SANTOS PINTO

JOSÉ ANTONIO COTRIM

JOX0 BATISTA COUTINHO COSTA

VALDIR GONÇALVES DE OLIVEIRA

OLINTO FLORÉNCIO PAIXXO

HARUD MCRAKON

ANDRE RIBEIRO CHAGAS

MARIO SAITO

LUIZ FERNANDO MARTINS

.JOSÉ ROBERTO VALLE

WINDSOR LIMA PIMENTEL

JOSÉ BORGES COSTA

DAVID PINTO. DOS SANTOS

JOSÉ.APARICIO VIDOTO

JOSÉ LUIZ BARBOSA

NELSON. DE.BRAZ

ROMEU ROGÉRIO

ROBERTO FEL/CIO RAMOS

ORLANDO AZEREDO ZANINI

ITAMAR SANTOS MIRANDA

FREDIE ABEL CORDEIRO

CLÁUDIO SEVERINO FILHO

PAULO ALBERTO TOSETTO

EDSON CESAR ZANGRANDI

TERCIO TARCISO CAMARETO

.BENEDITO DE SOUZA BRUNO

ROY SEABRA RIOS
MARCELINO DE SOUZA PINTO

MOACIR GONÇALVES DA SILVA

YUKIO MURASAWA

WALTER CESAR DA SILVA

AMAURI DE SOUZA MENDES

HOMERO ,PINTO JUNIOR

FRANCISCO DE ASSIS TROA

WOLNEI DA SILVA FREITAS

HAROLDO DOS SANTOS'

LAERCIO VIDOTI

!135	 037645	 MÁRIO VINALLI

136	 0057412.1 ELCIO JOSÉ MARINS

137	 005542.2 GERALDO GOMES DE FARIA

138	 00664R-2 SEIXI NAUTA
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244

242 4. 139 031845 DORIVAL TORRES 230

242
g -140 0140&R-1 FAUSTO PEREIRA DA SILVA FILHO 228

242
141 007042.5  O

JOSÊ ARLINDO'DE MORAIS 228

240.
•	 142 04304S •	 LUIZ CARLOS DA 'SILVA 228

240
143 , 001142-4 NELSIO DE RAMOS 228

240
1	 144 0062&12-1 ARLY .DE OLIVEIRA CRUZ 228

240
•	 145 . 02784S ALBERTO DOS SANTUS CARVALHO 228

240
4:46 025245 MARCO ANTÓNIO GENARI 226

240
147 oe424s ADEMAR JOSÉ TEODORO. 226

240 148 03564S MITSURU•SAIKI. 226

240 149 003942-1 MARIO NORBERTO.DA SILVA FILHO 226

2NO 150 0013412-1 PAULO AUGUSTO DA SILVA BERRARDES 226

240 151. 0257&S SINVAL SANTANA DE OLIVEIRA 224

238 152 012845 CELSO CUNHA CALDEIRA 224
238

153 002045 ROBERTO SERGIO DE LIMA •	 224
236 154 002342-2 JOSÉ AUGUSTO PEREIRA CAMPOS 224

236 155 003242-1 JOSA CARLOS FERREIRA MONTEIRO 224

236
156 02274S RUDES BRITO DOSSANTOS 224

236 167 0O288112-5 SERGIO BELINOSARRAFIO 222
236 188 01642.1 PAULO GOMES MOTA 222

236 159 01104S CLAUDINEI BEZERRA VILELA DOS ANJOS 222

236 • 160 036045 DIOMAR JESUS DE SOUZA 222

236 •2.61 00274R-2 EDMUNDO MARQUES 222

236 162 00554R-1 MARCO ANTONIO POZZATTI '222
236 163 000942-5 LUCIANO CERANTOLA 222

236 164 00242.S jOSELZNO . VENTURA DE SOUZA. 220

236 165 0073835 JOSÉ CARLOS TOMAZ 218

236 166 00198,2-2 OBEDE PA/VA DO AMPARO • ' 218

234 167 007842-5 ODUVALDO VENTORAZO 218

234 168 00914R-1 JOSÉ PEREIRA DA SILVA FILHO 218

234: 169 0073.42-2 DARCI. LOQUE 218

234 170 041.~. ODILON JOSÉ DE CASTRO THEODORO 216

234 171 094142-5 JOCELINO VIEIRA ROCHA 216

234 172 006642-.1 MILTON GUEDES FILHO 216

234 173 0a4242-1 ALBERTO DE AZEVEDO CHAGAS 216

234 174 002841N1 JOSÉ EDUARDO SOBRINHO 216

234 175 024245 vALTER BOLOARINE 212

232 176 02654$ 0swALD0 DA SILVEIRA LEITE 212

232 •	 177 005442-2 DANIEL.cLAuDio OLIVA 212

232 178' 007542-1 ADREmAR BATISTA 212

232 3-79 - .00064R-2 JOSÉ.ALvES DE BRITO nulo 212

232 180 001842-1 ARI FERREIRAGOUvEIA 212

232 181 000742-1 RENATO TORRES GONÇALVES 212
232

182 o0j2AW WALTER ROERIGUES.PEREIRA FILHO 212
232

183 oloW8n.1 SIDNEINARCELO Do AMARAL 210
232

184 0312As ANTeNIO PEREIRA DA SELVA 210
232

. 185 0212835 WALTER GERMANO PAIATO 206
232

186 0021&R-4 FRANCISCO EUSTAqui0 RODRIGUSI 206
232

187 018843 . ARMANDO MENDES 206
230

188 0010AR-1 MIGUEL DE,A.NDRADE 206
230

189 o072&R-2 ANT0NI0 LOQUE VASOES 206
230

190 02148,s ENIvALDO.ANTONIO LOBO 200
230

,191 0010AS Jon ALFREDO TEIXEIRA 00NE8 200,
230

kt 2.92 0194 NELSON DA SILVA 20Ij
230

230

230, Engenheiro 2'hornas J. L. Landau, Substituto do Diretor-Geral.
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PO=RIA N° 1.636, DE 8 DE SETENES12() DE 1971

() Diretor-Geral do Departamento Nacional de Estradas de Rodagem,
usando das atribuições que lhe confere o artigo 81 do Regimento do DNER,
aprovado pelo Decreto n° 68.423, de 25 de março de 1971 e tendo em vista
a Portaria ni° 1.717, de 27.8.70, mô'aificada pelas de n os 1.988, de 24 -.9.70 e
2.287, de 27.8.70, publicadas respectivamente nos Diários Oficiais da União,
de 2.9.70, 1.10.70 e 11.11.70; que estabeleceram as Normas Reguladoras do
Concurso n° 2.70 para a contratação pelo DNER de 1.000 Patrulheiros Au-
xiliares, de conformiaade com a autorização presidencial exarada no Processo
PR 7.857 (Diár.o Cnicinl da União de 14.7.70), e de acôrdo com o cons-
tante no Processo DNER n° 29.337-71.

Considerando a classificação final dos candidatos, homologada pela Por-

effia n° 1.635, de 8 dc setembro do corrente ano;
Finalmente, considerando que para o 8° Distrito Rodoviário Federal ccm1

Sede em São Paulo, no Estado de São Paulo, foram fixadas 70 vagas, resolve:

I Autorizar o referido Distrito Rodoviário Federal a contratar como
Patrulheiro Aux:liar, regido pela Consolidação das Leis do nabalho, aos 70
(setenta) primeiros classificados no Concurso supra referido e considerados
aptos nos exames psicoténicos e médicos, assim relacionados.

ORDEM 	 1T 2 1ESC.	 NOM	 ' PONTOS:

"1
1

00476R-1	 FERNANDO
.

BARROS COSTA 353

2 0049&R-2	 MÁRIO FERRARDES DELLDRS 300.

. 3	 00584R-5 JOSÉ MUSSI NETO 296'

006BER-I RICARDO SCRITTI _288

5 0003&R-5 ARNALDO FERRARDES 284..

282
6 020 3&S WALDIR GERIR

7 :00'1,AÜ-2 . JOSÉ -EVANILDÓ há SILVA 280

8 0055ES. RAUL ALFRLDO ARAÉJO 280

9 03416s JOSÉ FERREIRA DE ALBUQUERQUE PIL20 280

10 0049605-1 'JOSÉ CARLOS GONÇALVES '278

11 0C22AR- 1 CIZESO ROBERTO RAMOS DA SILVA 276

12 0211&S JOSÉ. CARLOS LLSCURA 274

13, 00225.15-2 ANTONIO BENEDITO AM:REID° SALGADO 274

14 01476s .RANDAL JULIAN° 272

15 00224.R-3 FLArI0 MORAES 270

16	 00066R-1 JOSÉ ABIONIO NUNLS ROWIRO 270

17	 0c586R..1 JóSÉ NEWS PINTO 270

18	 .0C32AR-2 JAYNE RICARDO DA SILVA 270

19	 0C35?-R-2 JOSf BLUDITO G0¡4LVE3 DA COSTA . 270

.20	 087&S LUIZ ' GONZAGA COETATTO 270

21 001,5AR-5 ARGEMIRO PILLDCLA 268

22	 0014AR-2 WILSON RATOS L.. CALVALW 278

23	 0255AS. váLTLa SPARLCILU CIOCCI 266

24	 01646R- 1 ELy DE ANUAL; CARDOSO 266

2) 0384AS	 : VALDIR VARAVOLA 266

26 0,)436É-5 JOÁO D.WIIETA RICO 264'

2v 0.406s Jost.ALD6r0p.A-sinA. 264

28 0104-R-1 isrAn CARLOS mim% 264

W,.. 0042AR-2 REINALDO REIS DA SILVA 262

39	 0377e.s A.TNONIO BR2..EOLIN 260

•	 31	 0015J21-3 LLEARD AUGUSTO MERO D2 MELO. 260

...,	 CI38E2-1
1	 ..:.
; 33	 C208AS .

A1.1`1.0R PIETO D- SOCEA NETO

RICARDO /MUNA DE vAscLacELog

.26o

258

, 34	 cm4o&n...1 SEBASTII0 ALBANO NOGUEIRA DE SÁ 258

' 35	 0059,sn.1 PAULO DA SILVA REIS
.	 —

256

36	 CJ'2&R- 1 URBANO PEDRO DIODI 256

57	 CU3AR-5 JOSÉ Em: 254

38	 G0656R - 5 ELAuDI0 cLmAitera 254

39	 J.:090&R-1 BENEDITO LUIZ 1312,3:L11 254

•	 ho	 0070&R-1 DUIZA11à1 R=WL JORIO NOGUEIRA 254

41	 029&S ERMO CARLOS BERALoo LESCURA. —252

42 C1,)5ER-1 OLMO NIGOLI 252

43 04O6ES DAREI VIEIRA DE SIcUEIRA. 252

.44 co!42s,R-5 JURANDYR MAFRIN FILHO 250

020PAS

013YS

0107AS

0098AS

0082AS

0087AR.2

0137AR-1

0121AR-1

. _
4$

46

RivAiD0 QUINTINO DE BARROS • 250

MARCIO ANTONIO CEREVOLO 248

3010 FAÚDAR 248

ROBERTO LOPEJ RossIGNATTI 248

CARLOS CAMARGO TAVEIRK 248

JUSTINIANO ANTUNES NETO 248

JOSÉ ODILON ANALIO 246

LEIDES DE SOUZA 7ONSECA 246

NILSON LUIZ DE SOUZA 246

DORIVAL MARIA CAMPOS 246

ANGELO ADILSON PASIN RANGEL 246

'HÉLIO :A(IWAMEN 244

VORAZ VANDERLEI CURDARÉ 244

-A.NTONIO CARMO DE SOUZA.ROCHA 242

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS 242

FLORISVAL ARTEIRO 2140

CARLOS EDUARDO SANCHES 240

AMAURI FERRASSE 240

DANIEL DE OLIVEIRA 2140

0swAL00 -1SLIE 240

MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA 2140

WILSON PIRES FILHO 240

VALDOMIRO RAPINE 238

JOSÉ DE ASSIS 236

JOSÈ CARLOS SANTOS PINTO 236

VALDIR GONÇALVES DE OLIVEIRA 236

:II - EXCLUIR

da contratacgo, por terem sido julgadoe iníptoo nos exames psicotga

nicos mídicos, faltarem aos citados 4;xames, ou por manifestarem

suas desistíncias ao emprído a que ed candidataram OU ainda por re

'alarem ant 'ecedentea age recómendíveis para a atividade policial 00

31 (trinta e um) aprovados, constantes da relaçlo abaixo!'

scrx	 POLVOS

ORLANDO, DE OLIVEIRA 508

ANTONIO ROBERTO PARTIR 502

EUVALDO CONCEI00 ROCHA 290

Ir:aso); ROBERTO DOMINGOS 288

ANTONIO VICENTE DA SILVA 282

JURACI NESE D4 SILVA 274

OMIR SEGOVIA SPADINI 274

MIGUEL TEODORO ALVES 266

ENEIAS .DE OLIVEIRA SANTOS -26o

NILSON SANTOS SILVA. 256

semió AVILEZ BUSQUES 254

FRANCISCO DAS CHAGAS EULALIO mitsTnia 254

NELSON DERNANDEZ 254

LUTERO GUEDES 252

JOIO BATISTA PIERI 252
JOSE MARIA SOARES 250

ROBERTO MARCELO PASSOS DE EQUINO 230

ANTONIO DEPAULk 248

HATIRO MITAZAKI 246

SERGIO VIEIRA 246

EDSON BERTOLLI 246

SILVIO CARLOS MAGNANELLI 244

CARLOS HIP(SLITO PELINTO' 244

JoIo MARIA VEIGA 244•

$3 0011AR-1

0080AR-2

55 0014AR-1

$6 00456R-2

57 00091R-2

$8 0375&8

$9 00436R-1

60 0304s

61 00066s

62 04106s

63- 0004R-4
64 0022AR-5

0026AR-1

66 0316AS
167 0022AS

68 0014AS'

69 0120AR-1

70 0210AS

onsrm NI INSc.
e

2	 02951S

2
	 0062às

2
	 0116&s

4 004894

5
	

0057às

6
	

041zàs

7
	

0241AS

a	 0012AR-2

9
	

0018AW.4

10
	

0370AS

11
	

012SAS

12
	

0134AS

0126às

14
	

0161AR-1

15
	 o3oaàs

16 0127as

17 0016&R-2

18 00678$12.1

19 0261828

20 0151AR-1

.21 0015AR-4

22 0213AS

23 0095à8.2

24 03851s
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RS oo. 386R4. JORGE PINTO 13AR130941 (
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111 -- Recomendar finalmente, que os candidatos classificados após O
101° lugar de acôrdo com a Portaria n° 1.635, acima mencionada de homolo-
gação e considerados excedentes ao número de vagas previsto pelas Portarias
ii.°s 1.717 e 2.287, também referidas acima, sômente selam convocados pelo
Distrito, obedecida a ordem de classificação e o prazo de validade do Cone
curso, com prévia autorização da Administração Central para a prestação dos
exames psicotécnicos e médicos, no caso de prenchimento de claros decorrentes
da desistência ou innadaptação de quaisquer candidatos acima, durante o es-
tágio pós contratação. a- Eng. Thomaz 1. L. Landau, Substituto do Diretor-
Geral.

CONSELHO NACIONAL DE PORTOS E VIAS NAVEGÁVEIS

Segunda-feira 4

ou=	 zrrso,
I	 .

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da atribuição
que lhe confere o artigo 6°, inciso B,
alínea "1", da Lei n° 4.213, de 14 de
fevereiro de 1963, tendo em vista o
que consta dos Processos CNPVN
n° 41-71 e DNPVN n° 8.828-71, bem
como o que ficou deliberado na 845°
Reunião Ordinária, realizada no dia
17 de setembro de 1971, resolve:

I - Aprovar nôvo Programa de
Aplicação dos Recursos do Fundo de
Melhoramento do Pôrto de Angra dos
Reis (RJ), para o exercício de 1971,
em substituição ao aprovado pela Re-
solução n° 785-1/71, de 12 de feverei-
ro de 1971, homologada pela Portaria
MT n° 5.135, de 19 de março de 1971,
elevando o seu valor global de Cr$
880.000,00 (oitocentos e oitenta mil
cruzeiros) para Cr$ . 1.206.000,00 (hum
milhão, duzentos e seis mil cruzeiros).

II - Estabelecer que os recursos
constantes do Programa ora aprovado
poderão continuar a ser aplicados ate
a data da homologação de outro que
o substitua, desde que empenhados no
exercício financeiro de 1971.

III - Submeter esta Resolução à
homologação do Exmo. Sr. Ministro
dos Transportes, nos têrmos do § 1°
do artigo 6°, da Lei número 4.213, de
14 de fevereiro de 1963.

Sala das Reuniões, 17 de setembro
de 1971. - H. Araújo Goes - Ben-
jamin Eurico Cruz.

RESOLUÇAC N° 845.6/71
Em 17 de setembro de 1971

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da atribuição
que lhe confere o artigo 6°, inciso B,
alínea "1", da Lei n° 4.213, de 14 de

a data da homologação de outro que
o substitua, desde que empenhados
no exercício financeiro de 1971.

- Submeter esta Resoluçãc à
homologação do Exmo. Sr. Ministro
dos Transportea, nos têrmos do pará-
grafo 19 do artigo 6 9, da Lei núme-
ro 4.213, de 14 de fevereiro de 1963.

Sala das Reuniões, yr de setembro
de 1971. - H. Araújo Goes - Ben-
jamin Enrico Cruz.

RESOLUÇÃO N9 845.4-71.
Em 17 de setembro de 1971

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da atribui-
ção que lhe confere o art. 6 9, inciso
/3, alínea 1, da Lei n9 4.213, de 14 de
fevereiro de 1963, tendo em vista o
que consta dos Processos DNPV nú-
mero 41-71 e DNPVN n9 9.416-71,
bem como. o que ficou deliberado na
845° Reunião Ordinária, realizada, no
dia 17 de setembro de 1971, resolve:

- Aprovar nôvo Programa de
Aplicação dos Recursos do Fundo de
Melhoramento do ePôrto do Rio de
Janeiro (GB), para o exercício de
1971, em substituição ao aprovado
pela Resolução n 9 785.1-71, de 12 de
fevereiro de 1971, homologada pela
Portaria MT n9 5.135, de 19 de mar-
ço de 1971, eltvando o seu valor glo-
bal de Cr$ 46.857.000,00 (quarenta e
seis milhões, oitocentos e cinqüenta e
sete mil cruzeiros) para Cr$ 	
51.843.900,90 (cinqüenta e uni mi-
lhões, oitocentos e quarenta e três
mil cruzeiros).

11 - Estabelecer que os recursos
constantes do Programa ora aprovado
poderão continuar a ser aplicados até
a data da homologação de outro que
o substitua, desde que empenhados
no exercício financeiro de 1971.

III -- Submeter esta Resolução à
homologação do Exmo. Sr. Ministro
dos Transportes, nos têrmos do pa-
rágrafo 19 do artigo 6 9 , da Lei nú-
mero 4.213, de 14 de fevereiro de 1963.

Sala das Reuniões, 17 de setembro
de 1971. - H. Araujo Goes - Ben-
jamin Eurico Cruz.

RESOLUÇÃO N° 845.5/71
Em 17 de setembro de 1971

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da • atribui-
ção que lhe confere o art. 69, inciso
B, alínea 1, da Lei n9 4.213, de 14 de
fevereiro de 1963, tendo em vista o
que consta dos Processos CNPVN nú-
mero 277-70 e DNPVN n9 3.544-71,
bem como o que ficou deliberado na
844° Reunião Ordinária, realizada no
dia 14 de setembro de 1971, resolve:

I - Aprovar o projeto, as especifi-
cações e o orçamento, no valor global
de Cr$ 835.782,00 (oitocentos e trinta
e cinco mil, setecentos e oitenta e
dois cruzeiros), referentes à execução
das obras de fixação da Barra do Rio
Mampituba, na divisa dos Estados de
Santa Catarina e Rio Grande do Sul.

II - Submeter esta Resolução à
homologação do Exmo. Sr. Ministro
dos Transportes, de acôrdo com o
disposto no parágrafo 19 do art. 69,
da Lei n9 4.213, de 14 de fevereiro
de 1963.

Sala das Reuniões, 14 de setembro
de 1971. - H. Araújo Goes - Bali=
lathin Eurico Cruz.

RESOLUÇÃO N9 845.1-71

Em 17 de setembro de 1971

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis no uso da atribui-
ção que lhe confere o art. 99, do De-
creto-lei n9 185, de 23 de-fevereiro
de 1967, tendo em vista o que cons-
ta dos Processos CNPVN n9 126-71 e
DNPVN n9 3.822-71, bem como o que
ficou deliberado na 845' Reunião Or-
dinária, realizada no 'dia 17 de setem-
bro de 1971, resolve:

Aprovar o Urino de Contrato nú-
mero 23-71, de 15 de agôsto de 1971,
publicado no Diário Oficial do dia 2
de setembro do mesmo ano, celebra-
do entre o Departamento Nacional de
Portos e Vias Navegáveis e Kosmos
Engenharia S. A., no valor global de
Cr$ 3.829.097,26 (três milhões, oito-
centos e; vinte e nove mil, noventa e
sete cruzeiros e vinte e seis centavos),
para a construção de dois armazéns,
no Pôrto de Malhado, em Ilhéus (BA),
medindo 160 x 50 m, cada um, com es-
trutura e cobertura em alumínio, com
sondagem geológica para um dos ar-
mazens, nos prazos, respectivamente,
de 15 dias e 12 meses, para início o
conclusão da obra, contados a partir
da data desta Resolução.

Sala- das Reuniões, 17 de setembro
de 1971. - H. Araújo Goes - Ma-
noel Poggi de Araujo.

RESOLUÇÃO N9 845.2-71
Em 16 de setembro de 1971

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 69, inciso B,
alínea 1, da Lei n9 . 4.213, de 14 de
fevereiro de 1963, tendo em vista o
que consta dos processos CNPVN nú-
mero 41-71 e DNPVN n9 7.051-71,
bem como o que ficou deliberado na
845* Reunião Ordinária, realizada no
dia 17 de setembro de 1971, resolve:

- Aprovar nento Programa de
Ap licação dos Recursos do Fundo de
Melhoramento do Pôrto de Belém
(Pa), para o exercício de 1971, em
substituição ao aprovado pela Reso-
lução n9 785.1-71, de 12 de fevereiro
de 1971, homologada pela Portaria
MT n9 5.135, de 19 de março de 1971,
elevando o seu valor global de 	
Cr$ 1.640.000,00 (um milhão, seiscen-
tos e quarenta mil cruzeiros) para
Cr$ 3.174.000,00 (três milhões, cento
e setenta e quatro mil cruzeiros).

II - Estabelecer que os recursos
constantes do Programa ora aprova-
do poderão continuar a ser aplicados
até a data da homologação de outro
que o substituta, desde que empe-
nhados no exercício financeiro de 	
1971.	 e
In: - Submeter esta Resolução à

homologação do Exmo. Sr. Ministro
dos Transportes, nos térmos do pa-
rágrafo 19 do artigo 69, da Lei nú-
mero 4.213, de 14 de fevereiro de
1963.

Sala das Reuniões, 17 de setembro
de 1971. - H. Araújo Goes - Ben-
jamin Eurico Cruz.

RESOLUÇÃO N9 845.3-71
Em 17 de setembro de 1971

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da atribui-
ção que lhe confere o art. 69, inciso
B, alínea 1, da Lei n9 4.213, de 14
de fevereiro de 1963, tendo em vista
o que consta dos Processos CNPVN
n9 41-71 e DNPVN n9 5.727-71, bem
como o que ficou deliberado na 845°
Reunião Ordinária, realizada no dia
17 de setembro de 1971, resolve:

I - Aprovar nôvo Programa de
Aplicação dos Recursos do Fundo de
Melhoramento cio Pôrto de Cabede-
lo (Pb), para o exercício de 1971, em
substituição ao aprovado pela Resolu-
ção n9 785.1-71, de 12 de fevereiro de
1971, homologada pela Portaria
MT n9 5.135, de 19 de março de 1971,
elevando o seu valor global de 	
Cr$ 350.000,00 (trezentos e cinqüenta
niil cruzeiros) para Cr$ 923.000,00
(novecentos e vinte e três mil cru-

.zeiros).
I/ - Estabelecer que os recursos

constantes do Programa ora aprovado
poderão continuar a ser aplicados até

fevereiro ale 1963, tendo em vista o
que consta dos Processos CNPVN
n° 41-71 e DNPVN n° 81-71, belo
como o que ficou deliberado na 845*
Reunião Ordinária, realizada no dia;
17. de setembro de 1971, resolve:

I -- Aprovar nôvo Programa de
Aplicação dos Recursos do Fundo de
Melhoramento do Pôrto de São Frane
cisco do Sul (SC), para o exercício de
1971, em substituição ao aprovado,
pela Resolução n° 785.1/71, de 12 dal
fevereiro de 1971, homologada pela
Portaria MT n° 5.135, de 19 de mare
ço de 1971, elevando o seu valor glo-
bal de Cr$ 321.000,00 (trezentos e vin-t
te e um mil cruzeiros) para Cr$ -a.
454.000,00 (quatrocentos e cinqüenta;
e quatro mil cruzeiros).

II - Estabelecer que os recursos
constantes do Programa ora aprovado
poderão continuar a ser aplicados até
a data da homologação de outro que
o substitua, desde que empenhados no
exercício financeiro de 1971.

III - Submeter esta Resolução &
homologação do Exmo. Sr. Ministro
dos Transportes, nos têrmos do § 1°
do artigo 6°, da Lei número 4.213, de
14 de fevereiro de 1963.

Sala das Reuniões, 17 de setembro
de 1971. - H. Araújo Goes - Ben-
jamin Eurico Cruz.

RESOLUÇÃO N° 845.7/71
Em 17 de setembro de 1971

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da atriouição
que lhe confere o- artigo 6°, I nciso B,
alínea "1", da Lei n° 4.213, de 14 de
fevereiro de 1963, tendo em vista o
que consta dos Processos CNPVN
n° 41-71 e DNPVN n° 10.895-70, bem
como o que ficou deliberado na 845°
Reunião Ordinária, realizada no dia
17 de setembro de 1971, resolve:

I - Aprovar nôvo Programa de
Aplicação dos Recursos do Fundo de
Melhoramento da Junta Administra-
tiva do Pôrto de Itajai (SC), para o
exercício de 1971, em substituição ao
aprovado pela Resolução n° 785.1/71,
de 12 de fevereiro de 1971, nomologa-
da pela Portaria MT n° 5.135, de 19
de março de 1971, elevando o seu va-
lor global de Cr$ 910.000,00 (novecen-
tos e dez mil cruzeiros) para Cr$
1.025.000,00 (hum milhão e vinte e
cinco mil cruzeiros).
II - Estabelecer que os recursos

constantes do Programa ora aprovado
poderão continuar a ser aplicados até
a data da homologação de outro que
o substitua, desde que empenhados no
exercício financeiro de 1971.

III - Submeter esta Resolução à
homologação do Exmo. Sr. Ministro
clda Transportes, nos têrmos do § 10
do artigo 6°, da Lei número 4.2-13, de
14 de fevereiro de 1963.

Sala das Reuniões, 17 de setembro
de 1971. - H. Araújo Goes - Ben-
jamin Eurico Cruz.

RESOLUÇÃO N° 845.8/.71
Em 17 de setembro de 1971

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da-atribuição
que lhe confere o artigo 6°, .nciso B,
alínea "I", da Lei n° 4.213, de 14 de
fevereiro de 1963, tendo em vista o
que consta dos Processos CNPVN
n° 41-71 e DNPVN n° 9.976-70, bem
como o que ficou deliberado na 845°
Reunião Ordinária, realizada no dia
17 de setembro de 1971, resolve:

I Aprovar nõvo Programa de
Aplicação dos Recursos do Fundo de
Melhoramento do Pôrto . de Rio , 3ran-
de (RS), para o exercício cie 1971, em
substituição ao aprovado pela Reso-
lução n° 785.1/71, de 12 de fevereiro
de 1971, homologada pela Portaria
MT n° 5.135, de 19 de março de 1971,
elevando o seu valor global de Cr$
1.274.000,00 (três milhões, duzentos e
setenta e quatro mil cruzeiros) para

RESOLUÇÃO N9 844.2-71

Em 14 de setembro de 1971
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SUPERINTENDÊNCIA
00 DESENVOLVIMENTO

DA PESCA
PORTARIAS DE 21 DE SETEMBRO

DE 1971
• Superintendente da Superinten-

dência do Desenvolvimento da Pesca
(SUDEPE) tendo em vista o disposto
no item XIII do art. 39 da Lei De-
legada n9 10, de 11 de outubro ue
1962, ,. _nbinado com o art. 24, do
Decreto n9 68.440, de 29 de março de
1971, resolve:	 .

N9 623 - Nos têemos do art. 69
do Decreto-lei n9 221, de 28 de feve-
reiro de 1967, combinado com o ar-
tigo L3 da Portaria ri‘. 122, de 10 de
abril de 1969, conceder inscrição a
Embarcay.o Pesqu era "Fripesca I",
ee propriedade da firma "Fripesca-
Frio Pesca - Comércio e Indústria
5 A.", com sede à Avenida Presi-
dente Varg n9 466, Grupo 1.901 é
escritório à rua eo Ouvidor n 24,
Rio de Janeiro, Estado da Guana-
bara e, consequentemente, autoriza-
ção p • a o exercício de suas ativida-
des pesqueiras.

N9 624 - Nos térirros do art. ?
do Decreto-lei na 221, de 28 de feve-
reiro de 1967, combinado com o ar-
1 go 13 da Portaria n9 122, de 10 de
abril de 1969, conceder inscrição a
Embarcação Pesqueira "Fripesca II',
de propriedade da Arma "Fripesca-
rido . esca - Jomércio e Indústria
5. A.", core sede à Avenida Presi-
dente Vargas n9 466, Grupo 1.904 e
escritório à Rua do Ouvidor n9 24,
Rio de Janeira Est:do da Gaana-
bara o, conseqüenteleente, autoriza-
çao eara, o exercício de suas ativida-
des pesqueiras.

N? 625 - Nos têrmos do art„ 69
do Decreto-lei ....:., de 28 de feve-
reiro de 1967, combinado com o ar-
tigo 13 da fortana n9 122, de 10 de

i abril de 1:69, cones .er inscrição a
Embarcação Pesque-a , "Fnpesca all"
de propriedade da firma "Fripesca-
Frio Pesca - Comércio e Indfaitaia
S. A.", - nn sede à,-Avenida Presi-
dente Varga 119 466, Grano 1.904 e

lritório à Rua do Ouvidor n9 24,
Rio de -eneiro, Estado da Guana-
bara e, conseqüentemente, autoriza-
ção para o „ercielo de suas ativida-
pes pesqueiras.

N9 626 - Nos têrmos do art, 69
do Decreto-lei n9 221, de 28 de feve-
reiro de 1967, combina& com o ar-
Voo 13, a Portaria n9 122, de 10 de

l

abril de 1969, conceder inscrição a
Embarcação Pe leir ' "Narcissus II",
de propriedade da Empresa Arma-
cl,. :a de Pesca "Camaroneira Pau-
lista S. A.", estabelecida à Rua Soa-

Cr$ 5.259.000,00 (cinco milhões, du-
zentos e cinqüenta e nove mil cruzei-
ros). •

tI - Estabelecer que os recursos
constantes do Programa .ora aprovado
poderão continuar a ser aplicados até
a data da homologação de outro que
o substitua, desde que empenhados no
exercício financeiro de 1971.

III - Submeter esta Resolução 'à
homologação do Exmo. Sr. Ministro
dos Transportes, nos termos do § 1°
do artigo 6°, da Lei número 4.213, de
14 de fevereiro de 1963.

Sala das Reuniões, 17 de setembro
de 1971. -- H. Araújo Goes - Ben-

jamin Eurico Crua.

RESOLUÇÃO N° 845.9/71
Em 17 de setembro de 1971

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da atribuição
que lhe confere o artigo 6°, inciso .B,
any" "1", da Lei n° 4.213, de 14 de
fevereiro de 1963, tendo em vista o
que consta dos Processos C,NPVN
n° 41-71 e DNPVN n° 9.979-70, bem
como o que ficou deliberado na 845'
Reunião Ordinária, realiaãola no dia
17 de setembro de 1971, resolve:

1 - Aprovar nôvo Programa de
Aplicação dos Recursos do Fundo de
Melhoramento do Pôrto de Pelotas
(RS), para o exercício de 1971, em
substituição ao aprovado pela Reso-
lução ir 785.1/71, de 12 de fevereiro
de 1971, homologada pela Portaria
1ViT n° 5.135, de 19 de março de 1971,
elevando o seu valor global de Cr$
49.000,00 (quarenta e nove mil cruzei-
ros) para Cr$ 93.000,00 (noventa e
três mil cruzeiros).
II - Estabelecer que os recursos

constantes do Programa ora aprovado
poderão continuar a ser aplicados até
a data da homologação de outro que
o substitua, desde que empenhados no
exercício financeiro de 1971.

III - Submeter esta Resolução à
homologação do Exmo. Sr. Ministro
dos Transportes, nos têrmos do e 1°
do artigo 6°, da Lei número 4.213, de
14 de fevereiro de 1963.

Sala das Reuniões, 17 de setembro
de 1971. H. Araújo Goes -- Ben-
jamin EnTiC0 Cruz.

RESOLUÇÃO N° 845.10/71
Em 17 de setembro de 1971

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da atribuição
que lhe confere o artigo 6°, inciso B,
alínea "1", da Lei n° 4.213, de 14 de
fevereiro de 1£63, tendo em vista o
que consta dos Processos CNPVN
nO 41-71 e DNPVN n° 8.070-71, bem
como á que ficou deliberado na 845'
Reunião Ordinária, realizada no dia
17 de setembro de 1971, resolve:

- Aprovar nôvo Programa le
Aplicação dos Recursos do Fundo de
Melhoramento do Pôrto de Pôrto Ale-
gre (RS), para o exercício de 1971, em
substituição ao aprovado pela Reso-
lução n° 785.1/71, de 12 de fevereiro
de 1971, homologada pela Portaria
MT n° 5.135, de 19 de março de 1971,
elevando o seu valor global de Cr$ ... •
6.131.000,00 (seis milhõee, cento e
trinta e um mil cruzeiros), para Cr$
7.059.000,00 (sete milhões e cinqüen-
ta e nove mil cruzeiros).
TI - Estabelecer que os recursos

constantes do Programa ora aprovado
poderão continuar a ser aplicados até
a data da homologação de outro que
o substitua, desde que empenhados no
exercício financeiro de 1971.
III - Submeter esta Resolução à

homologação do Exmo. Sr. Ministro
dos Transportes, nos termos do § 1°
do artigo 6°, da Lei número 4.213, de
14 de fevereiro de 1963.

Sala das Reuniões, 17 de setemliro
de 1971. - H. Araújo Goes S'en-
jantin Eurico Cruz.

taria MT n° 5.135, de 19 de março de
1971, elevando o seu valor global de
Cr$ 385.000,00 (trezentos e oitenta e
cinco mil cruzeiros) para Cr$ 	
514.000,00 (quinhentos e quatorze mil
cruzeiros).

II - Estabelecer que os recursos
constantes do Programa ora aprovado
poderão continuar a ser aplicados ate
a data da homologação de outro que
o substitua, desde que empenhados
exercício financeiro de 1971.

III - Submeter esta Resolução à
homologação do Exmo. Sr. Ministro
dos Transportes, nos termos do § 1"
do artigo 6°, da Lei número 4.213, de
14 de fevereiro de 1963.

Sala das Reuniões, 17 de setembro
de 1971. - H. Araújo G-oes - Ben-
jamin Enrico Cruz.

res de Camargo n9 1G, conjunto 22,
Santos, Estado de Sãc Paulo e, con-
seqüentemente, autorização para o
exercício Cl suas atividades pesquei-
ras.

N9 627 - Nos termos do art. 69
do Decreto-H. n9 221, de 28 de eve-
reiro de 1967, combinado com a -
tigo 13, da Portaria n9 122, de 10 de
abril de 1969, conceder inscrição a
Embarcação Pesqueira "Guarujà
VII", de propriedade dos Armadores
de Pesca Srs. Eduardo Amorim de
Castro e Ernesto liguei da Silva,
com escritório à Praça Almirante
Gago Coutinho n9 6, Santos, Estado
de São Paulo e, conseqüentemente,
autorização para o exercício de suas
ati • lades pesqueiras.

N9 628 - Nos termos do art. 69
do Decreto-lei n9 221, de 28 de fe- i-
reiro de 1967, combinado com o ar-
tigo 13, da Portaria n9 122, de 10 de
abril "de 1969, conceder inscrição a
Embarcação Pesqueira "Grumete" de
propriedade dos Armadores de Pesca
Srs. Jci • Galante Filha e Euclydes
Mello dos Santos é Sra. Maria The-
reza Diegues Galante, residentes ees-
pectivamente à Avenida Siqueira
Campos n9 613, Rua Caexto Waide-
mar Nogueira Ortiz 119 14, aparta-
mento 404 e Rua Germano Melchert
„ 21, apar. mente 2:1, Santos, Es-
tado de São Paulo e, conseqüente-
mente, autorização para o exercício
de suas atividades pesqueiras.

IsT9 629 - Nos térreos do art.
do Decreto-lei n9 221, de 28 de feve-
reiro de 1967, combina° com o ar-

UNIVERSJDADE
FEDERAL FLUMINENSE

PORTARIA N9 718, DE 20 DE
SETEMBRO DE 1971

O Reitor da Universidade Federal
Fluminense, no uso de suas atribui-
ções legais e tutárias, e de acôrdo
com o art. 75, item I, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outaibro de 1952,
resolve:

Exaaeraia a partir cie 15 de setem-
bro 1971, .) Professor Oswaldo San-
eaeo, de acôrdo com o art. 75, item
I, da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de 1952, do cargo de Professor Ad-
junto, do Quadro trilo° de Pessoal-
UFF, em virtude de ter sido nomeado
para o cargo de Profeesor Titular do
Departamento de Tecnologia dos Ali-
mentos.

tigo 13, da Portaria n9 122, de 10 de
abril de 1969, conceder inscrição a
Embarcação Pesqueira "Triunfo" de
propriedade do Armador de Pesca
Sr. Acelino Leal Silva, residente à,
Rua •da Liberdade n9 425, Santos,
Estado de São Paulo e, conseqüen-
temente, autorização para o exercício
de suas atividades pesqueiras.

PORTARIAS DE 23 DE SETEMBRO
DE 1971

O Superintendente da Superinten-
dência do Dea....volvimento da Pesca
(SUDEPE), tendo era vista o dis-
posto no itun XIII do art. 3 9, da
Lei Delegada n 9 10, de 11 de outa-
bro de 1962, combinado com os arti-
gos 39 e 24, do Decreto W 68.440, de
29 de março de 1971, resolve:

N9 631 - Dispensai o Artífice de
Manutenção, nível 6, Hildette da Con-
ceição Vaz, dos encargos de Substi-
tuto do Chefe (Ia Seção de Adminis-
tração da Hospital Central da 	
SUDEPE.

N9 632 - Designar, de acôrdo com
os arts. 72 e 73, § 29 da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de eutubro de 1952,
e &etifice de Manutenção, nível 6,
Hildette da Conceição Vaz,. para subs-
tituir a Secretária da' Procuradoria
Jurídica da JUDEPE. - João Cláu-
dio Dantas Campos.

PORTARIA N 9 ' 643, DE 30 DE
SETEMBRO DE 1971

O Superintendente da Superinten-
dência do Desenvolvimento da Pesca
- SUDEPE -, tendo em vista o dis-
posto no item XII', do art. 39 da
Lei Delegada n9 10, de 11 de outubro
de 1962, combinado com os artigos

39 e 24, do Decreto n9 68.440, de .29
de março de 1971, resolve:

Designar, de acôrdo com os artigos
72 e 73, § 29 da Lei n9 1.711, de 28
de outubro de 1952, a Contadora, "20"
René .da Nova Cardozo. Diretor do
Departamento de c para subs-
tituir o Secretário de Administração
desta SUDEI?E. durante os impedi-
mentos eventuais é legais do Titular.
- João Clâmdio Dantas Campos, Su-
perintendente.

PORTARIA N9 655, DE 1 DE
OUTUBRO D7 1971

O Superintendente da Superinten-
dência do Desenvolvimento da Pesca
- SUDEPE	 no uso de suas átri-
buições legais„ resolve:

Designar Doutor Paulo César Couto
de Faria para exercer a função de
Assessor de seu Gabinete. - João
Cláudib Dantas Campos, superinten-
dente.

PORTARIAS DE 20 DE SETEMBRO
DE 1971

O Reitor da Universidade Federa/
Fluminense, no uso de suas atribui-
ções legais e estatutárias, resolve:

N9 719 - Dispensar, a partir de
15 de seterábro de 1971, o Professor.
Leon Rabinovitche das atribuições de
Auxiliar de Ensino, regido pela Con-
solidação das Leis do Trabalho, Jin
virtude (te ter sido nomeado para
exercer cargo de Professor Assis-
tente do Departarnentc de Farmácia.

N9 720 - Dispensar, a partir de 15
de setembro de 1971, o Professo.. der-
vador Alves Pereira, das atribuições
de Auxiliar de Ensino, regido pela
Consolidação da„s Leis do Trabalho,
em virtude de tkr sido nomeado para
exercer o cargo de Professor Assis-
tente do Departamento de Farmácia.

RESOLUÇÃO N° 845.Z1/71
Em 17 de setembro de 1971

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da atribuição
que lhe confere o artigo 6°, inciso B,
alínea "1", da Lei no, 4.213, de 14 de
fevereiro de 1963, tendo em vista o
que consta dos Processos CNPVN
n° 41-71 e DNPVN n° 1.607-71, 'bem
como o que ficou deliberado na 845'.
Reunião Ordinária, realizada no dia
17 de setembro de 1971, resolve:

- Aprovar nôvo Programa de
Aplicação dos Recursos do Fundo de
Melhoramento do Pôrto de Natal
(RN), para o exercício de 1971, em
substituição ao aprovado pela Resolu-
ção número '785.1/71, de 12 de feve-
reiro de 1971, homologada pela Por-

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA



'7:00 às 8:00 horas;
7:00 às 9:00 horas;
7:00 às 1,2:00 horas;
7:00 às 9:00 horas;
7:00 às 9:00 horas.

ra, Secretaria do Govérno:
29 feira:
39 feira:
49 -feira:
59 'feira:
69 feira:

das . 12:00 às 18:30 aheras;
das 12:00 às 18,30 horas;
das 12:00 às 18:30 horas;
das 12:00 às 18,30 horas;
das 12:00 às 18:30 horas.

2. No que tange a correlação de
matérias, à vista do que consta do
programa da disciplina de Concreto
(fls. 09 à 13) e dos ofícios números
608 (11s. 14) e 988-71, (fls. 23), prin-
cipalmente este último, concluímos
pela existência da correlação de ma-
térias, já que na Secretaria do Go-
verno, o Prof. Craveiro está incum-
bido de tarefas que têm relação com
a matéria que leciona na disciplina
de Concreto Armado da Escola de
Engenharia.

G-oiânia, 14 de setembro de 1971. -
Djalma Barros de Araújo, Presiden-
te. - Willer de Albuquerque Fonseca.
- Mcírio Evaristo de Oliveira.

Parecer da Comissão de Prof essôres

29
39
49
59

feira:
feira:
feira:
feira:
feira:

das
das
das
das
das

DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 - Parte II)

existência de correlação de matérias
compatibilidade horária entre os ca:r
gos acumulados pelo Prof. Carlos de
Carvalho Craveiro, resolveu, por una-
nimidade, à vista do que contsa do
processo, emitir o seguinte parecer:

1. Quanto à compatibilidade horá-
ria ela está perfeitamente caracteri-
zada, "ex-vi" da declaração contida
no ofício n9 771-71 de 6-7-67, firmado
pelo Dr. Joaquim de Assis Costa, DD.
Secretário do Governo do Estado de
Goiás (fls. 15) e no documento de
fls. 8, da Escola de Engenharia. As-
sim resumindo os honorários de tra-
balho atribuídos ao Prof. Carlos de
Carvalho Craveiro naqueles dois ór-
gãos ter-se-á:

Na Escola de Engenharia:

e

Segunda-feira

• N9 721 - Dispensar, a partir de 15
de setembro de, 1971, a Profese.:ra
Diva Vasconcellos da Rocha, das atri-
buições de Pirofessõra, regida pela
Consolidação das Leis do Trabalho,
em virtude de ter sido nomeada para
exercer o cargo de Professor Assis-
tente do laap. amento de Litera-
tui a.

N9 722 - Dispensar, a partir de 15
de satembro de '1971, a Professôra
Janete Maciel pacheco, das atribui-
ções de Auxiliar de Ensino, regida
pela Consolidação das Leis do Tra-
balho, em virtude de ter sido no-
meada para exercer o cargo de Pro-
essor Assistente do Departamento

Farmácia.
14 9 723 - Dispensar, a partir

15 de setembro de 1971, o Professor
Victorino Felix Sanson, das atribui-
ções de Auxiliar de Ensino, regido
pela Coruolidação das Leis do Tra-
balho, em virtude de ter sido no-
meado para exercer o cargo de lei-o-
fessor Assistente do Departamento de
Filosofia' e Psicologia.

149 724 -- Dispensar, a partir de
15 de setembro de 1971, a Professôra
IVIalca Dvoira Beider, das atribuições
de Auxiliar de Ensino, regido pela
Consolidação 'das Leis do Trabalho,
em vn;acle de ter sido nomeada para
exercer o cargo • de Professor Assis-
tente do Departamento de Teoria e
Prática de Orientação Educacional e
'Vecacional,

149 725 - Dispensar, á partir de
13 de seten,br de 171, o Professor
Nelson alIonteiro Vaz, das atribuições
de Auxiliar de Ensino, regido pela
Consolidação das Leis " do Trabalho,
em virtude de ter sido nomeado para
exercer o cargo de :? eofessor - Titular
do Departamento de Microbiologia.:
Imunolagia e Parasitologia.

149 729 e- Dispensar, a partir ie.
16 de setembro de 1971, o Professor
Luiz Mário Lima Castilhos, das atri-
buições de Auxilia le Ensino,•ragido
pela 2onsolidação dae Leis do ' Tra-
balho, em virtude de ter sido ao-
meado para exercer o cargo de Pro-
fessor Assistente do Departamento ae
Patologia e Clinica Veterinária.

N9 730 - Dispensar, a partiir de
16 de setembro de 1971, o Professor
Fernando Antonio Moreira de Aze-
redo, das a ;ribuições de Auxiliar de
Ensino, regido pela Consolidação das
Leis do Trabalho, em virtude de ter
Sido nomeado para acercer o Cargo
de Professor Assistente dó Departa-
mento de Fisioloa.a. - Jorge Em-
manual Ferreira Barbosa.
PORTARIAS DE 21 DE SETEMBRO

DE 1971
O Reitor da Universidade Federal

Fluminense, no uso de suas atribui-
ções legais e estatutárias, resolve:

N.° 739 Dispensar, a partir de 8
de setembro de 1971, a Professora Laís
Ribeiro de Alencar, das atribuições
de Auxiliar de Ensino, regida pela
Consolidação das Leis do Trabalho,
em virtude de ter sido nomeada para
o cargo de Professor Assistente, do
Departamentode Farmácia.:

N.° 741 - Dispensar, a partir de 14
de setembro de 1971, o Professor
Edgard Stephá Venàncio, das atribui-
ções de Auxiliar de Ensino, regido pela
Consolidação das Leis do Trabalho,
em virtude de ter sido nomeado para
exercer o cargo de Professor Assis-
tente do Departamento de Cirurgia.

N.° 743 - Dispensar, a partir de 13
de setembro do corrente ano, o ser-
vidor Alexandre Rique Justa, das atri-
buições de Auxiliar de Desenho, re-
gido pela Consolidação das Leis do
Trabalho, que vinha exercendo na
Reitoria desta Universidade.

N.° 744 - Dispensar, a pedido, a ser-
vidora Shirlei Nascimento de Olivei-
ra, das atribuições de Auxiliar de Es-
critório, regida pela Consolidação das

Leis do Trabalho, que vinha exercen-
do na Escola de Engenharia do Cen-
tro Tecnológico desta Universidade.

N.° 745 - Tornar sem efeito a *Por-
taria n.° 599, de 4 de agõsto de 1971,
publicada no Diário Oficial de 25 de
agôsto de 1971, em virtude da Profes-
sôra Nair Fortes Abu-Merhy, ter de-
sistido de sua nomeação.

N.' 746 - Dispensar, a partir de 9
de setembro de 1971, o Professor Ber-•
nardino Alves de Souza Neto, das
atribuições de Auxiliar de Ensino, re-
gido pela Consolidação das Leis do
Trabalho, em virtude de ter sido no-
meado- para o cargo de Professor
Assistente, do Departamento de Mi-
crobiologia, Imunologia e Parasito-
iogia.

N.° 747 - Dispensar, a partir de 9
de setembro de 1971, a Professôra
Eneida Thomas de Souza, das atri-
buições de Auxiliar de Ensino, regi-
da pela Consolidação das Leis do
Trabalho, em virtude de ter sido no-
meada para o cargo de Professor As-
sistente, do Departamento de Micro-
biologia, Imunologia e Parasitologia.

PORTARIA N.' 748, DE 21 DE
SETEMBRO DE 1971

O Reitor da Universidade Federal
Fluminense, no uso de suas atribuições
que lhe conferem os arts. 31, alínea
g, do Estatuto aprovado pelo Parecer
n.° 696, de 5 de setembro de 1969, e o
15 da Lei n.° 5.539, de 27 de novem-
bro de 1968, e tendo em vista a ho-
mologação do Concurso Público pela
Decisão n.° 240-70, de 3 de agõsto de
1970, do Egrégio Conselho de En-
sino e Pesquisa, resolve:

Nomear, de acôrda, com os arts.
12 e 13 da Lei ri.° 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952, e Resolução n.° 8-69,
do Conselho de Ensino e Pesquisa,
Onofre Ferreira de Castro, Para exer-
cer o cargo de Professor Titular, do
Quadro Único de Pessoal desta Uni--
versidade, junto ao Departamento de
Patologia do Centro de Ciências Mé-
dicas. -
PORTARIAS DE 21 DE SETEMBRO

DE 1971.
O Reitor da Universidade Federal

Fluminense, no uso de soas atribui-
ções legais e estatutárias, resolve:

N.° 750 - Dispensar, a partir de 9
de setembro de 1971,0 Professor Ser-
gio de Carvalho Weyne, das atribui-
ções de Auxiliar de Ensino, regido pela
Consolidação das Leis do Trabalho,
em virtude de ter sido nomeado para
o cargo de Professor Assistente. do
Departamento de Microbiologia, Imu-
nologia e Parasitologia,

N.' 751 - Dispensar, a partir de 9
1-Percoles Nascimento, das atribuições
de Auxiliar de Ensino, regido pela
Consolidação das Leis do Trabalho,
em virtude de ter sido nomeado para
o cargo de Professor Assistente, do
Departamento de Microbiologia, Imu-
nologia e Parasitologia.

N. 752 - Dispensar, a partir de
10 de setembro de 1971, o Professor
Evandro Biassi Barbiére, das atribui-
ções de Auxiliar de Ensino, regido pela
Consolidação das Leis do Trabalho,
em virtude de ter sido nomeado para o
cargo de Professor Asisstente do De-
partamento de Geografia. - Jorge
Enznzanuel Ferreira Barbosa.

--
UNIVERSIDADE FEDERAL

DE GOIÁS
Parecer da Comissão de Professôres

Interessado - Carlos de Carvalho
Craveiro. •

Processo' n9 03977-71..
A• Comissão designada pela. porta-

ria da U.F.Go.„ n 9 00828-71 de 9 de
julho de 1971 para opinar sôbre a
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Parecer da Comissão de Professôres
Interessado - Terezinha França •
Processo n9 05433-71.
Cumprindo determinações do Exmo.

Sr. Diretor do Departamento do Pes-
soal da U.F.G.o., através da Porta-
ria 11.9 01085-71, de 15 de setembro de
1971, a Comissão apresenta o seguiria
te Relatório e Parecer,

1. Acumulação de cargos:
Ter-cainha França é Diretora de Eria

sino Primário, Padrão MM, Masp
42117, do Grupo Escolar "Abílio Bar-
reto", Belo Horizonte, M.G., desig-
nada para. prestar serviços junto ao
Centro Regional de Pesquisas Educa-
cionais "João Pinheiro", por 365 dias,
1-1-71,

Desistindo da disponibilidade, afas-
tou-se do gentro Regional de Pesqui-
sas Educacionais, a partir de 23-6-71,
requerendo .24 meses de licença para
tratar de i.nterêsses particulares.

No corrente semestre letivo, a pro-
fessõra ministra, como Auxiliar de
Ensino, aulas de Psicologia da Educa-
ção II.

II. Lotação por Unidade:
Terezinha França acha i-se lotada no

Departamento de Biologia Educacional
e Psicologia Educacional da Faculdade
dê Educação da U.F.Go:

III. Correlação de Matérias:
Por estar ministrando aulas de dis-

ciplina específica da área educacional,
há perfeita correlação entre a matéria
lecionada com a atividade anterior-
mente exercida - da qual acha-se
atualmente afastada.

IV. Compatibiladade de horários:
O honorário semanal de trabalho

exigido de Auxiliar de Ensino Terezi-
nha França péla Faculdade d-e Educa-
ção é o seguinte:

Segundas, quartas e sextas-feiras,
das 13.30 horas ás 17.30 horas, tatali-
zando 12 horas/semana.

Atualmente, não exerce outra ativi-
dade.

Do exposto, a Confissão apresenta a
seguinte conclusão e Parecer:

a) Pelo fato de estar afastada do
cargo cie Diretor de Ensino Primário,
Padrão MM, Masp 42.117, do Estado
cie Minas Gerais, em licença para tra-
tar de interesses • pat• ticulares, não se
evidencia acumulação de cargos;

b) Por estar ministrando, no Facul-
dade de Educação da U.F.Go., disci-
plina da área educacional, percebe-se
a correlação da matéria cem a ativi-
dade anteriormente exercida no Esta-
do de Minas Gerais;

c) Há perfeita compatibilidade de
horários, visto não exercer a profes-
sõra. em questão atualmente, outra ati-
vidade além daquelas a que está obri-
gada na Faculdade de Educação:

'E o parecer, s.m.j.
Aos 16 de setembro de 1971, a Co-

missão. - Alfredo Antônio Sa.ad -
Pa-es, Vera Maria de Moura Almei-
da - Adjenor de Lima Filho.

UNIVERSIDADE
FEDERAL DE ALAGOAS

PORTARIAS DE 21 DE St,IEMBRO
DE 1971 •

O Vice Reitor em exercício da Unie
versidade Federal de Alagoas, usando
de atribuições de sua competência,
resolve:

N9 274 - Nos termos do art. 101,
item I e 102, item I e 102, item 1, le-
tra "b" da Emenda Constitucional
19 1, de 17-10-69, combinados com os
artigos' 176, item IIT, ,§ 2 9 e 178, item
III da Lei n9 1.711, de 28= 10-52, com
a modificação estabelecida na Lei nú-
mero 5.678, de 19-7-71 e, ainda, com o
que dispõe o art. 53, item III, § 2 9 da
Lei no 4.881-A; de 6-12-65, declarar a
aposentadoria do servidor Isaias Fran-
cisco de Andrade, matricula número
1.516.573, no cargo de Professor As-

Interessado - Maria Regina de
Andrade Soares

Processo n9 08829-70.
A Comissão designada pela Porta-

ria n9 00747 e 71 dessa Reitoria, para
se pronunciar sóbre o processo nú-
mero 08829-70, referente à Prof.9 Ma-
ria Regina de Andrade Soares, de-
pois de examiná-lo, emite as seguin-
tes conclusões:

1. - Acumulação -de Cargos: Não
havia incompatibilidade. Professôra
do 'Ensino Médio, lotada no Colégio
'Estadual de Goiânia, e Auxiliar de
Ensino da Faculdade de Educação, da
U.F.Cao., conforme comprovantes for-
necidos pelas entidades competentes.

2. Lotação por Unidade: Contra-
tada em 19-9-70, como Auxilar de
Ensino da Faculdade de Educação da

e Prof. de Ensino Médio, lo-
tada no Colégio Estadual de Goiânia.
Não havia incompatibilidade.

3. - Correlação de Matérias: Não
havia incompatibilidade a Professôra
de Língua Inglesa no Colégio de Apli-
cação da Faculdade de Educação da
U.F.Go., e Professõra. de Língua In-
glesa do Colégio Estadual de Goiânia.

4. - Compatibilidade dê Horários:
Colégio Estadual de Goiânia: -(Hce

rário Matutine) - segunda, terça e
sexta, das 07:00 às 11:00 . horas. (do-
cumento sem número).

Colégio de Aplicação da U.F.Go.,
(Horário Vespertino) - segunda-fei-
ra - das 13:00 às 18:00 horas;

quarta-feira - das 13:00 às '18:00
horas;

quinta-feira - das 14:00 às 17:00'
horas;

Em 7 de julho de 1971. - Amphi-
lophio de Alencar Filho, Presidente.

Letice Borges Moreira. - Luiz Al-
berto de llifiran‘cla.
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Elstente — Código EC-503.20, do Qua-
dro Unico de Pessoal — Parte Perma-
nente desta Universidade, lotado na
Faculdade de Medicina, com os pro-
ventos equivalentes aos vencimentos

, integrais do cargo, em virtude da com-
provação cre sua i:avalidez definitiva
para o serviço público, consoante o

.!Laudo Médico expedido pela Junta
Uédica Federal do :listado de Alagoas.

InTç' 275 — Declarar vago o cargo de
Professor Assistente — Código EC —
503.20, do Quadro Unico de Pessoal
desta Universidade, em decorrência da
aposentadoria de Laias Francisco de
Andrade, efetivada pela Portaria nú-
mero 274-71 desta Reitoria. — Everal-
do de Oliveira Castro.

—
UNIVERSIDADE FEDERAL

DA BANIA
PORTARIA N 9 537, DE 14 DE

SETEMBRO DE 1971

• O Reitor da Universidade Federal da
Bahia, usando das atribuições que lhe
confere o art. 40, incise VI, do Esta-
tuto da mesma Un..versidade, resolve:

Conceder aposentadoria, de acôrdo
com o Art. 176, item I da Lei número
1.711, de 28 de outubro de 1952 a

Maria Antônia ota, matr. número
2.276.529, no cargo de Servente, nível
5, do Quadro unico de Pessoal — Par-
te Permanente, com lotação fixada na
Escola Politécnica da Universidade tia-
deral da Bahia, a partir de 14-6-71,
tendo em Vista o que consta do pro-
cesso n9 14.806-71 desta Reitoria. —
Lafayette de Azevêdo Ponde.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO CEARÁ

PORTARIAS DF 9 DE SETEMBRO
DE 1961

O Reitor da 'Onl y srsidade Federal do
Ceará, no uso de suas atribuições le-
gais e estatutárias, resolve:

N9 490 — Dispensar, Clara de Assis
Leitão Hitzschky, Escrevente-datiles-
fo, nível 7, do Quadro Unice de Pes-
soal desta Universidade, da Função
Gratificada, simbolo 8-F, de Chefe da
Seção de Administração da Secretaria
da Faculdade de Medicina, desta mes-
ma, Universidade.

N9 491 — Designar Laura Maria
Bessa de Paula Barros, Auxiliar de
Bibliotecário, nivel 7, do Quadro 'úni-
co de Pessoal desta Universidade, pa-
ra exercer a Função Gratificada, sim-
bolo 8-F, de Chefe da Seção de Admi-
nistração da Secre ,aria da Faculdade
Medicina, desta mesma Universidade.

Walter de.Moura Cantidio.

• UNIVERSIDADE
FEDERAL DO ESPIRITO SANTO

Comissão de Professiires
de Discipl . nas Afins

Processo ns 06-075 — A .A.Da
Interessado: Michel Silvestre Zouain

Asskal,
Assunto: Julgamento da- correlação

de matérias e compatibilidade de ho-
rários, para o exerSicio cumulativo de
um cargo de magistério com outro téc-
nico ou cientifico.

PARECER

E submetido a esta Comissão de Pro-
fessôres de Disciplinas Afins, instituí-
da pelo Reitor cla Universidade Fe-
deral do Espirito Santo, através da
Portaria ns 206. de 23-7-68, o processo
n9 06-075 Á— A.A.D., de interesse do
docente Mie-hei Silvestre Zouain Ass-
bú, para efeito do e ulgamento da Cor-
relação de Matérias e Compatibilidade
de Horários. de cargos acumuláveis no
magistério superior na forma das dis-
posições legais vigentes e especifica-.
Mente da Lei n9 4,881-A, de 6 de de-
zembro cie 1965 e do Decreto n9 59.676.
de 6 de dezembro ae 1966.

PARECER

E' submetido a esta Comissão de
Professôres de Disciplinas Afins, ins-
tituída pelo Reitor da Universidade
Federal do Espirito Santo, através da
Portaria na 206 de 23.7.68, o pro-
cesso número 06-064 — A.A.D. de
iaterêsse do docento Schariff Moysés,
para efeito do julgamento da Corre-
lação de Matéria e Compatibilidade de
horários, de cargos acumuláveis no
inagssterio superior, na forma das dis-
posições legais vigentes e especifica-
mente da Lei n.° 4.881-A. de 6 de
dezembro de 1965 e do Decreto nó-

mero 59.676 de 6 de dezembro de
1966.

2. Preliminarmente o presente pro-
cesso foi apreciado pelos órgãos pró-
pricia da Reitoria que consideraram
acumuláveis os respectivos cargos,
conforme jurisprudência administra-
tiva a respeito; competindo a esta Co-
missão o julgamento da existência da
correlação de matéria e compatibilui-
dade de horários, para que os mes-
mos possam ser exercidos licitamente.

3. Relativamente à correlação de
matérias, o interessado exercerá na
Faculdade de Medicina desta Univer-
sidade, - um cargo de magistério supe-
rior na qualidade de Auxiliar de En-
sino da cadeira de Cirurgia Toráxica,
vinculada ao Departamento de Ci-
rurgia, cumprindo atribuições docen-
tes relativas constantes dos progra-
mas e planos de t abalho anexos aos
autos.

Cumulativamente exerce outro car-
go de natureza técnica ou cientifica,
no caso, Médico Cirurgião do Sana-
tório Getúlio Vargas dêste Estado,
cumprindo o plano de trabalho cons-
tante dos autos.

Verifica-se, pelo confronto dos pro-
gramas de ensino e planos de tra-
balho anexos aos autos, a existência
da exigida correlação de matérias,
ressaltada além, por ser a disciplina
do cargo de magistério de responsabi-
lidade docente do interessados, inte-
grante do currículo do curso de for-
mação de nível superior para o esses-
cio do outro cargo técnico ou denta
-fico.

4. Quanto à compatibilidade de ho-
rários outro requisito essencial que
compete a esta Comissão apurar, so-
mos de parecer pela existência, pelo
confronto dos quadros horários coes-
tantos dos autos, nos quais é eviden-
ciada a possibilidade do exercício si-
multâneo dos cargos respectivos, em
horários diferentes, sem prejuízo do
número de horas de trabalho exigida
para cada um, com os intervalos nor-
malmente necessários para o desloca-
mento do servidor de uni para outro
local de trabalho, para as refeições e
o repouso abaixo transcrito, dos res-
pectivos quadros horários apresenta-
dos:

a) Na UFES: de segunda-feira a
sábado do 10,30 às 12,30 lis; num total
de 12 horas semanais;

b) No Sanatório Getúlio Vargas: de
segunda a sexta-feira de 14,30 às 16,00
hs.: um total de 7.30 horas sema-
nais.

5. Face ao exposto e pela documen-
tação constante dos autos, somos de
parecer que existem evidente correla-
ção de matérias e compatibilidade de
horários, que permitem licitamente o
exercício cumulativo dos cargos cons-
tantes do presente processo, pelo do-
cente Schariff Moysés.

Vitória, 31 de agôsto de 1971. -
João Luiz de Milin0 Carnetro — R
latos.

A Comissão de Professeaes de Dis-
ciplinas Afins, em reunião plenária,
realizada no dia 31.8.1971, decidiu à
unanimidade pela aprovação de pare-
cer acima que será publicado tio
Diário Oficial da União ma forma da
Lei.

Vitória. 31 de agôsto de 1971. —
João Luiz Horta Aguirre — Presi-
dente. — Luis de Aqui= Carneiro —
Relatos. --. Paulo Diniz de Oliveira
Santos — Membro. — Arnaldo Fer-
reira -- Membro.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE JUIZ DE FORA

PORTARIA N." 110 DF 17 DE
SETEMBRO DE i971

O Reitor ria Universidade Federal
de Juiz ia Fora, no exercício das
atribuições que lhe confere a legisla-
ção em vigor, especialmente o . artigo

7.° do Decreto ri.° 51.412, de 20 de
fevereiro de 1962, resolve:

Conceder aposentadoria, noa têrmos
do art. 178, item III da Lei n.° 1.711,
de 28 de outubro de 1952, combinado
com o art. 53, item III, § 2.° da Lei
n.° 4.881-A, de 8 de dezembro de
1965, a Sady Monteiro Boechat, ma-
tricula n.° 1.236.866, no cargo de Pro-
fessor Titular, código EC.501, nível
Especial, do Quadro Unica do Pessoal
desta Universidade, tendo em vista
a conclusão do Laudo de Inspeção de
Saúde n.° 288, da Junta Médica desta
Universidade, ratificado pelo Parecer
Médico de n.° 35.005, da Divisão Na-
cional de Peolcias Médicas, da Secre-
taria de Assitência Médica, do Minis-
tério da Saúde.

PORTARIA N.° 112, DE 20 DE
SETEMBRO DE 1971	 -

C) Reitor da Universidade Federal
de Juiz de Fora, no uso das atribui-
çoes que lhe cpnfere o art. 26, item
IX, do Estatuto da Universidade, com-
binado com o disposto no art. 7.° do
Decreto n.°. 51.412, de 20 de fevereiro
de 1962, resolve:

Considerar aposentado compulsõria-
mente, nos têrmos do art. 53,
I, parágrafos 1.0 e 3.° da Lei número
4.881-A, de 6 de detembro de 1965,
o Professor Titular, código EC.501,
Eopecial, matricula 2.085.094, Luiz
Augusto Confúcio, a partir de 12 de
setembro de 1971, por haver comple-
tado 70 (setenta) anos de idade no
dia anterior. — Gilson Salomão.

Processo n.° 4.928-71.
Senhor Diretor da Divisão do Pes-

soal — Marinho Paulo Moreira Bas-
tos.

A Comissão de Professores a baixo-
assinada, designada pelo Magnifico
Reitor para se pronunciar a respeito
do presente processo, emite o seguin-
te parecer:

a) Existe correlação de matérias
entre os cargos de Médico Laboratoa
sista e o de Professes de Histologia
(cio Departamento de Morfologia), vis-
to que em ambos o . Prof. Marinho
Paulo Moreira Bastos utiliza os co-
nhecimentos científicos necessários
aos exames microscópicos em geral e
aplica êsses mesmos conhecimentos
na prática, cada um dos cargos cita-
dos contribuindo para o aprimora-
mento do exercício do outro. i -

b) Não há incompatibilidade horá- -
ria, visto qUe o interregno mínimo de
Uma hora — 7 às 10,30 horas e 11,30 --
às 16,30 horas -- é permissível pelas
leis que dispõem sôbre a matéria.

Juiz de Fora, 9 de setembro de 1971.
-- Paulo Torres — PreSidente. —
Paulo Augusto Villela Loures
Afonso Nunes Junior.

A Comissão instituída iaor despacho
do Magnifico Reitor desta Universi-
dade, exarado a fls. 6 dêste Processo,
reunida no dia 15 do corrente, d 15
as 17 horas, na sala do Departaniento
de Filosofia, no ICHL, examinados os
autos e, ainda, a juntada ao Processo
(fls. 8). dá referentemente ao mesmo
O seguinte Parecer:

Quanto à Acumulação de Cargos
Professor Assitente e Auxiliar de En-
sino na Universidade Federal de Juiz
cie Fora, pelo Professor Manso Au-
gusto Moreira Filho. Processo número
4.823-71 — esta Comissão conclui
afirmativamente:

a) Quanto à existência de correla-
ção de 'matéria leVando em conta
que a docência de Introdução à Psi-
cologia (ministraria pelo Prof. Alonso
Augusto Moreira Filho, como Assis-
tente de Ensino, EC.503.Esp., no
Instituto de Ciências Humanas e de
Letras — oegundo consta de fls. 4) é
inteiramente relacionada com a do-
cSricip, do Psiquiatria. (ministrada pe-
la mesmo Prof. Alonso Augusto Mo-
reira Filho, como Auxiliar de En-
sino, na Facilidade de Medicina, em
que o iotatic no Departamento do
Neuro-Psiquiatria --- segundo consta

2. Preliminarmente o presente pro-
cesso foi apreciado pelos órgãos pró-
prios da Reitoria que consideraram
acumuláveis os respectivos cargos, con-
forme jurisprudência administrativa. a
respeito, competindo a esta Comissão
o julgamento da existência da correla-
ção de matérias e compatibilidade de
horários, para que os mesmos possam
ser exercidos licitamente.

3. Relativamente à correlação de
matérias, o interessado exercerá na
Faculdade de Medicina desta Univer-
sidade, um cargo de magistério supe-
rior, na qualidade de Auxiliar de En-
sino da cadeira de Semiologia, vincula-
da ao Departamento do Medicina,
cumprindo atribuições docentes rela-
tivas, constantes dos programas e pla-
nos de trabalho anexos aos autos.

Cumulativamente exerce outro car-
go de natureza téeni ca ou cientifico,
no caso, Médico Plantonista do 1NPS,
cumprindo o plano de trabalho cons-
tantes dos autos.

Verifica-se, pelo confronto dos pro-
gramas de ensino e planos de traba-
lhos anexos aos autos, a existência ria
exigida correlação de matérias, ressal-
tada além, por ser a disciplina de car-
go de magistério de responsabilidade
docente do interessado, integrante do
currículo do curso de formação de ní-
vel superior exigido para o exercício
do outro cargo técnico ou científico.

4. Quanto à compatibilidade de ho-
rários outro requisito essencial que
compete a esta Comissão Apurar, so-
mos de parecer pela existência, pelo
confronto dos quadros horários cons-
tantes dos autos, nos quais é eviden-
ciada a possibilidade do exercício si-'
multâneo dos cargos respectivos, em
horários diferentes, sem prejuízo do
número de horas de trabalho exigido
para cada um, com os intervalos nor-
malmente necessários para o desloca-.
mento do servidor de um para outro
local de trabalho, para as- refeições e
o repouso, abaixo transcrito, dos res-
pectivos quadros horários apresenta-
dos:

a) Na UFES: às 3s e 54s-feiras e
aos sábados das 08:00 às 12:00 horas;
totalizando 12 horas semanais;

b) No INPS: trabalha em regime de
plantão de 24 horas, às 4ss-feiras.

5. Face ao exposto e pela documen-
tação constante dos autos, somos de
parecer que existem evidente correla-
ção de matérias e compatibilidade de
horários, que permitem licitamente o
exercido cumulativo dos cargos cons-
tantes do presente processo, pelo do-
cente Michel Silvestre Zouain Assbú.

Vitória, 31 de agôsto de 1971. — Be-
nito Zanandréa, Relates.

A Comissão de Professôres de Disci-
plinas Afins, em reunião plenária, rea-
lizada no dia 31-8-71. decidiu à. una-
nimidade pela aprovação do parecer
acima que será publicado . no Diário
Oficial da União na forma da Lei.

Vitória, 31 de agisto de 1971. — João
Luiz Horta Amarre. Presidente. — Be-
nito Zanandréa, Relatos. Jolindo
Martins, Membro. --- Cassiazzo Antô-
nio Moraes, Membro.

Processo na 06-064 — A.A.D.
Interessado: Schariff Moysés,
Assunto: Julgamento da correlação

de matérias e compatibilidade de ho-
rários, para o exercício cumulativo de
um cargo de magistério com outro
técnico ou cientifico.



1 a Região
RESOLUÇÃO N.° 21 DE 29 DE

JULHO DE 1971

O Conselho Regional de Economis-
tas Profissionais da 1. 1 Região, no uso
de suas atribuições legais e regula-

'Dentares, constantes da Lei número
1.411, de 13 de agôsto de 1951 e do
Regulamento aprovado pelo Decreto
n° 31.794, de 17 de novembro de 1952,
e tendo em vista as ielibereções do
Plenário em sua 10 9 reunião Ordiná-
ria, e censiderando -a Resolução lad-
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UNIVERSIDADE
FEDERAL DE MINAS GERAIS

PORTARIA N.9 441, DE 14 DE
SETEMBRO DE 1971

O Reitor da UniVersidade Federal
de Minas Gerais, no uso de atribui-
ção conferida pelo artigo 9• 9, alínea
"a", do Decreto n.9 59.676, de G de
dezembro de 1966, resolve:

Retificar a Portaria n.9 198, de '7
de junho de 1968, publicada no Diá-
rio Oficial de 20 do referido mês

'
 pá-

gina 1.329, referente à • aposentado-
ria dá Geral Coelho Lessa, a qual, nos
têrmos dos artigos 100, item III, e
177, § 1.9, da Constituição de 24 de
janeiro de 1967, combinados com os
artigos 176, item II. e 184, item II, da
Lei n.9 1.711, de 28 de outubro de
1952, fica concedida com os proven-
tos equivalentes aos vencimentos in-
tegrais do cargo de Fotógrafo, 	
P.502-13-C, do QUP, PP, da UFMG,
lotado na Escola de ,Engenharia,
acrescidos de 20% (vinte por cento),
em virtude de ter comprovado a
prestação de 35 anos de serviços,
dentro do prazo constitucional, e ter
sido promovido, com efeito retroa-
tivo a 30 de setembro de 1963, da
classe P.502-11-B à classe 	
P.502-13-C.

c) E' óbvio o inter-relacionamento
existente entre Biologia e Fisiologia,
pois que, enquanto a primeira estu-
da os fenômenos biológicos, a segun-
da estudo os fenômenos que interfe-
rem na mesma. Complementam-se
destarte, o estudo de uma a outra;

el) A acumulação de dois cargos de
pr9fessor é fato aceito no diploma
legal correspondente;

e) Da análise do horário, observa-
se que medeia entre as atividades
citadas, tempo suficiente para ali-
mentação e locomoção do professor
entre seus poios de atividades;

15 Finalmente, sendo atendida a
compatibilidade de horários, a corre-
lação de matérias e a existência de
autorização legal, a Comissão conclui
ser válida e legal a acumulação de
Professor de Ensino Médio de Biolo-
gia com a de Professor Assistente de
Fisiologia.
, Juiz de Fora, 9 de seteiaíbro de
1971. — Querino Junqueira de Andra-
de. — João Carlos de Oliveira.
Rubens Metello de Campos.

UNIVERSIDADE
FEDERAL DE -PERNAMBUCO
PORTARIAS DE 27 DE' AGÕSTO

DE 1971
O Vice-Reitor ,no exercício do

cargo de Reitor da Universidade Fe-
deral de Pernambuco, usando das
suas atribuições legais e estatutárias,
resolve: .

N.9 241 — Conceder exoneração, a
partir de 1.4.68, ao ,Dr. Lucas Vilar
Suassuma, do Cargo de Chefe de
Gabinete do Reitor, criado pelo De-
creto n•9 51.352, de 23.11.61 e publi-
cada no Diário Oficial de 4.12.61.

N.9 243 — Nomear Djair de Bar-
ros Lima, para exercer o cargo em
comissão, símbolo 5-C, de Assessor
Especial de Segurança e Informa-
ções, desta Universidade, criado pe-
lo Decreto n.9 69.097-, de 18.3.71, pu-
blicado no Diário Oficial de 19 sub-
seqüente.

N.9 245 — Conceder exoneração a
partir de 17.8.69 a Lourdimar Cavai-
canti Lacet, do cargo de Laboratoris-
ta nível 9, do Quadro Único de-Pes-
soal desta Universidade, lotado na
Escola de Engenharia.

N.9 246 — Conceder exoneração a
partir de 19.4.71 a Adécio Tenono
de Vasconcelos, do cargo de Oficial
de Administração nível 16, do Qua-
dro Única de Pesaeial desta Univee

-sidade, lotado no Instituto de Geo-
ciências.

I de fls. 73, pelo fato de sereni dois
ramos de um mesmo campo cientí-
tico — o dá Psicologia.

b) Quanto à existência de compa-
tibilidade horária, visto que as ativi-
dades de magistério do Prof. Alonso
Augusto Moreira Filho no Instituto de
Çiéncias Humana e de Letras são às
2.1s, 3.1s. e Sábado na parte da ma-

; nhã, enquanto que as atividades de
magistério do mesmo Professor na Fa-
culdade de Medicina são em horários
diferentes dos cumpridos no Instituto
de Ciências Humanas e de Letras —
a saber: ds 2.1s e 3.1s• na parte da
tarde e às 4. 1s e 5.1s s 6.1s. -na parte
da manhã, tudo segundo o que consta
de fls. 4 e 5 dêste Processo.

E' o que cumpre * esta Comissão
declarar.

Juiz de Fora, 16 de setembro de
.1971. — José Francisco Simões —
,Jesus Salvador Neves do Amarai
Xaymundo Evangelista do Carmo.

A Comissão instituída por despa-
cho do Magnifico Reitor desta Uni-
versidade, exarado a fls. 7 dêste pro-
cesso, reunida no dia 15 do corren-
te, de 10 às 12 horas, na sala do
Departamento de Filosofia, no eHL,

1 examinados os autos dêste processo,
dá referenteniente ao mesmo o se-
guinte Parecer:

Quanto à Acumulação de Cargos
Auxiliar de Ensino na Universida-

de Fecieral de Juiz de Fora e Pro-
fessor de Ensino Médio sto Estado de
Minas Gerais, pelo Professor Sebas-
tião Trogo, Processo n•9 5.149-71, es-
ta Comissão conclui afirmativamente:

a) Quanto à existência de correia-
cão de matérias levando em con-
ta que a docência de Disciplinas lo-

•tadas no Departamento de Filosofia
4,(Cosmologia II e Teoria do Conhe-
cimento I), ministrada pelo Professor
Sebastião Trogo, como Auxiliar de
Ensino, no Instituto de Ciências Hu-
lhanas e de Letras (UFJF) , segundo
consta de fls 6 dêste processo, é re-
lacionada com as atribuições ordi-
nárias do Setor de Inspeção e Orien-
tação do Ensino Médio na ' Secretaria
'da. Educação do Estado de Minas
Gerais a que está comissionado o
Professor Sebastião Trogo, segundo
Consta de fls. 2 e 4 dêste Processo
.-- pelo fato de se dever levar em con-
ta a necessidade dos conhecimentos
filosóficos para atividades *de ins-
peção e orientação do setor educa-
cional, campo aplicado da Filosofia
da Educação que . implica nos conhe-
cimentos gerais da Filosofia.,

b) Quanto à existência de compa-
tibilidade horária, visto que as ati-
Odades do Professor Sebastião Tro-
.go em suas atribuições ordinárias no
Setor de Inspeção e Orientação do
Ensino Médio na Secretaria da Edu-
cação do Estado de Minas Gerais
estão -prescritas para o horário de

112,30 às 18,00 horas das segunda, ter-
ças, quartas e quintas-feiras, en-
quanto que as atividades de magis-
tério do Professor Sebastião Trogo
to Instituto de Ciências Humanas - e
de Letras da Universidade Federal de
Juiz de Fora estão prescritas para o
horário de '7,10 às 11,00 horas de
sextas e sábados — tudo segundo
consta-de fl s . 2, 4 e 6 dêste processo.

E' o que cumpre a esta Comissão
declarar.

Juiz de Fora, 16 de setembro de'
1971. — José Francisco Simões. —
José Tarcísio Glanzmann. — Getúlio
Mota Grossi.

Processo 11. 9 4.926-41 — José Zanini,
• PARECER

Da análise do presente processo, a
Comissão infra-assinada conclui:

a) E' o professor em questão res-
ponsável no Colégio Sebastião Patrus
de Souza,- pela disciplina de Biolo-
gia, lecionando a mesma de segunda
a sexta-feira das 19 às 22 _horas e
segundas e quartas-feiras das 7 RS
9 horas.

b) No ICBG o professor em tece
leciona Fisiologia de segunda a sába-
do das 12 às 16 horas;

O Vice-Reitor, no exercício ao car-
go de Reitor da Universidade Fe-
deral de Pernambuco, no uso de suas
atribuições legais e estatutárias, re-
solve:

Conceder exoneração a partir de
1.2.70 a Sino José Bráz Cançado, cio
cargo de Desenhista nível 14-B, do
Quadro. "Único de Pessoal desta Uni-
versidade lotado na Escola de Enge-
nharia.

PORTARIA N.9 267, DE - 21 DE
SETEMBRO DE 1971

O Vice-Reitor no exercício do car-
go de Reitor da Universidade Federal
de Pernambuco, no uso das atribui-
ções que lhe sao conferidas pelo ar-
tigo 46, item VIII, do Estatuto da
Universidade, resolve:

Nomear, .de actirdo com o artigo 12,
item III da Lei n.9 1.711-, da 28 de
outubro de 1952, o Oficial de Admi-
nistração nível 16, Maria Neomiáia
Cavalcanti Borges para exercer o
cargo, em comissão. símbolo 6-0, de
Diretor da Divisão de Seleção e Aper-
feiçoamento do Departamento do Pes-
soal, criado pelo Decreto n. 9 89.097,
de 18 de ageisto de 1971, publicado em
Diário Oficial de 19 de agõsto de
1971.
PORTARIAS DE 23 DE SETEMBRO

DE 1971
O Reitor da Universidade Federa.

de Pernambuco, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas peio item
VIII do artigo 46 do Estatuto da
Universidade, resolve:

N.9 268 — Conceder exoneração de
acôrdo com o artigo 75, item I, da
Lei n.9 1.711, de 28 de .outubro
1952, ao Técnico de Administração
nível 21, Luiza Amazonas Pontual ao
cargo, em comissão, símbolo 5-C, cio
Diretor-Gera Ido Departamento do
Pessoal.

N.9 269 — Nomear, de acôrdo com
o artigo 12, item III da Lei n.9 1.711.,
de 28 de outubro de 1952. o Bel.
Francisco Dano Mendes dá Rocha
para exercer o cargo, em comissão,
símbolo 5-C de Diretor-Geral do 'De-
partamento do Pessoal.

N.9 270 — Conceder dispensa ao Ofi-
cial de Administração nível 16-C,
Maria Angelina Buarque de Gusmião,
da função de Le gislação, Direitos e
Deveres, .,da Divisão de Legislação e
Contrõle de CangoS e Fmpregos.

N.9 271 — Dispensar o Assistente
de Administração nível 16, Célia Lira
Paulo, da função gratificada, símbolo
7-F, de Chefe da Seção de Expedi-
ente do Departamento do Pessoal, em
virtude de ter sido designada para a
função gratificada, símbolo 5-F, de
Chefe da Seção de Legislação, Direi-
tos e Deveres da Divisão de Legisla-
ção e Contrôle de Cargos e Empregos.

N.9 272 — Designar o Assistente ao
Administração nível 16, Célia Lira
Paulo para exercer a função gratifi-
cada, símbolo 5-F, de Chefe da 'Se-
ção de Legislação, Direitos e Deveres,
da Divisão de Legislação e ContrOle
de Cargos e Empregos, a partir da cia-
ta em que fôr dispensada da função
gratificada, símbolo 7-F, de Chefe da
Seção de Expediente do Departstmerv
to do Pessoal.

O Reitor da Universidade Federal
de Pernambuco, no uso tias atribui.
ções que lhe são conferidas pelo itera
VII do artigo 46 do Estatuto da Uni-
versidade, resolve:

N.9 273 — Conceder dispensa ao
Oficial de Administração nivel 14-B,
Ana Valença . Rodrigues, da função
gratificada, símbolo 5-F de Chefe da
Seção de Cadastro. Lotação e Movi-
mentação, da Divisão de Legislaçao
e Contrôle de Cargos e Empregos.

N.9 274 — Designar o Oficial de
Administração nível 14-B, Flor-inda
Simão de Melo, para exercer alunçao
gratificada, símbolo 5-F, de Chefe
da Seção de Cadastro, Lotação e Mo-
vimentação, da Divisão de Legistacao
e Contrtile de Cargos e Empregos,

N.9 275 — Dispensar o Ofie.al de
Administração nível 14-E, Elzelena
Amorim de Moraes Rocha da funçao
gratificada, símbolo 5-F, de Chefe da.
Seção de Classificação de Cargos, em
virtude de ter sido designada para
exercer a função gratificada símbolo
5-F, de Secretária do Instituto de
Biociências

N.9 276 — Designar o Oficial de
Administração nível 14-8, Elzelena,
Amorim de Morais Rocha para exer-
cei. a função gratificada, símbolo b-P,
do Secretária do Instituto de 13incien-
cia, a partir da data em que fõr dis-
pensada da função gratificada„initio-
lo 5-F, de Chefe da Seção de Clasei-
ficação de Cargos.

N.9 277 — Designar o Oficial de
Administração nível 14-B, iVlarliur
Chagas Spinelli, para exercer a fun-
ção gratificada, símbolo 5-F, de Che-
fe da Seção de Classificaçao de
Cargos.

N.9 278 — Conceder exoneração de
acõrdo com o artigo 75, item I, da
Lei n.9 1.711, de 28 de outubro de
1962, ao Dr. :Esmaragdo 'Marroquim
de Souza, do ergo, eni comissão, sim'
bolo 6-C, de Diretor de Imprensa
Universitária.

N.9 279 — Nomear, de acórdo com
o artigo 12, itein III da Lei n. 9 .711,
de 28 de outubro de 1952. Fernando
Antonio Neves de Souze, para exer-
cer o cargo em comissão, símbolo
5-C, de As,sesor Chefe de Relerdes
Públ i ras criado pelo Decreto neme- .
ro 69.097, de 18 de a g:õsto de 1571,
e publicado em Diário Oficial de 19
subseqüente. •

PORTARIA N.9 249, DE 1 DE
SETEMBRO DE 1971

O Vice-Reitor, no exercício do car-
go de Reitor da Universidade Federal
de Pernambuco, no uso de suas atri-
buições, ex vi do disposto no pará-
grafo unico do artigo 1.9 do Decre-
to n.9 51.353, de 28 de novembro de
.1961, publicado no Diário Oficial cio
4 de dezembro seguinte, resolve:

Conceder aposentadoria nos termós
dos artigos 101, item I e 102, Item 1,
alínea "b" da Ementa Constitucio-
nal n.9 1, de 17.10.69, combinados
com os artigos 176, item III e 178,
item III da Lei n.9 1.711, de 28 de
outubro de 1952, a Origenes Gomes da
Fonseca, matricula n.9 1.396.380, no
cargo de Escrevente-Datilógrafo ni-
vel 7, do Quadro 'Cínico de Pessoal
desta Universidade, lotado, na Fa-
culdade de Farmácia.

PORTARIA N.9 256, DE 1 DE
SETEMBRO DE 1971

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊN.CIA SOCIAL-

CONSEÉHO REGIONAL DE ECONOMISTAS PROFISSIONAIS
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mero 13 de 15 . de julho de 1971 que s
cr.ou a Comissão de :ltica Pxofissio-
na e roaoh . e:

os seguintes economistas
a emissão dÉel-

• ,co	 :
• Jon:sitiem:e: o Conselheiro Ire-

c. Cooleiro da Cunha - CREP -
- Reg. n9 1.323.

3ara Membros Efetiv is: os Econo-
mS:as: Nilson Vasconcellos - CREP
- 1' Região - Reg. n 9 449 e José;
Lionísio de Souza - CREP - 1' Ré-• - Reg. n9 3.059.

?ara Suplentes: os Economistas
B..go Brasil Cantanhede - CREP -
I° Região - Reg. n 9 1.045 e José
Maecyr Menezes - CREP - 1' Re-

- Re g . n9 1.726.
Sela das Sessões, 29 de julho de

111. - Reyizaldo de Souza Gonçal-
ves, Presidente.

CONSELHO
FEDERAL DE ODONTOLOGIA

DECISÃO N9 70-71
PreSidente do Conselho Federal

de Odontologia, no uso da competên-
cia que lhe confere o parágrafo (mi-
co cio art. 91, do Regimento Interna,
ro'imvado pela Resolução n9 38, de 14
de dezembro de 1968 e, de acordo mm
o que consta do processo 	
CF0-1.603-71, decide:

- Aumentar para 65 (tsessenta e
cimo') dias a contar de, 21 de junho
de 1971, o prazo de 34:: (trinta e qua-
to) dias a que se refere a Decisão
re'. 39, de 3 de iulho de 1971; publica-.
de no Diário Oficial da União, de 29
'de julho de 1971.
II - Alterar, de 25 de julho de

1971 para 2(3 de agosto de 1971, a data
ch joicio do mandato de 12 (doze)
meses, da direção provisória do Con-

seiho Regional de Odontologia de
.e-ripe designada pela Decisão nú-

mero 60 de 3 de julho de 1971, pu-
blicada no Diário Oficial da União,
de '29 de julho de 1971.

III - A presente Dee.são é baixada
"are referendum" do Plenário dêste
Conselho Federal, nos termos do cita-
do parágrafo único do art. 91, do Re-
gimento Interno, e entra em vigor
nesta datai retroagindo sua eficácia a
21 de junho de 1971, independente-
mente de publicação na imprensa
oficial, viste não incluir-se entre os
atos a que se refere o parágrafo 19
do art. 56, do mencionado Regimento
Intteno.

Rio de Janeiro, 3 de agOsto de 1971.
Newton Bueno Brüzzi, CD, Presiden-
te. - Airton Costa, CD, Secretário-
Geral.

INSTITUTO NACIONAL
LE PREVIDÊNCIA SOCIAL

Relação INPS n° 194, de 1971
PORTARIAS

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
JA SRGB

N° 2.219, da 22 de setembro de 1971
- Concedo aposentadoria, compulsó-
ria, a contar de 20 cke agOsto de 1971,
a 'áulmira de Souza Ferreira número
41. 737, Cozinheiro, nível 8; número
2.220, de 22 de setembro de 1971 -
Concede aposentadoria, por invalidez,
a Maria da Gloria Carvalho Amaral,
n° 19.924, Escrevente-Datilógrafa, nu-
ve. 7.

Determinações de Serviço

SECRETARIA DE SEGUROS
SOCIAIS

N° 984, de 16 de setembro de 1971
- Nomeia Maria de Jesus , Faillace

Bevilacqua, n° 28.687, para exercer o
cargo em comissão de Chefe do Ser-
viço de Estattstica (I), símbolo 6.C,
ficando, conseouentemente, dispensa-
da da funçá . gratificada de Chefe da
Seção de Estatística (I), símbolo 3.F;
n° 985, de 16 de setembro de 1971 -
Designa Annita Teixeira da. Costa,
ri' 8.303, para exercer a função.gra-
tificada de Chefe da Seção de ZSta-
tistica (1), símbolo 3.F, ficando, cã-
sequentemente, dispensada da função
gratificada de Auxiliar-Técnico (1).
símbolo 8.F; n° 986, de 20 de setem-
bro de 1971 - Designa Heros Perrot-
ti Caldas, n° 800.930, para exercer a
função gratificada de Auxiliar-Técni-
co (I), 'símbolo 8.F, ficando, conse-
quentemente, dispensada do função
gratificada cif Auxiliar de Gabinete
(INPS), símbolo 10.F; n° 987, de 20
de setembro de 1971 - Designa Myr-
lhes Campos Paes, n° 4.040, para
exercer a func. :',o gratificada de Au-
xiliar de Gabinete (INPS), símbolo
10.F.
• COORDENAÇÃO DO PESSOAL

DA SRGB

N° 978, de 21 de setembro de 1971
-- Designa Nyvic Palma, n° 801.397,
para operar direta, obrigatória e ha-
bitualmente com Raios X ou subs-
tâncias radioati,7 as, por um período
mínimo de 12 (doze) horas semanais,
e esclarece que o pagamento da gra-
Iiificação adicional de 40% (quarenta
por cento), d que trata a Lei núme-
ro 1.234-50, fica condicionado à apro-
vação da presente designação pelo
Serviço Nacional de Fiscalização da
Medicina e Farmácia; n° 979, de 21
de setembro de 1971 - Designa Ely
Pires n° 882,298, para operar direta,
obrigatória e habitualmente com
Raios X ou substâncias radioativas,
por um período mínimo de 12 (doze)
horas semanais, e esclarece que o pa-
gamen,to la gratificação adicional de

Outubro de 1971
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40% (quarenta par cento), de que
trata a Lei n° 1.234-50, fica condi-
cionado à aprovação da presente de-
signação pelo Serviço Nacional de
Fiscalização da Medicina e Farmá-
cia; n° 980, de 21 de setembro de 1971.
- Designa Oswaldo Rodrigues, nú-
mero 884.684, para operar direta,
obrigatória e habitualmente com
Raios X ou substâncias radioativas
por um período mínimo de 12 (doze;
horas semanal', e esclarece que o pa-
game/no da gratificação adicional de
40% (quarenta por cento), de que
trata a Lei n' 1.234-50, fica condi-
cionado à aprovação da presente de-
signação pelo Serviço Nacional de
Fiscalizaçao da Medicina e Farmácia.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES DO ESTADO

• E ASSISTÊNCIA
Relação N.° 219, de 1971

PORTARIA N° 1.231 DE 30 DE
SETEMBRO DE 1971

O Presidente do Instituto de Previ-
dência e Assistência dos servidores do
Mtado, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 17, do Decreto-lei nú-
mero 2.865, de 12 de dezembro de 1940,
resolve:

Retificar a Portaria n° 1.896, de 13
de outubro de 1969, publicada'tto Ane-
xo do BI n° 199-69, que fixou proven-
tos de disponibilidade de diversos ser-
vidores do IPASE, nos têrmos do ar-
tigo 4° do Decreto n° 64.394, de 23
de abril de 1969, na parte relativa a
José da Nobrega Cesarino Filho, Ins-
petor de Seguros, nível 20-A, matri-
cula n° 1.323.178, que passa a ser equi-
valente a 27/35 (vinte e sete trinta
e cinco avos) e não 15/35 (quinze trin-
ta e cinco avos) como constou. -
Ayrton Aché Pinar, Presidente.

IJORNAIS OFICIAIS
TRANSPORTE VIA AÉREA	 CONVÊNIO - DIN - ECT

DIN - ASSINATURAS

DIÁRIO OFICIAL: SEÇXo J., PARTE 1
ADmINISTRAÇÃO , CENTRALIZADA)

DIÁRIO OFICIAL; SEÇA0 I, PARTE II
(ADMINISTRAÇÃO OitseisNTRALIZADA)

DIÁRIO DA JUSTIÇA

Semestral	 Cr$ 30,00
Anual	 'Cr$ 60,00

Mensal

Semestral
Anual.

DIÁRIO DO CONCRESSO NACIONAL

SEÇÃO 1 (CÂMARA DOS DEPUTADOS)

Semestral

Anual

C,,;:-;	 17,00

Cr$ 102,00

Cr$ 204,00

ECT PORTE AÉREO

NOTA: Instruçiies no EXPEDIENTE publicado na segunda págína da pre-senfe edição
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MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCI O

INSTITUTO DO AÇÚCAR E DO ÁLCOOL

1TO 112. 45/71 DE. 14 DE SETEMBRO DE 1971

O Presidente-do Instituto do Agaloar e do /10001, 110 USO
das atrahuigães que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO que, consoante indicam as estimativas revis-
tas da safra de 1971/72, na Região Centro-Sul algumas usinas não ' terão
mataria-prima suficiente para atender à produçao de agacar que lhes /01
deferida na forma da . Resolução n2 2 054, de 28 de Maio de 1971 e do Ato
n2 44/71, de 12 de setembro de 1971, e

CONSIDERANDO, por outro lado, que a maioria das usinas da
região dispãem de excedentes de cana que lhes permitirão ultrapassar as
producães individuais autorizadas:

RESOLVE:
Art. 12 As ninas de São Paulo, rarana e Rio Grande . do

Sul, que atingirem as autorizaçães individuais deferidas para a safra de
19702, consoante os quadros anexos à Resolução n02 054, de 28 de maio
de 1971, e ao,Ato n2 44/71, de 12 de setembro de 1971, ficam autoriza...
das a prosseguir a moagem de canas para a fabricagao de'sgacar do tipo
cristal, por conta dos saldos de autorizaçães•não utilizaveis pelas uai.
nus da Região Centro-Sul, ata Cs volumes indicados nos quadros inclusos.

Art. 22 - Os contingentes de açacar crista/ produzidos
nas condiçães previstas no artigo anterior, ficarão retidos nas pra/irias
usinas ou noutro local, em depOsites fechados, de comum acera° com a Fia
calização do IAA, na categoria de excedentes autorizados, fora de comer..
cializagão.

Paragrafo anico - Apto o encerramento da safra de 1971/72,
o IAA, mediante Ato da Presidencia, designara a utilização a ser dado
aos contingentes de agacar referidos neste artigo.

Art. 32.- Os ferneeedores vinculados a cada usina partiq
parco de respectivo abastecimento de. cana, na mesma proporgã das entre
gas ja efetuadas durante a safra de 1971/72 para a produgao de acalcar.

Art. 42 - A produção de agacar cristal realizada na for.
ma do presente Ato receberá os beneficies da defesa, na ,proporção 'dos re
cursos deferidos pelo Conselho Monetário Nacional para esse fim.

Art. 52 - Caber& à Divisão de Arrecadação e Fiscalizagão
•adotar .as medidas necessarias à fiel execução deste Ato: 	 •

Art. 62 - O presente Ato vigora . nesta data e será. publica
do no "Diario Oficial da União", revogadas as disposiçães em contrario.

Gabinete da Presidencia do Instituto do Agacar e do Al..
cool, aos catorze dias do mis de setembro do ano de mil novecentos e se...
tenla e um.

Gen. ÁLVARO TAVARES CARMO

DISTRIBUICÃO DA PRODUÇÃOA1;TORIZADA - SAFRA DE 1971/72

iEGIÃO CENTRO-SUL - USINAS DE SÃO_PAULO

Unidade: Saco de 60 quilos

USINAS C o ta s
Oficiais

Produção
Autorizada

Ato n2 44/71

Diferença
a

Produzir

cOOPERADA9 57 542 862 36 394 897 1 147 965

Açucareiro da Serra 	
Albertina 	

590 637
206 158

Si,
200

088
032

17 549
6 126

Azanha 	 200 000 194. 058 5 942
Barbacena 	 420 081 407 600 12 481
Barra Grande/Pouso Alegre 	 960 712 932 167 28 545
Barreirinho 	 236 034 229 021 7 013
Pela Vista , 	
Boa Vista 	

206 549
284.187

200
275

412
743

6 137
8 444

Bom Jesus 	 • 447 156 433 870 13,286
Bom Retiro 	 262 333 254 539 7 794
Bonfim/Indiana 	 778 063 754 946 23 117
Catanduva 	 521 165 505 Gso 15 485
Costa Pinto 	 962 313 933 721 28 592
Cresciumal 	 200 000 194 058 5 942
Da Balia. 	 2 166 193 2 101 764 64 359
Da Pedra 	 649 387 630 093 19 294
De 01.110	 	 675 471 655 401 20 070
Diamante 	 490 261 475 694 14 567
Furlan 	 200 000 194 058 5 942
Guarani 	 200 000 1.94 058 5 942
'piranga 	 200 000 194 058 5 942
Iracema 	 1 240 029 1 203 185 36 844
Iinqueri 	 205 319 199 219 6 100
Junqueira 	 732 849 711 075 21 774
Lambarf/Chiharro/Santa Rita 	 • 659 264 833 734 25 530
Macacal 	 2 0 3 411 197 368 6 043
Maringa/Storani 	 473 315 459 252 14063
Mortinepolis 	 232 581 225 671 6 910
Monte Alegre. 	 708 219 687 177 21 042
N.S. Aparecida 652 759 633 364 10 395{Itapiro)	 	
N.S. Aparecida	 Sertiozinho)	 	 240 733 235 580 7 153
Nova Arterite 	 535 -296 519 390 15 906
Palmeiras 	 300 467 291 540 8 927
Paredio 	 311 433 302 179 9 254
Piracicaba 	 742 119 720 070 22 049
Pôrto Feliz 	 815 374 791 147 24 227

•
a .V 81 NAS

to,

Cotas- Oficiais

—
Produção

'Autorizado
Ato n2 44/71

--
Diferença

Produzir
a	 •

Rafard 	 714 526 695 237 21 289
Deitais	 	 200 000 194 058 5 942
Santana 	 212 311 206 002 6 32q
Santa Adelaide 	 . 292 237 283 554 8 68'5
Santa Adelia 	 205 084 198 990 6. 094
Santo.Berbara 	  622 843 604 337 18 506.
Santa Cruz (Araraquara) 	
Santa Cruz (Capivari) 	

615 665
337 459

597 372
327 432

18 293,
10 027

Santa Elisa 	 729 188 707 522 . 21 666
Santa Ernestina 	 • 208.422 202 229 6 195
Santa Helena .. . 	 497 567 482 590 14 777
Santa bica 	 200 000. 194 058 3 943
Santa Líeis 	 320 489 310 966 9 523
Santa Luisa 	 . 200 021 194 078. '5 945
Santa Rosa de Lima . 	 200 000 194 058 5 942
Satota Terezinha	 • 200 000 194, 058 5 942
Santo Alexandre 	 200 000 194 058 5 942
Santo Antônio (Piracicaba) 	 • 200 000 •	 194 058 5 942
Santo Antonio (SertãozinhO) 	 •
São Carlos 	 o

684 511,
272 648

664 173
264 547

20 538
8 101.

Sio Domingos '	 208 297 202 108 6 189
Sio Francisco	 •lias Fausto) 311 954 302 686 9 268
Sio. Francisco	 Sert.)/Saq José(Americana)

p
535 452 519 542 15 910

Sio Francisco do Quilombo 	 440 073 426 998 .	 13 075
Sio Geraldo/Contendas 	 . 685 208 664 849 20 359
Sio Jerôniáo 	 257 156 249 516 ' 7 640
Sio Joio - 1 454 945 1 411 716 43 229
Sio Jorge 	  •	 237 795 230 730 • 7 065

. sao jose(Macatuba)/Pouso Alegre 	 1,060 781 1.029 263 31 519
Siao Jose (Rio das Redráa) 	 200 000 194 058 r 5 942
87ío Jose da Estiva 	 200 000 194 058 5 942
Sio Luiz purinhos) 	 592 047 574 457 17 590
Sio Luiz	 Pirassununga) 	 520 425 504 962 15 463
São Manoel 	 373 528 362 429 11 099
São Martinho 	 . 1 582 381 1 535 366 47 015
Sio Vicente.'	  379 982 368 692 11 290
Tamoio 	 1 231 370 1 194 784 36 586

•	Vale do Rose . io 438-350 392 826 45 524
Varjão 	 200 000 194 058 5 942
Vassununga 	 .

408 549 396 410 12	 139 .

2ÃO COOPERADAS '4 871703 4 726 957 144 746

Amália 	 799 919 776 151 23 768.
Campestre 	

•Ester 	 .
Itaiquara 	 • 

361 045
1 030 902

360 901

350 318
1 000272

350 178

10 727
30 630.
10 723

Maluf 	 200 000 194 058 5 942
Maria Isabel 	 200 000 194 058 5 942
Miranda 	 245 958 238 651 7 307
Modelo 	 243 661 236 421 7 240
Santa Clara 	 000 000 194 058 5 942
Santa Lídia 	 . 345 269 333 070 10 199
Santa: Maria 	 e 	 200 000 194 058 5 942
Santa R 	 .

o-a 248 111 240 759 7 372
Sio Bento 	 200 000 194 058 5 942
Zánin 	 •	 237 937 230 867 7 070

•
1UT010IZAÇÃO TOTAL 42 414 565 41 121 854 1 292 711

---,-,

DISTRIBUIÇÃO INDIVIDUAL DA . PRODUÇÃO AUTORIZADA , SAFRA DE. 1970/71

REGIÃO CENTRO-SUL . USINAS DO PARANÁ E 1110 (MANDE DO SUL

Unidade: Saco de 60 quilos

-USINAS
s'

,
Produçao

Autorizada •
Res. 2 054/71

Diferença
n

Produzir

Autorizaça.0
Total

PARANÁ 2

1

398

647

020

383

145

200

200

146

632

514

000

600

000

000

580

100

230

50

70

70

..

000

000

000

000

000

000

2

1

.

778 146

747'632

250 514

635 000

145 Na

270 000

'270 000

•Bandeirante 	

Gedtral Pai: ane 	

Jacar sezinho/Morretes	 ..... 	

Santa Tare s inha 	 .

Jun 0131000 Do SUL

Agasa
.

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
•

PORTARIA SUSEP N° 106, DE 22 DE SETEMBRO DE 1971
O Superintendente da Superinten-. Conselho Nacional de Seguros Priva:d

dência de Seguros Privados	 	  dos, e o que consta do Processo ..,2
SUSEP, u'nndo da competência de- SUSEP — 24.765-70, resolve:
legada • pela Portaria n° 55, de 9 de
fevereiro de 1971, cio Ministro de Es,
tado da Indústria e do Comércio, ten-
do em vista o disposto na Resolução
n° 7, de 16 de fevereiro de 1967, do

Aprovar ' a alteração introduzida n(

art. 6° do Estatuto da Aliança
Goiás Companhia de Seguros, co
sede na cidade de Goiânia, Estado di
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Goiás, relativa ao aumento de seu ca-
pital social, de Cr$ 350.030,00 (trezen-
tos e cinqüenta mil cruzeiros) para
Cr$ 1.000.000,00 (um milhão de cru-
zeiros), mediante aproveitamento de
reservas livres e incorporação de bens
imóveis, conforme deliberação de seus
acionistas em Assembléias Gerais Ex-
traordinárias realizadas em 21 de se-
tembro de 1970 e 30 de abril de 1971,
devendo a Sociedade apresentar, a esta
Superintendência, no prazo de 60 (ses-
senta) dias, contados a partir da pu-
blicação desta Portaria, as certidões
da transcrição da escritura de compra
e venda dos imóveis nos registros com-
petentes.

Décio Vieira Veiga.
ESTATUTOS DA ALIANÇA DE

GOIÁS COMPANHIA DE SEGUROS
CAPÍTULO T

Da denominação, sede, objeto e
duração

Art. 1° Rege-se por êstes Estatutos
e pela legislação do País, a Sociedade
Anônima que tem a denominação de
Aliança de Goles Companhfa de Se-
guros, autorizada a funcionar pelo
Decreto Federal n° 56.915, de 30 de se-
setembro de 1965.

Art. 2° A sua sede é na cidade- de
Goiânia, capital do Estado de Goiás,
podendo a Diretoria criar, manter e
suprimir agências, sucursais, filiais e
representações no País e no estrangei-
ro, obedecidas as formalidades da le-
gislação vigente .

Art. 3° A Sociedade tem por objeto
a exploração dos seguros e resseguros
dos Ramos Elementares, tal como os
define a legislação em vigor.

Art. 4° O prazo de duração da so-
ciedade será por tempo indetermi-
nado.

Art. 5° A dissolução e liquidação da
Companhia verificar-se-ão na forma
das disposições legais aplicáveis, que
estiverem em vigor.

CAPITULO II

capital e das Ações

Art. 60 O Capital Social é de Cr$
1.000.000,00 (Hum milhão de cruzei-
ros) dividido em 1.000.300 (um mi-
lhão) de ações ordinárias, nominati-
vas do valor nominal de Cr$ 1,00 (hum
cruzeiro) cada uma.

Parágrafo único. A açIe é indivisí-
vel perante a Companhia.

Art. 7° A transferência de ações de-
pende da assinatura do respectivo ter-
mo no livro próprio.

Art. 8° Tôda pessoa física ou ju-
rídica, não impedida por lei, poderá
ser acionista.

Art. 9° Por proposta, da Diretoria,
com parecer favorável cio Conselho
Fiscal e deliberação da Assembléia-
Geral de Acionistas, poderá ser au-
mentado o Capital da Sociedade.

Parágrafo único. No caso de au-
mento de capitel social os acionistas
terão preferência na subscrição do au-
mento, na proporção das ações que já
possuam.

leis, constando obrigatôriamente, dos
editais, ainda que stunàriamente, a or-
dem do dia.

Art. 12. As convocações serão fei-
tas na forma e com observância dos
prazos fixados pela legislação que vi-
gie.

Art. 13. Convocada a Assembléia-
Geral, ficam suspensas as transferên-
cias de ações, até que a mesma seja
realizada ou fique sem efeito sua
convocação.

Art. 14. As Assembléias-Gerais se-
rão instaladas e presidididas, pelo Di-
retor-Presidente, e, na sua falta pelo
seu substituto, que, verificando a exis-
tência de número legal convidará 2
(dois) acionistas ou não para servirem
corno secretários.

Art. lã. As deliberações da Assem-
bléia serão sempre tomadas por maio-
ria de votos.

_krt. 16. A verificação do ccmpare-
cimento dos acionistas far-se-á pelos
livros de presença, assinado pelos que
comparecerem, com indicação de re-
sidência, número de ações que pos-
suírem, ou peta, representantes dos
acionistas, mediante instrumento há-
bil.

Parágrafo único. Os trabalhos da
Assembléia Geral serão reduzidos a
atas que deverão ser assinadas ;elo
Presidente e Secretários da mesa e
pelos acionistas presentes à, Assem-
bléia, na forma da lei.

CAPÍTULO IV

Da Administração
Art. 17. A administração da So-

ciedade compete e, Diretoria, com-
posta de três (3) membros, brasilei-
ros, residentes no Pais, acionistas ou
não, eleitos pela Assembléia Geral
para os exercícios dos cargos de Di-
retor-Presidente, Diretor-Superinten-
dente e Diretor de Produção e que,
para garantia da gestão, caucionarão
100 (cem) ações cada.

Parágrafo único. Ficam criados
mais 3 (três) cargos de Diretores:
c) Diretor-Jurídico; b) Diretor-Te-
soureiro e c) Diretor de Relações
Públicas, cujo provimento, atribui-
ções e remuneração serão determina-
dos pela Assembléia Extraordinária
convocada com esta finalidade.

Art. 18. O prazo de mandato dos
Diretores será de três (3) anos, per-
mitida a reeleição.

Parágrafo único. Vagando algum
cargo de Diretor, por qualquer mo-
tivo, ou havendo falta ou impedi-
mento por mais de sessenta (60)
dias, os restantes escolherão dentre
eles, o substituto provisório que
acumulará o cargo do substituído com
o seu, até que o mesmo seja preee-
chido pela primeira Assembléia Ge-
ral que sa realizar.

Art. 19. A Diretoria tomará suas
deliberações por maioria de votos, ene
reunião que se realizará, pelo menos
uma vez por mês, lavrando-se no li-
vro nróprio, a respectiva ata.

Parágrafo único. A reunião da Di-
retoria será presidida pelo Diretor-
Presidente e, na sua falta ou impe-
dimento, pelo Diretor-Superinten-
dente.

Art. 20. A Diretoria será remune-
rada mensalmente, com a importân-
cia de até 63 (sessenta e três) vêzes
o maior salário-mínimo do País, ca-
bendo aos Diretores distribuir essa
verba entre si, na forma em que'par-
ticulaemente convencionarem, s e m
prejuízo das demais vantagens pre-
vistas nestes Estatutos.

Art. 21. Compete à Diretoria: a)
nomear e demitir funcionários e re-
presentantes, fixando-lhes a remune-
ração; b) resolver a aplicação dos
fundas sociais, transigir, renunciar,
acordar, contrair obrigações, adqui-
rir emprestar ou alienar tens móveis
e imóveis, hipotecar, caucionar, ob-
servadas as restrições legais; c) deli-
berar sôbre a criação de novos -
gos, criação ou extinção de agências,
filiais ou epresentações da Compa-
nhia no Pais e no estrangeiro, obe-

CAPITULO V

Do Conselho Fiscal
Art. 24. O Conselho Fiscal com-

põem-se de três (3) membros efeti-
vos e outros tantos Suplentes, todos
brasileiros, residentes no País, acio-
nistas ou não, com reeleição permi-
tida.

Parágrafo único. Os Suplentes se-
rão chamados a substituir os Conse-
lheiros efetivos ausentes ou impedi-
dos, na ordem. porque forem eleitos.

Art. 25. Compete ao Conselho Fis-
cal as atribuições legais, sendo sua
remuneração fixada pela Assembléia
que o elegeu.

CAPITULO VI

Ano financeiro, contas sociais, lucros
e fundos de reserva

Art. 26. O ano financeiro da So-
ciedade irá de 1 de janeiro a 31 de
dezembro.

.Art. 27. Até o fim de fevereiro
de cada ano, a Diretoria fará publi-
car no Diário Oficial e em outro jor-
rei de grande circulação o seu rela-
tório, balanço e conta de lucros e
perdas, relativo ao exercício anterior,
com parecer do Conselho Fiscal.

Art. 28. Os lucros líquidos que se
verificarem anualmente, depois de
constituídas as Reservas Técnicas
exigidas pela legislação de Seguro:,
serão distribuídos da seguinte forma:
a) 5% (cinco por cento) para a cons-
tituição do Fundo de Reserva Legal,
destinados a gsea...th a integridade
do Capital Social; b) o necessário
para a distribuição de dividendos aos
acionistas a critério da Assembléia
Geral, por proposta da Diretoria; c)
até 10% (de2, por cento) para o
Fundo destinado a atender ao eaga-
mento de participações e gratifica-
ções aos funcionários; d) o quantum
necessário a prover o pagamento do
Impaste, de Renda sôbre os lucros do
exercício; e 20% (vinte por cento) de
gratificação à Diretoria, dividido en-
tre os Diretores pela forma que par-
ticularmente convencionarem, cabendo
esta gratificação, atendida às dispo-
sições do-art. 134, do Decrete-lei nú-
mero 2.627-40 — e istribuição de divi-
dendo mínimo de 6% (seis por cento)
e do art. 87, do Decreto-lei n9 '73-66;
f) 10% (dez por cento) para o Fundo
de Reservas Subsidiárias; g) aten-
dida a distribuição acima o saldo se
houver, será levado a uma Reserva
para aumento do Capital Social.

Parágrafo único. Reverterão em
favor da sociedade e serão levados
conta Lucros e Perdas, os dividendO$
prescritos na forma da lei.

CAPÍTULO VII

Disposições gerais
.Art. 29. Nos casos omissos dêstes:

Estatutos, recorrer-se-á aos prime..
pios gerais de direitos aplicáveis, eae,
pecialmente aos ç ,ue regulam -as ope-
rações de seguros e as Sociedades
Anônimas, ou serão resolvidos pela
Assembléia Geral.
Ata da Assembtéta Cerca Extraordi-

nária da Aliança de Goiás Compe-;
nhia de Seguros; realizada aos 2e'
de setembro de ,1970.
Aos vinte e uni (21) dias do mês

ae setembro de um mil novecentos e
setenta (1970), às dez (10) horas, na
sua sede social, à Avenida Tocantins
n9 271, centro, em Goiânia, Goiás,
regularmente COTIVOCUU0S, conforme .
editais publicados no "Selario Oficial"
do Estado de Goiás, edição de oito
(8), nove (£) e onze (11) de setem-
bro do corrente ano e no jornal "O
Popular" de onze - (11), doze (12) d?
treze (13) do corrente mês, reuni-
iam-se em Assembléia Extraordiná- '
ria os acionistas da Aliança de Goiás
Companhia de Seguros, com a pre-1
sença de mais de dois terços do Ca-

tal Social com direito a voto, con-
forme se depreende das assinaturas !
lançadas às páginas dezenove (19) do
Livro n9 um (1) de Presença de Acio-
nistas. Assumindo a Presidência da.
Mesa dirigente dos tsaballebs, preen-
chidas as normalidades legais e na
forma dos Estatutos, o Diretor-Presi-
dente, -Sr. Divino Borges Ferreira,
convidou o Sr. Dr. Alberto da Silva
Dias, acionista da Empresa, para se-
cretariar a reunião. Constituída a
Mesa, o Sr. Presidente verifica-ai:10
a presença de número legal de acio-
nistas, representando mais de dois
teeços, declara instalada a Assem-
bléia, determina-do a leitora da Or-
dem do Dia, constante dos editais de
convocação, regularmente publicados
no "Diário Oficial." do Estado e jor-
nal "O Popular" o qual foi lido e
cujo teor . é o seguinte: "Aliança de-
Goiás Companhia de Seguros —Edi-
tal de Convocação — Assembléia Ge-
ral Extiaordinária — São convidados
os Senhores Acionistas da Aliança de
Goiás — Companhia de Seguros a se
reunirem em Assembléia Geral sex
traordinária no dia vinte e um (21)-
de setembro do corrente ano, às dez
(10) horas, na sede social, situada er,
Avenida Tocantins, n9 271, Centro, a
fim de deliberarem sbbre a seguinte
Ordem do Dia: a) exame apreciação
e discussão da ,proposta da Diretoria,
já com parecer favorável do Conse-
lho Fiscal, de aumento de Capital
Social de Cr$ 350.000,00 (trezentos e -
cinqüenta mil cruzeiros) para 	
Cl 1.000.000,00 (um eeilhecr de cru-
zeiros) em cumprimente às determi-
naeoes do Decreto n9 65.268, de e e
outubro de 1969, publicado no Diário •
Oficial da União do 6 de outubro de
1969, com obediência da Circular nú-
mero 37, (se 26 de agôsto de 1970e
b) alterações dos Estatutos; e) ou-
tros assuntos de interêsse da Sociee •
dade. Goiânia, 4 de setembro de 1970. .
— Divino Borges Ferreira, Presidente.
— Jose Pessoa de (eveiroz Sobrinho, 1
Superintendente. — Darcy de Mo-
raes Gama, Diretor de Produção".
Terminaee a leitura, mandou o e-
nhor Presidente eôasem lidos, para
eonhecimento dos presentes, a pro-
posta da Diretoria e o Parecer do
Conselho Fiscal, versando ambos só-
lare o aumento do Capital Social, os
quais foram lidos e cujo teor é o
seguinte: Proposta da Diretoria —
Aos 'vinte e oito (28) dias do mês de
agôsto de um mil novecentos e se-
tenta (1970), às dez (10) horas, na
sede soei. 1 à Avenida Tecantine nú-
mero 271, (Centro), em dee eni a Ca-
nelai' do Estado de Goiís. reuniu-se
a Diretoria da Aliança de Goiás — j

CAPITULO TI!

Da Assembléia-Geral
Art. 10. A Assembléia-Geral é o

órgao soberano da Sociedade e será
constituída por todos cs acionistas
que a ela comparecerem pessoalmen-
te ou por seus representantes legais,
ou ainda por procuradores bastantes,
observadas as restrições legais.

Parágrafo único. Cada ação dará
direito a um voto.

Art. 11. A Assembléia-Geral se re-
unirá, ordineriamente, até, o dia 31
de março de cada ano, para deliberar
sôbre as contas e relatórios da Dire-
toria e pareceres do Conselho Fiscal,
bem como para eleger os Diretores,
Fiscais e Suplentes.

Parágrafo único. A Assembléia-Ge-
ral também poderá reunir-se extraor-
dinãriamente, tantas vêzes quantas
forem necessárias, por convocação da
Diretoria, do Conselho Fiscal ou dos
Acionistas, nos casos previstos nas

decidas as exigências legais que fo-
rem aplicáveis.

§ 19 A representação ativa e pas-
siva da Sociedade, em juízo ou fora
dêle, bem como em atos, contratos e
mandatos, será exercida por dois Di-
retores, inclusive para dar cumpri-
mento ao que dispõe a letra "b"
dêste artigo.

§ 29 As apólices de seguro serão
assinadas por um só Diretor.

§ 39 A representação da Sociedade
perante a repartição fiscallzadora de
suas operações caberá a qualquer Di-
retor ou a fuecionários devidamente
credenciados pela Diretoria.

Art. 22. Ressalvado o disposto no
art. 21 e parágrafos competirá a
qualquer Diretor s. prática dos atos
necessários ao funcionamento regu-
lar da Sociedade, sendo as atribui-
ções de cada uru, distribuidas de co-
mum acôrdo em reunião da Diretoria.

.Art. 23. A Sociedade, representada
por dois (2) Diretores, poderá cons-
tituir a urna ou mais pessoas, nela
integradas ou não, mandatários com
poderes ad juclitia et extra e tam-
bém, representá-la em atos e contra-
tos públicos ou particulares, ene-
cuçÉio ue serviços, chefia de secoes
técnicas, financeiras, imobiliárias, es-
pecificando atos e operações e servi-
ços a executar, fixando ou conven-
cionando as remunerações respecti-
vas.,
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redação: "Artigo 6.° — O Capital So-
ciai é de Cr$ 1.000.000,00 (Hum mi-
lhão do cruzeiros) dividido em uns

Aos trinta (30) dias do mês de abril
de hum mil novecentos e setenta e

milhão de ações ordinárias, nomina-
Uvas, do valor nominal de Cr$ 1,00
(Hum cruzeiros) cada uma", itens

re
estes que foram aprovados por una-
nimidade. Co a palavra, novamen-
te o Senhor Presidente, esclareceu
que da leitura da circular número 37,
de 26 de agôsto de 1970, da Superin-
tendência de Seguros Privados, a
subscrição do aumento de Capital
poderá see feita em dinheiro, pela
incorporação de bens e pela apro
priação de k reservas facultativas ou
funda§ disponíveis contabilizados até
31 de dezembro de 1970, inclusive os
resultados excedentes do Balanço eis-
°errado em igual data, fixando pra-
zos para as respectivas Assembléias
Gerais Extraordinárias homologató-
rias do aumento, na dependência da
opção escolhida. Feitos êstes esclas
recimentos e colocado em votação a
Assembléia deliberou, por unanimi-
dade dos a,cronistas presentes, que a
integralização do capital se procedes-
se da seguinte forma: * quatrocentos
mil cruzeiros — 400.000,00 pela ia-
corporação de bens ou dinheiro de
acôrdo com a preferência de cada
acionista e os restantes duzentos o
cingisenta Mil cruzeiros (Cr$ 	
250.000,00) pela apropriação de re-
servas facultetwas ou fundo dispo-
níveis, contabilizados até 31 de de.
zembro de 1970, inclusive os resulta-
dos excedentes do Balanço, encerra-.
do em igual data, ficando estabele-
cido que se os- resultados apurados
não atingirem "quantum" necessá-
rio, a complementação deverá ser
feita em dinheiro, de uma só vez,
até a data de 30 de abril de 1971.
Deliberaram mais os acionistas que
se fixasse a data até 30 de abril de
1971 para a convocação da Assem-
bléia Geral Extraordinária homolo-
gatória do aumento, estabelecendo
desde já o remo de trinta (30) dias,
a contar da publicação dos avisos,
para o exercíce do direito de prefe-
rência a que se refere o artigo 111 e
mais seus parágrafos, do Decreto-lei
número 2.627 de 1940, com esclare-
cimento ainda de que o direito a
subscrição do total do aumento é de
treze (13) ações para cada sete (7)
poesuidas, obeervando-se o que (dis-
põe a legislação em vigor no que
concern,e com as eventuais frações e
sobras dessa ilvisão. Havendo sido
cumprido todos os assuntos da or-
dem do dia, em votação e aprova-
ção unânime de todos os seus itens,
o Senhor Presidente tornou livre a
palavra e como ninguém dela qui-
sesse fazer use e nada mais havendo
a tratar declarou encerrada a sessão,
do que, para constar, lavrou-se a
presente ata, que lida e achada con.
forme foi aprovada nor unanimida-
de e assinada por mim, secretário
pelo Presidente da Mesa e demais
acionistas. Assinado: — Alberto da
Silva Dias — Secretário. — Divino
Borges Ferreira — Alberto -da Silva
Dias. — Randall Espirito Santo Fer-
reira. — Meiryluc i Antônio da Silva
— Ytiro Nishimura. — Marise Hele-
na Ribeiro. — Odilor, Walter San-
tos. — Odilon Santos. — Sebastião
Ribeiro. — rl i n de silva. Agui-
naldo Olinto de Almeida. — José
Maria de Oliveira. — Hipólito Em!-
lio da Silva, erquimerles de Faria
Cunha. — Certifico nue a presente é
cópia fiel da Ata transcrita às fô-
lha,s quarenti e nuatro verso (44v)
quarenta e cinco (45). quarenta e
seis (46), quarenta P sete (47) e qua-
renta e sete verso ( e7v). — Goiânia,
21 de setembro de 1970. — Aliança
de Goiás — Companhia de Seguros

Ata da Assembléia Geral Extraordi-
nária da Aliança de Goiás Com-
panhia de Segufios realizada aos 30

í de abril de 1971.

Companhia de Seguros, com a pre-
sença dos Senhores Divino Borges
Ferreira, Presidente; Dr, José Pes-
soa de Queiroz Sobrinho, Superin-
tendente e Darcy de Moraes Gama,
Produção. Com a palavra o Diretor-
Presidente, esclareceu que, pelo De-
creto ng 65.268, de 3 de outubro de
1969, publicado no Diário Oficia/ da
União de 6 do mesmo mês e ano,
as sociedades seguradoras em funcio-
namento, cem capital inferior aos
mínimos fixados pelo art. l s, do re-
ferido diploma legal, terão o prazo
de doze meses, a contar da sua vi-
gência, para aprovar o aumento do
Capital e mais doze meses pare inte-
gralizá-lo. Encontrando-se o prazo
paxá aprovação do citado aumento,
em vias de ser expirado, submete à
Diretoria a seguinte proposta: a) ceie
seja elevado o Capital da Aliança de
Goiás — Companhia de Seguros de
Cr$ 350.000,00 (trezentos e cinqüena
mil cruzeiros) para Cr$ 1.000.000,00
(um milhão de cruzeiros); b) que, em
conseqüência, seja alterado o respec-
tivo Estatuto em seu artigo sexto
(6°) cuja redação passará a ser a
seguinte: '0 Capital Social é de um
milhão de eruzeiros (Cr$ 1.000.000,W)
dividido em um milhão (1.000.000)
de acesas ordinárias, nominativas do
valor nomieal de um cruzeiro 	
(Cr$ 1,00) cada ureia; c) que a pre-
sente proposta seja encaminhada ao
Conselho Fiscal ,parar apreciação e
aprovação; •d) *e, uma vez apro-
vada pelo Conselho Fiscal, seja con-
vocada, de imediato, a Assembléia
C nral Extraordinária dos acionistas
para exame, apreciação e discussão
desta proposta, com inteira obser-
vância das disposições legais. A pro-
posição acima foi aprovada por una-
nimidade pela Diretoria. Do que.
para constar, lavrou-se a presente.
ata que lida e aprovada vai assinada
pelos presentes. — Divino Borges
Ferreira, Presidente. -- José Pessoa
de Queiroz Sobrinho, Superinten-
dentei. — Darcy de Moraes Gama,
Produção. Parecer do Conselho Fis-
Ata da reunião do Conselho Fiscal
da Aliança de Goiás Companhia de

• Seguros. Aos dois (2) dias do mês de
setembro de hum mil novecentos e
setenta (02.09.70) reuniu-se o Con-
selho Fiscal da Aliança de Goiás —
Cespapanhia de Seguros, com a pre-
sefiça de seus membros infra-assina-
dos, para tornar conhecimento da
Prepesta da Diretoria de aumento de
seu Capital Eiocial de trezentos e
cinqüenta mil cruzeiros — Cr$ 	

, 350.000,90 — para hum milhão de
cruzeiros — Cr$ 1.000.000,00 — ten-

. do em vista as exigências contidas no
Decreto número 65.268, de 3 de ou-
tubro de 1969, publicado no Didrio
OPcial da União de seis (6) do mes-
mo mês e ano, com a conseqüente
alteração do artigo 6.° dos Estatutos
Do come cuidadoso da referida pro-
posta o Jonselho Fiscal houve pai
bem aprová-la integralmente. Do
que, para constar, lavrou-se a pre-
sente ata, que' lida e aprovada, vai
assimila pelos presentes. Em 2 de
setembro de 1e70. Assinado. — Or-
lande Silvestre de Castro. — Hugo
Murari e Jim Euripedes Pimentel
Cabral. Após a leitura do expedien-
te, pessou o Senhor Peesidente à or-
dem do dia, esclarecendo que além
do Decreto número 65.268 citado,
nue estabelece capitais mínimos para
as sociedade , seguradores. a Superin-
tendência dos Seguros Privados ex-
pediu a circular número 37, de 26 de
agôsto de 1070, uniformizando os
processos relativos a êsses aumentos,
determinando a leitura da citada cir-
cular, para conhecimento dos presen-
tes, o que foi efetuado. Isto feito,
submete à deliberação e- votação da
Assembléia os itens "a" e "h" da or-
dem do dia, ou seja elevação do Ca-
pital Social de Cr$ 350.000,00 (tre-
zentos e cinqüenta mil cruzeiros)
para Cr$ 1.000.000,00 (Hum milhão
de cruzeiros) e alteração do artigo
sexto dos Estatutos para a seguinte•

'um (1971), às dez (10) horas, na sua
sede social, à Aeenida Tocantins nú-
mero 271, centro, em Goiânia, Goiás,
regularmente convocados, conforme
editais publicados no Diário Oficial
d. Estado, edição de cinco (5), oito
(8) e Iene (9) de março do corrente
ano e no jornal "O Popular" de dez
(10), onze (11) e doze (12) 5 de mar-
ço último relativo à 1e convocação;
Diário Oficial de trinta (30), trinta
e um (31) de março e um (1) de abril
do corrente ano e jornal "O Popu-
lar" de trinta (30), trinta e um (31)
de março e um (1) de abril últimos,
referentes à 2 convocação; Diário
Oficial de quatorze (14), quinze (15)
e dezesseis (16) de abril doecorrente
ano e jornal "O Popelar" de dezes-
sete (17), dezoito 08) e vinte (20)
de abril eorrente da terceira convo-
cação, reuniram-se, em terceira con-
vocação, em Assembléia Geral Extra-
ordinária, os acionistas da Aliança de
Goiás Companhia ee Seguros, com a
presença de número legal, conforme
se depreende dag assinaturas lançarias
á página 22 (vinte e dois) do livro
número. Um (1) de Registro de Pre-
sença de Acionistas. Assumindo a
Presidência da Mesa dirigente dos tra-
balhos, preenchidas as formalidades
legais e ne forma dos estatutos, o Di-
retor Presidente, Senhor Divino Bor-
ges Ferreira, convidando os senhores
Waler Jesus de Campos e Ivan Ri-
beiro de Moraes, acionitas da em-
presa, para secretários- da reunião.
Constituída a Mesa, o Senhor Presi-
dente, verificando a presença de nú-
mero legal de acionistas, declara ins-
talada a Assembléia, esclarecendo que
esta se realiza em terceira convoca-
ção, desde que a primeira e a se-
gunda convocadas, respectivamente
para vinte e dois (22) de março e
doze (12) de abeil do correnae ano
não se realizaram por falta de com-
parecimento de número legal de acio-
nistas, determinando, a seguir a lei-
tura da ordem 'do dia, constante dos
editais de convocação, regularmente
publicados no Diário Oficial do Es-
tado de Goiás e jornal "O Popular"
os quais foram lidos, sendo do teor
seguinte o de terceira (3e) convoca-
ção: "Aliança de Goiás Companhia
de Seguros — Edital de 3e e última
convocação — Assembléia Geral Ex-
traordinária — Ficam os senhores
acionistas da Aliança de Gelás Com-
panhia de Seguros convocados pela
terceira e última vèz a se reunirem
em Assembléia Geral Extraordinária,
em sua sede social, à Avenida To-
cantins n.° 271, centro, em Goiânia.
Goiás no dia trinta (30) de abril
de 1971, às dez (10) horas a fim de
deliberarem sôbre e seguinte ordem
do dia: a) Homologação da subscri-
ção do aumento do capital social de
Cr$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta
mil cruzeiros) para Cr$ 1.000.000,00
(hum milhão 'de cruzeiros) aprovado
em Assembléia Geral Extraordinária
de 21 de setembro de 1970 em cum-
primento das det erminações do de-
creto n.° 65.268, de 3 ele outubro de
1969, publicado no Diário Oficial da
União de 6 de outubro de 1969, com
oleerváncia da Arcular n ° 37 de 26 de
agôsto de 197S. b) Outres assuntos de
Interêsse da sociedade Goiânia, 13
de abril de 1971. As. Defino . Borges
Ferreira, Presidente, &sé Pessoa de
Queiroz Sobrinho, Superintendente e
Darcy de Moraes Gama, Produção".
Terminada a leitura do edital de con-
vocação passou o Senhor Presidente à
ordem do dia esclarecendo então, pa-
ra conhecimento de- nresentes, que
pela Assembléia Geral Extraordinária
da Companhia resdi-ada ein 21 de se-
tembro de 1976 em c be(Vência à dis-
posição legais. foi em:evado a eleva-
ção do capital Roci a 1 (ia emnrêsa
Cr$ 350.000,00 ( i-rezen i cs e cinquenta
mil • cruzeiros) para Cr$ 1.000.000.0e
(hum milhão de creeeiros) do se-

com a preferência de cada acionista e
os restantes Cr$ 250.000,00 (duzentos
e cinquenta mil cruzeiros) pela apro-
priação de reservas facultativas ou,
fundo disponível, contabilizados até
31 de dezembro de 1970, inclusive os
resultados excedentes do Balanço en-
cerrado em igual data, ficando esta-
belecido que se os resultados" apurados
não atingirem o quantum necessário
• compiementação deverá ser feita em
dinheiro, de uma só véz, até a data
de 30 de abril de 1971. Esclareceu
mais que ainda em cumprimento às
determinações daquele Assembléia de
Acionistas e as determinações legais,
foi convocada a presente Assembleia
que se reúne em terceiro convite, ha-
vendo sido cumprido todo o organo-
grama ali estabelecido, especialmente
no. que se refere ao exercício do Di-
reito de Preferência, por parte dos
acionistas, na conformidade do artigo
111 e seus parágrafos do Decreto-lei
ri.'- 2.627-40, conforme se vê dos edi-
tais publicados no. Diário Oficial ri3
Estado de Goiás de quatro (4), cinco
(5) e nove (9) de fevereiro do cor-
rente ano e jornal "O Popular" de
treze (13), quatorze (14) e dezesseis
(16) de. fevereiro último, a cuja lei-
tura determinou o Senhor Presidente,
do teor que se segue: Aliança de
Goiás Companhia de Seguros —
Golánia — Goiás Edital de Convo-
cação — Exercício de Direito de Pre-
ferência — Convidamos os senhores
acionistas da Aliança de Goles Com-
panhia de Seguros a; dentro do prazo
de 30 -dias, na forma da lei, usarem
de direito de preferência na subscri-
ção do aumento do Capital Social de
Cr$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta
mil cruzeiros) para Cr$ 1 000 000,00
(hum milhão de cruzeiros) aumento
aprovado na Assembléia Geral Extra-
ordinária realizada em vinte e um
(21) de setembro de 1970. Gele.nia,
25 de janeiro de 1971. As. Divino
Borges Ferreira, Presidente e Darcy
de Moraes Gama, Diretor de Produ-
ção". Continuando sua perorecão
Senhor Presidente, féz ciente de que
nenhum acionista atenteu ao convite
para uso do 'direito de preferência, es-
clarecendo mais que de acôrdo com
os quadros demonstrativos levantedos
e apresentados pelo Departemerto de
Contabilidade da Companhia existem
os seguintes fundos disponíveis que
podem ser utilizados na conformidade
do esta belscido na referida nesembléia
Geral Extraordinária de 21 de se-
tembro de 1970, a saber: Fundo de
correção monetária do ativo imobili-
zado Cr$ 179.415,37 (cento e setenta e
nove mil, quatrocentos e quinze .eru-
zeiros e trinta e sete centavos); Fun-
d ode Depreciação de bens móveis
Cr$ 99.195,73 (noventa e nove mil,
'cento e noventa e cinco cruze i ros e
setenta e três centavos) totalizando
a Soma de Cr$ 278.611,10 (durentos
e setenta e oito mil, seiscentos e onze
cruzeiros e dez centavos). CQM a pa-
lavra, pela ordem o acionista Doutor
Alberto da Silva Dias disse haver fi-
cado bem explicito, em face dos es-
clarecimentos prestados pela Preseien-
eia da Mesa de que a elevação do Ca-
pital Saciei de Cr$ 350.00060 (tre-
zentos e cinquenta .nil cruzeiros) para
Cr$ 1 000.000,00 (hum milhão de cru-
zeiros), cuja tiomolog,açãe é objeto
da peesente reunião, deverá ser feita
utilizando-se Cr$ 250.000,00 (duzen-
tos e cinquenta Mil cruzeiros) dos
Tundos disponíveis, cuja existência
cncontra-se comprovada • pelos do-
cumento- apresentados pela Contabi-
lidade e os restantes Cr$ 400.000,00
(quatrocentos mil cruzeiros) peia in-
corporação de bens ou dinheiro de
acórdo com a preferência dos acio-
nistas. Todavia, conforme ainda ficou
esclarecido, nenhum acionista se pre-
valeceu do direito de preferência e
sendo o objetivo da presente assem-
bléia a homologação do aumento
dó Capital, propunha que se
submetesse aos presentecs, em ma-

guinte modo: Cre 400.000.00 (quatro-
Centos mil cruzeiros) pela incorpora-
ção de bens ou dinheiro, de acôrdo
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nifestação individual, um de cada vez
:sôbre a subscrição proporcional dos
;Cr$ 400.000,00 (quatrocentos mil cru-
zeiros) na forma estabelecido, na As-
sembléia de 21 de setembro de 1970.
'Submetida à votação a proposta e so-
licitado o pronunciamento de cada um
dos acionistas presentes sõmente os

'Senhores Divino Borges Ferreira, Iii-
-polito Emílio da Silva e Waler Jesus
'de Campos se propuseram à subscri-
ção, recusando-se os demais ao uso
`do direito ora facultado, ficando as-
sim distribuída a soma de Cr$ 	
400.000,00 (quatrocentos mil cruzei-
ros ) entre os três interessados, dis-
tribuição esta de comum acõrdo e

-dentro das possibilidades de cada um:
Divino Borges Ferreira, brasileiro, ca-
pado, comerciante, residente e demi-
ciliado em Goiânia Goiás, subscre-
ye 250.000 (duzentas •e cinqüenta mil)
ações ordinárias nominativas de Cr$
1,00 (hum cruzeiro) cada; Hipólito
Emílio da Silva, brasileiro, casado,
fazendeiro, residente e domiciliado em
Goiânia - Goiás, subscreve 130.000
Xcento e trinta mil) ações ordinárias,
nominativas de Cr$ 1,00 (hum cruzei-
ro) cada e Waier Jesus de Campos,
brasileiro, casado, advogado, residente
e domiciliadd em Goiânia - Goiás,
subscreve 20.000 (vinte mil) ações
!ordinárias, nominativas de Cr$ 1,00
(hum cruzeiro) cada. Submetida à

yotação a subscrição em aprêço foi
aprovada por unanimidade, com abs-
tenção dos interessados. Submetida à
;votação. a seguir, .sõbre a utilização
da importância de Cr$ 250.000,00
(duzentos e cinqüenta mil cruzeiros)
dos Fundos disponíveis foi aprovada
também por unanimidade, mediante à
seguinte apropriação: do Fundo de
Correção Monetária do ativo imobi-
lizado Cr$ 179.415,37 (cento e setenta
e nove mil, quatrocentos e quinze ciu-
seixos e trinta e .sete centavos); do
Fundo de depreciação de bens móveis
a parcela de Cr$ 10.584,63 (setenta
mil, quinhentos e- oitenta e quatro Cru-
zeiros e sessenta, e três centavos),
totalizando Cr$ 250.000,00 (duzentos
e cinqüenta mil cruzeiros). Com a
palavra o senhor :Paesidente ressalta
que aprovado que foi a utilização de
fundos disponíveis, na importância de
Cr$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta
mil cruzeiros) na elevação do Capital
Social será esta soma distribuída en-
tre todos os acionistas, sem qualquer
dl stinçâ o, proporcionalmente, em

Goiás, no perímetro urbano de Apa-
recida, conforme escritura de Compra
e Venda lavrada em notas do 59 Ofí-
cio, Livro 145, às fls. 20-27. em 6 de
novembro de 1970, composta de cin-
qüenta chácaras e meia. • Hipolito
Emílio da Silva, 1.964 (hum mil, no-
vecentos e sessenta e quatro) ' hecta-
res de terras de cultura e campos de
criar na fazenda Barauno, no muni-
cípio de Guarani de Goiás, iegistra-
da sob n9 2.873, às fls. 125-V-126, no
livro 3-B, em 11 de outubro de 1960,
no Registro de Imóveis da cidade de
São Domingos - Estado de Goiás,
Inscrita no INCRA sob número ....
22-07.021-90008; 3.388 (três mil, tre-
zentos e oitenta e oito) hectares de
terras áe cultura e campos ue criar,
na fazenda Forquilha, Município de
Guarani . de Goiás, Estado de Goiás,
registrada no Livro 3-B, às falhas
146-147, sob número 2.96:5, em data
de 28 de novembro de 1970 no Regis-
tro de Imóveis da cidade de São Do-
mingos - Goiás, inscrita no INCRA
sob n9 22-07-021-90007. Waler Jesus
de Campos, um lote dê terras para
construção urbana de número 17, da
Quadra J-20, situado à Rua 15, zona
residencial no Setor Pedro Ludovico,
em Goiânia, com área de 428,82 me-
tros quadrados registrado no Cartório
de Registro de Imóveis sob número
84.555, no livro 3-BC, às fôlhas 215.
Com a palavra ainda o acionista
Dr. Alberto da Silva Dias solicitou
êle a votação dos presentes relativa-
mente: a) Nomeação de uma. comis-
são de peritos parai procederem à
avaliação dos bens oferecidos para
integralização de ações subscritas
conforme determinação do decreto-lei
que regula as sociedades por ações;
b) suspender a Assembléia oelo tem-
po suficiente à apresentação do laudo
pericial de avaliação. Submetida à
votação a proposição em aprêço foi
aprovada por unanimidade com abs-
tenção dos impedidos ou sejam, Se-
nhores Divino Borges Ferreiraallipó-
lito Emílio da Silva e Waler Tesus de
Campos, sendo nordeada e aprovada
a comissão de peritos: Francisco Co-
riolano Campos Filho, brasileiro, ca-
sado, agenciador, residente e domi-
ciliadonesta capital; Francisco Silva,
brasileiro, casado, comerciante, resi-
dente e domiciliado nesta "apitai e
Jessé de Menezes Silva, brasileiro,
solteiro, corretor, residente e domi-
ciliado" nesta capital. O Senhor Pre-
aidente em segaíicla, suspendeu os

trabalhos da Assembléia, enquanto a
comissão de peritos nomeados proce-
desse à avaliação, convocando todos

merciante, residente nesta capital e
Jessé Menezes Silva, brasileiro, soltei-
ro, corretor, residente e domiciliado
nesta capital, designado pela Assem-
bléia-Geral Extraordinária de acio-
nistas da Aliança de Goiás -- Compa-
nhia de Seguros de 30 de abril do cor-
rente ano, para procederem à ava-
liação de bens imóveis, oferecidos pelos
acionistas Senhores Divino Borges
Fereira, Hipólito Emílio da Silva e
Waler Jesus de Campos, destinados à
integralização de ações pelos mes-
mos subscritas, na men-
cionada Companhia, bens estes abai-
xo discriminados e avaliados, o faze-
mos pela maneira seguinte: Item 1.9
- bens apresentados pelo senhor Di-
vino Borges Ferreira: a) trinta e oito
(38) chácaea,s, situadas no loteamen-
to "Chácaras Califórnia" da antiga
fazenda do "Retiro", município de
Goiânia, distante sete (7) quilômetros
do centro urbano da cidade de Goiâ-
nia, registradas no Cartório do Re-
gistro de Imóveis de Goiânia sob nú-
meros 82.461 - 82.462 - 82.463 -
82.464 - 82.457 - 82.458 - 82.459
- 82.460 - 82.468- 82.469 - 82.470
- 82.471 - 82.465 - 82.466- 82.467
-82.413 - 82.412 - 82.592 - 32.593
- 82.445 - 82.443 - 82.444- 82.456
- 82.440 - 82.441 - 82.442 - 82.454
- 82.455 - 82.449 - 82.450 - 82.452
- 82.453 - 82.448 -82.447 - 82.446
- 82.589 ,--- 82.590 - 82.451; O) um
loteamento denominado Córrego das
Lages, no Município de Aparecida de
Goiânia - Goiás, no perí:metro ur-
bano de Aparecida, conforme escri-
tura de Compra e Venda lavrada em
notas do 5.9 Oficio, livro 145, às te-
las 20-27 em 6.11.70, composta de
cinqüenta chácaras .e meia. Item 2.9
- Bens apresentados pelo senhor Hl-
pedito Emílio da Silva: 1.964 (hum
mil, novecentos e sessenta e quatro)
hectares de terras de cultura e cam-
pos de criar na fazenda Barauna, no
Municipio de Guarani de Goiás, re-
gistrada sob n.9 2.873, às tolhas
125-V-126, no livro 3-B, em 1.1 dê ou-
tubro de 1960, no Registro de line-
veis da cidade de São Domingos -
Estado de Goiás, inscrita no INCRA
sob n.9 22-07-021.90008; 3.338 (três
mil, trezentos e oitenta e oito) hec-
tares de terras de cultura e campos
de criar, na Fazenda Forquilha, Mu-
nicípio de Guarani de Goiás, Estaao
de Goiás, registrada no Livro 3-B, às
fôlhas 146-147, sob n.9 2.965, em
data de 28 de novembro de 1970 no
Registro de Imóveis da cidade de São
Domingos - Goiás, inscrita no
INCRA sob n.9 22-07-021-90007. Item
3.9 - Bens apresentados pelo senhor
Waler Jesus de Campos, - um lote de
terras para construção urbana de
n.9 17, da quadra J-20, situado à ruas
15, zona residencial, no Setor Pedro
Ludovico, em Goiânia, com área de
428,82 metros quadrados registrado
no Cartório de Registro ele Imóveis
sob n.9 84.555, no livro 3-BC, as te-
lhas 215, Avaliação - os peritos, por
unanimidade, levando em consideração
a localização dos bens apresentados
pelo Senhor Divino Borges Ferreira
constantes das chácaras localizadas
nas proximidades de Goiânia, avaliam
as mesmas da seguinte maneira:
trinta e oito (38) chácaras do lotea-
mento denominado' Califórnia, â ra-
zão de Cr$ 4.000,00 (quatro mil cru-
zeiros) cada uma, perfazendo o to-
tal de Cr$ 152.000,00 (cento e cin-
qüenta e dois mil cruzeiros); um
loteamento com .50 (cinqüenta) chá-
caras e meia (50,5) situadas no Mu-
nicípio de Aparecida de Goiânia, por
Cr$ 98.000,00 (noventa e oito mil cru-
zeiros), perfazendo o total de Cr$
250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil
cruzeiros), quanto aos bens apresen-
tados pelo Sr. Hipólito Emilio da Sil-
va, levando em consideração os pre-
ços do mercado, comercialização ha-
vidas, localização, avaliam os 1.964
hectares de terras de cultura e cam-
pos de criar na fazenda Baraúna na
importância de Cr$ 44.000,00 (qua-

(três mil, trezentos e oitenta e oito):
hectares de terras de culturas e cam-
pos de criar na Fazenda Forquilha, em
Cr$ 86.000,00 . (oitenta e seis Mil cru-
zeoros), dando um total de Cr$ ....:
130.000,00 (cento e trinta mil cruzei-
ros), ambas localizadas no município
de Guarani de Goiás; relativamente
aos bens apresentados pelo Sr. Wa-
ler 'Jesus de Campos, constante de
um lote de terras para construção ur-
bana n.9 17, da quadra J-20 á rua
15, zona residencial, no setor Pede°
Ludovico desta Capital, em Cr$ ....
20.000,00 (vinte mil cruzeiros) . To-
tal da avaliação dos bens atrás nes-
critos: Divino Borges Ferreira, CrS
250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil
cruzeiros); Hipolito Emílio da. Sil-
va, Cr$--130.00,00 (cento e trinta mil
cruzeiros) e Waler Jesus de Campos,
Cr$ 20.000,00 (vinte mil cruzeiros),
dando um total de Cr$ 400.000,00
(quatrocentos mil cruzeiros) a avalia-
ção dos bens atrás descritos. Goiâ-
nia, 30 de abril de 1971. - Fran-
cisco Corio/ano Campos Filho, Pe-
rito. - Francisco Silva, Perito, e
Jessé Menezes Silva, Perito.", Em
seguida o senhor Presidente esclare-
ceu que existindo Bêtlsa Oficial de
Imóveis nesta Capital, responsável
pelas avaliações dos Imóveis nas
transações de Compra e Venda • no
Estado foi solicitado também a ma-
nifestação daquele órgã,o , cujo lau-
do coincidiu com o resultado da ava-
liação procedida da comissão de pe-
ritos nomeada, pelo que, para conhe-
cimento dos presentes determinou a
sua leitura. isto feito, em face do
vai-edito unânime de aprovação por
parte dos senhores acionistas, o Se-
nhor Presidente declarou homologa-
do o aumento de capital da Campa.
nhia de Cr$ 350.000,00 (trezentos e
cinqüenta mil cruzeiros) para Cr$
1.000.000,00 (hum milhão de sruzei-
ros) mediante apropriação dos fundos
disponíveis, a saber: Utilização do
fundo de correção monetária do ativo
imobilizado, na importância de Cr$
179.415,37 (cento e setenta e nove
mil, quatrocentos e quinze cruzeiros
e trinta e sete centavos) e utiliza.
ção parcial do fundo de deprecia-
ção de bens móveis na importância
de Cr$ 70.584,63 (setenta mil, qui-
nhentos e oitenta e quatro cruzeiros
e sessenta e três centavos), perfa-
zendo o total de Cr$ 250.000,00 sdua
sentas e cinqüenta mil cruzeiros) e os
restantes Cr$ 400.000,00 (quatrocen-
tos mil cruzeiros) pela incorporaçãO
dos bens apresentados pelos acionisa.
tas Divino Borges Ferreira, Hipolito
Enlilio da Silva e Waler Jesus de
Campos devidamente avaliadas
forma legal, que dessa fôrma passam
a integrar o patrimônio da Compa-
nhia, devendo ser tomadas as medi-
das complementares necessárias. O
Serihor Presidente declarou à Assem-
bléia estarem terminados tedas os
itens da pauta do edital de convocaa
ção desta Assembléia, tornando livre'
a palavra para quem dela quisesse
fazer uso. Não havendo ninguém que
pedisse a palavra,' o Sr. Presidente
declarou encerrados oS trabalhos, do
que, para constar, lavrou-se a prea
sente ata que lida e achada conforme;
foi colocada' em votação e aprovada
por unanimidade, a qual vai subscri-
ta pelos secretários Waler Jesus de
Campos e Ivan Ribeiro de Moraes,.
assinada pelo Presidente da Mesa e,
acionistas presentes. - Divino Bor-
ges Ferreira, Presidente. - Wa/er,
Jesus de Campos. - Ivan Ribeiro de.
Moraes. -- Secretários - Alberto ckt
Silva Dias - Hipálito Emílio da Silva
- Ivan Ribeiro de Moraes -
Nishimura - Waldete Nobre de cas-
tro Dias - Marize Helena Ribeiro
- Meiryluct A.ntônia da Silva
Randall Espírito Santo Ferreira •-•
José Pessoa de Queiroz Sobrinho --g
Waler Jesus de Campos, por procura-
ção de Sérvulo Canêdo da Silva -a
Hilzo Duarte dos Santos - Luiz Lista
cola Romano -- :Dr. Alberto da ,1/v0
Dias.

ações, a saber: para cada grupo de
sete ações possuídas receberá cada
acionista um grupo de cinco ações de
bonificações. Com a, palavra o acio-
nista Doutor Alberto da Silva Dias
frisou que com relação aos restantes
Cr$ 400.000,00 (quatrocentos mil cru-
zeiros) subscritos pelos acionistas Di-
Nino Borges Ferreira, Hipólito Emílio
da Silva e Waler Jesus de Canapos,
já qualificados, é de se estabelecer a
forma de integralização, pois que esta
tem de se concretizar mediante in-
corporação de bens ou em dinheiro.
Por votação unânime do plenário foi
feita a solicitação aos interessados e
pelos mesmos mediante manifestação
Individual foram oferecidos os se-
guintes bens para integralização das
ações subscritas, a saber: Divino
Borges Ferreira, trinta e oito (38)
chácaras, situadas no loteamento
'Chácaras Califórnia" da antiga fa-

zenda do "Retiro", município de Gola-
nia, distante sete (7) quilômetros do
centro urbano da cidade de Goiânia,
registradas no Cartório do Registro
de Imóveis de Gmánia sob número
82.461 - 82.462 •- 82.463 - 82.464
82.457 - 82.458 - 82.459 - S2.460
82.468 - 82.469 - 82.470 - 82.471
82.465 - 82.466 -- 82.467 - 82.413

- 82.412 - 82.592 -- 82.593 - 82.445
82.443 - 82.444 -- 82.456 	 a2.440
82.441 - 82.442 -- 82.454 - 82.455
82.449 - 82.450 -82.452 - 82.453
82.448 -- 82.447 -- 82.446 - 52.589
82.590 - 82.451; um loteamento de-
nominado Córrego das Lages, no Mu-
nicípio de Aparecida de Goiânia

os acionistas para reinicio e conti-
nuação dos trabalhos desta Assem-
bléia-Geral Extraordinária para as
quatorze (14,00) horas dêste mesmo
dia. As quatorze (14,00) horas do dia
trinta (30) de abril de hum mil no-
vecentos e setenta e um (1971), na
sede social da Aliança de Goiás Com-
panhias de Seguros, à Avenida To-
cantins número 27,1, centro, em Goiâ-
nia, Goiás, voltaram a reunir-se os
acionistas, em prosseguimento à As-
sembléia-Geral Extraordináaria desta
data, da mesma Companhia; estando
presentes os mesmos acionistas, o mes-
mo número, como acontecera na reu-
nião matutina. O Senhor Presidente
consultou à comissão de peritos se já
havia procedido à avaliação dos imó-
veis, de que fôra encarregada. Com
a palavra o perito Francisco Corlola-
no Campos Filho, disse que em seu
nome pessoal e em nome dos dois
outros peritos nomeados pela Assem-
bléia-Geral Extraordinária, tendo em
vista já conhecerem bem os imóveis
a avaliar, acordaram, sem discrepân-
cia, em avaliá-los da forma seguinte,
consubstanciado no laudo que ime-
diatamente foi lido aos acionistas e
que abaixo é transcrito integralmen-
te: "Laudo de Avaliação - Os peritos
abaixo assinados, Francisco Coriolano
Campos Filho, brasileiro, casado,
agenciador, residente nesta capital,
Francisco Silva, brasileiro, casado,	 nnta e quatro mil cruzeiros) e 3.338



1 — A taxa dêste seguro cera igual a 3 (três vêzes á taxa incêndio apli-
cável ao prédio objeto do seguro.

2 — Em se tratando de prédio já desapropriado, a taxa acima será am-
pliada para 5 (cinco) vêzes a taxa incêndio aplicável ao prédio objeto do
seguro.

2.1 — Na impassibilidade de se determinar se o prédio está ou não de-
sapropriado, será aplicada a taxa mais elevada.

3 — A importância máxima segurável será fixada em Cr$ 75.000.00 a
partir de 1 de janeiro de 1969; Trimestralmente, proceder-se-á a atualiza-
ção dêssa limite, em função dos índices das Obrigações Reajustáveis do Te-
souro Nacional.

4 — A ficha de informações, com base na qual será efetuada a inspe-
ção do risco, deverá ser totalmente preenchida e subscrita pelo Seaurado e
fará parte integrante de contrato, conforme estabelecido na Cláusula 9a 	
Condições Especiais.

5 -- Não. ê permitido o aumento de importância segurada por caldas°,
FICHA DE INFORMAÇÕES DESTINADA AO CONIMCIMENTO. DO

RISen E FIXAÇAO NAS CONDICÕES DO SEGURO DE a
PERDA - DE PONTO

SEGURADO  .	 •
(Proprietário, locatário ou Sublocatário) .

LOCAL DO ESTABELECIMENTO 	 --
Naturera de ocupação 	
Valor do segure pretendido
Proprietário do pralio 	
Sublocador -do prédio
Contrato de 	 • Tabelião 	  Livro 	  Eis. 	

	

Aluguel mensal 	
Prazo 	 de 	 	  a 	
O contrato de locação estipula a sua (Parcial?

rescisão em caso de sinistro incendo (Total?

Transcrever, no verso, as cláusulas contratuais existentes.
Área útil locara). 	
Se houver locaçãc • Aluguel 	  Área 	
Capital realizade da firma 	
Movimento médio mensal 	
Está projetada a desapropriação total do imóvel 	  Ruo? 	
Já foi proposta a ação de desapropriação? 	  Já efetivada? 	
Se fôr afirmativo qualquer das respostas. der esel s recimento no verso.
Seguro incêndio: VALOR	 TAXA	 RUBRICA	 CLASSE

	

Prédio	 e.•-•.....

	

Conteúdo	 •	
Há seguros ds Lucros Cessantes? 	  Valor 	
Valor aproximado de estoque atua/ 	
Despesas com a obtenção do ponto 	  'guando? 	

Tomei ciência, de que, seja qual fôr a impaste/leia segurada, a indeni-
zação a ser paga pela Seguradora não poderia exceder a 5 (cinco) vêzes o
LUCRO LIQUIDO do estabelecimento, apurado no último exercício 91Le an-
teceder o sinistro, de acôrdo com o disposto na cláusula ' In das Condições
Especiais da apólice.
	  de 	  de 19. 	

- ...
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Cláusula 5. — Sub-rogação — Paga
a indenização, fica a Seguradora sub-
rogada de todos e quaisquer direitos
que porventura possam ser reclamados
contra terceiros, inclusive locador.

Cláusulas -EP — Rescisão — O pre-
sente seguro considerar-se-á, rescin-
dido, de pleno direito, ficando a Se-
guradora desde logo exonerada de
tenda responsabilidade ou obrigação
para com o Segurado, a partir do mo-
mento em que o último fõr citado
para qualquer ação de despejo rela-
cionada com o imóvel mencionado
nesta apólice, ou fôr notificado judi-
cialmente para desocupá-lo, desde que
a ação ou a notificação não tenham
por base infringência unilateral do
contrato-de locação por parte do se-
gurado.

Catusula 7 — Seguro a primeiro
risco — 1 — A importância garantida
por êste contrato, a título de indeni-
zação por reparação de Valor da per-
da de ponto do estabelecimneto se-
gurado e até Cr$ 	  é enteedida
a Primeiro risco absoluto e reapre-
senta o anásdmo de responsabilidade
as-sumida pela Seguradora. 	 .

Este valor foi estipulado pelo Segu-
rado e aceito pela Seguradora, con-
dicionado, porém, á não exceder a 5
(cinco) Vazes o Lucro liquido do es-
tabelecimento. apurado no ultimo

co) vêzes o Lucro liquido apurado
naquele esterelcio.

2 — Tratando-se de firma com vá-
rias lojas, o Lucro liquido a ser ad-
mitido será o imputável a cada loja,
na proporção do respectivo fatura-
mento.

3 — Em se tratando de firma re-
cém-inaugurada (ou com menos de
um ano), o estabelecimento da im-
portância segurada será feito median-
te o. estudo do valor do 'ponto" a
segurar, que considerará inclusive a
perspectiva de Lucro liquido .0 pri-
meiro exercício integral.

Cldssula 8 — Lucro Uquido — Por
Lucro liquido Se entende o resultado
dos negócios do estabelecimento se-
gurado, após a dedução de tô.das as
despesas, inclusive depreciações e
amortizações, náa). computadas as ren-
das de capitai e as despesas a ela
atributveie.

Cláusula 99, — Picha de informa-
oaes — Faz parte integrante dêste
contrato a "Ficha de Informações"
destinada ao conhecimento do risco e
a, fixação das condições do seguro,
devendo ser subscrita pelo Seeurado
ou seu procurador legalmente cense-

Cláusula 10 — Ratificação — Rati-
. ficam-se as cláusulas das Condições,

exercício que antecedeu o sinistro. A, Gerais desta apólice que não tenham
indenização a primeiro risco fica sita alteradas peles presentes Cendi
conseqüentemente, limitada a 5 (cin- ções Especiais.-
-DISPOSIÇÕES TARIFARIAS PARA O SEGURO DE PERDA DE PONTO

Certifico que a presente 4 Có-
pia fiel 'da ata transcrita no Livro de
Registro de "Atas de As,sembléia *Ge-
céal Extraordinária", da Aliança de
Goiás Companhia de Seguros, as pá-
gias 48-v (quarenta e oito verso),
49 (quarenta e nove), 49-v. (qua-
renta e nove verso), 50 (cinqüenta),
80-v (cinqüenta verso), 51 (cinqüen-
ta e um), 51v. (cinqüenta e um ver-
so), 52 (cinqüenta e dois), 52-v.
('cinqüenta e dois verso), 53 (cin-
qüenta e três), 53-v. (cinqüenta e
três verso), 54 (cinqüenta e quatro)
e 54-v. (cinqüenta e quatro verso).
e- Goiânia, 39 de abril de 1971.
aal'.9 4.106-B — 29.9.71 — Cr$ 980,00)

CIRCULAR NO 41, DE 30 DE
AGOSTO -DE 1971

O Superintendente da Super\inten-
&meia de Seguros Privados, na for-
ana do disposto- no art. 36, alínea "c",
go Decreto-lei n9 73, de 21 de novem-
bro de 1966,

Considerando O proposto pelo Ins-
tituto de ReSSCgt1r06 do Brasil, atra-
vés dos Ofícios DT-385, de 4 de m-
alho de 1989 e DOENE-020, de 7 de
Maio de 1971, e o que consta do pro-
Cesto SUSEP-11.060-69, resolve:

- 1. Aprovar as Condições Espeetais
O Disposições Tarifárias para o Segu-
ro de Perda de Ponto, anexas, que fi-
cam fazendo parte integrante desta
Circular.

2. Esta Circular entra em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário. — Décdo
Pieira Veiga.
CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA O
SEGURO DE PEEpae DE PONTO

• (asa:e:Musa do segurado)
Em face dá inspeção procedida, estamos de acendo em que c segurado seja
efetpado por Cr$ .....

...... . .	 .. .. ........ de 19 .......

Seguradora	 Responsável

CIRCULAR N9 45, DE 11 DE
SETEMBRO DE 1971

O Superintendente da Superinten-
dência de' Seguros Privados, na forma
do disposto no art. 36, alínea " c", do
Decreto-lei n9 73, de 21 de novembro
de 1966,

considerando o proposto pelo Insti-
tuto de Resseguros do Brasil, através
do (galo DEVAP-18, de 22 de junho de
1971, e

considerando o que consta do pro-
cesso SUSEP n9 11.871-71, resolve:

1. Aprovar as Normas para aceita-
ção dos Seguros Coletivos de Aciden-
tes Pessoais de Espectadores, com in-
gressos e]a-gos, de jogos e treinos de
futebol profissional, assim ' como as
Condições Especiais constantes dos
Anexos n9s 1 e 2, que ficam fazendo
parte integrante desta Circular.

2. Esta Circular entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário. — Decio
Vieira Veiga.

NORMAS PARA A ACEITAÇAO DE
SEGUROS COLETIVOS ACIDIN-
TES PESSOAIS DE ESPECTAEG-
RES, COM INGRESSOS PAGOS,
DE JOGOS E TREINOS DE FUTE-
BOL PROFISSIONAL

I — Forma de contrato
1 — O seguro será concedido par

apólice coletiva, emitida em nome do
EStipulante, que poderá ser a Aceire s-
tração de cada Estádio ou a Fedexa-
ção de Futebol a qual estiver tem;
vinculado(s) o(s) Estedio(s)

2 — A cobertura- do seguro abraree
exclusivamente as pessoas adquiren-
tes de ingressos e que sejam portado-
ras de tagietra de seguro, restringineo-
se a cobertura ao período dos jogo- e
treinos de jogadores profissionais pio-
gramados oficialmeate para estados
de futebol, desde que com entrarias pa-
gas e, inspecionados e considerados ap-
tos pelas autoridades competentes du-
rante a permanência do espectador
nos recintos dos mencionados estádios,
inclusive quando as pessoas estiverem
nos pátios respectivos, isto é, dentro
do recinto circundado pela parte mu-
rada dos referidos estádios.
• 3 — A presente cobertura abrange
os riscos decorrentes de tumultos.

4 — Não poderão ser seguradas pes-
soas que, mesmo de . posse de tique ais
de seguro, CSÉejlill2 nos recintos das es-
tádias a serviço de qualquer natureza.

II — Garantas e importâncias
seguradas

5 — São seguráveis as garantias pre-
vistas na Tarifa de Seguro .Acidente.s
Pessoais do Brasil (TSAPB), exceto a
de Diárias de Incapacidade Temporá-
ria (D. I. T )

6 — As. importâncias seguradas de-
verão constar da apólice e serão iguais
para todos os segurados.

— Os limara máximos das impor-
tâncias eeguradas em cada tipo de
construção do estádio, por pessoa e ite-
ra qualquer das garantias principais,
serão comunicados anualmente, ao
mercado segurador, pelo I.R.B.

7.1 — Quando se tratar de merores
de idade igual ou superior a 4 (gen-
tro) anos e inferior a 12 (doze) enes,
as importâncias seguradas deverão ob-
servar, além do limite fixado nestes
Norres s, os limites em vigor para os
"segures de menores".

8 — As importâncias seguradas fi-
cam limitadas, em qualquer caso, .aos
valores indicados em 7 'e '7.1 ainda ceie
as pessoas seguradas apresentem dois
ou mais tiquetes de seguro.

• — Taxas
9 — Aplicar-se-ão as taxas indica-,

das na tabela seguinte:
Garantias —	 Vibre a importância

. segurada, por . pessoa	 .

Mor	
0,0005

Morte .
I. Permanente  • 	

00,00202059• A. M. D S. 	
D. H. . 	 	 0,2250

Cláusula 19, — oos cobertos
ta'ste seguro garagesa 

..os
 "o pagamento da

importância, segurada declarada nesta
apólice, xespeilado o disposto nas de-
Inala cláusulas, se o contrato de lo-
cação fôr rescindido em 'conseqüência
de Incêndio, Raio e Explosão . causa-
da por gás de iluminação ou uso do-

méstico, morrido no imóvel especifi-
cado, quando essa rescisão ocorrer ou
por fôrça de cláusula expressa .cons-
tante do referido contrato de locação
on por impossibilidade de reconstru-
ção em virtude de disposição impe-
ditiva emana-da de lei ou ato equi-
valente, ou ainda qualquer Outra cir-
cunstância emanada do direito que
assista ao locador de se recusar à ma-
nutenção do contrato.

Cláusula 29 — Agravaçáo de risco
s- Em se tratando de imóvel sujeito
a porjeto de desapropriação, o Segu-
rado se obriga a dar aviso imediato à
Seguradora no caso de vir a ser de-
cretada a sua desapropriação durante
a vigência dês te- contrato, assim como
a pagar o prêmio adicional corres-
pondente, sob pena de perder direito
a qualquer indenização em caso de
Sinistro.

Clausula cç, — Sinistros —• Em caso
de sinistro, o Segurado deverá fazer
prova da impossibilidade de manter a
locação nos têrmos da Cláusula 1 9 e
a Seguradora terá o prazo de 30
(trinta) dias a contar da data em
que a prova houver sido feita; para
satisfazer o pagamento da indeniza-
ção, cumpridas teclas as demais for-
malidades.prescritas por aste contra-
to de seguro.

Cláusula 4s — Contribuição propor-.
'dona! — 1 — Em -.caso de ealistência
de outro seguro sôbre os mesmos ris-
cos garantidos por esta apólice, a Se-
guradora concorrerá, em caso de si-
nistro, com a quota de Indenização
das perdas e danos sofridos pelo Se-
gurado, na proporção da imporaaancia
"que houver garantido.

2 — No caso de existir o seguro de
Lucros Cessa.rites em conseqüência de
laicasedio, Raio e Explosão com a Cláu-
sula Especial "Despesas com instala-
ção -em novo local", qualquer indeni-

. ração devida será calculada cetil base
no principio da contribuição propor-
cional das apólices envolvidas, confor-
me estabelecido no item entesais.
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IV — Menores de idade
1.0 — O seguro de menores está su-

jeito às condições abaixo, desde que
observado o que estabelece o item 2
destas Normas:

10.1 — Menores de idade :igual ou
superior a 4 (quatro) anos e inferior
a 12 (doze) anos:

10.1.1 — A garantia de Morte des-
tinar-se-á ,ao reembolso apenas das
despesas devidamente comprovadas
com o funeral até o limite da impor-
tância segurada na garantia, que não
poderá ultrapassar a 10 (dez) vêzes o
maior salário-'mínimo mensal Vente
no país.

10.1.2 —• O reemb(Use das despesas
referidas no subitem 10.1.1 e das re-
lat,ivas às garantias de Assistência Mé-
dica 'e Despesas Suplementares —
(A.M.D.S.) e Diárias Hospitalares —
(D.H.) poderá ser feito a terceiros,
quando as despesas forem devidatuem:
te comprovadas e os comprovantes
contiverem a assinatura do responsa-
yel . pelo menor.

10.1.3 — A indenização em caso de
invalidez Permanente será paga em
nome do menor segurado, mediante al-
vará judicial.

10.2 — Menores de idade igual a 12
(doze) anos ç.até 16 (dezesseis) an3s,
inclusive:

10.2.1 — Aplicam-se as disposições
do subitem 10.1.3 e, no tocante ao re-
embôlso das despesas de Assistência
Médica e Despesas Suplementares —
.(AMDS) e Diárias 'Hospitalares —
(D.11.), as disposições do subitem
10.1.2.

10.3 — Menores de idade superior a
16 (dezesseis) anos e até 21 (vinte e
uni) anos, exclusive:

10.3.1 — O reembôlso das despesas
de Assistência Médica e Despesas Su-
plementares,(AMDS) e Diárias Hospi-
talares (D.H.) poderá ser feito a ter-
ceiros, observando, porém, o -disposto
no subitem 10.1.2.

10.3.2 — A indenização, em caso de
Invalidez Permanente, será paga • ao
menor segurado, devidamente assisti-
do por seu pai, sua mãe (quanto tiver
o pátrio poder) ou, trialm.ente, por
seu tutor.

V — Comprovantes do seguro

b) em caso de Invalidez Permanente
ou de reernbôlso por Assistência Médi-
ca e Despesas Suplementares —
(AIS) e Diárias Hospitalares —
(D.H.) — aos próprios segurados:

15 — Em quaisquer dos casos indi-
cados no item anterior, os recibos de
quitação deverão Conter também a as-
sinatura de um representante autori-
zado do Estipulante

VIII — Disposições várias

16 — Aplicam-se a êstes seguros as
Cláusulas Gerais da Apólice Coletiva
e disposições da Tarifa de Seguro Aci-
dentes Pessoais do -Brasil (TSAPB)
não modificadas por estas "Normas".

17 — As Condições Especiais a se-
rem aplicadas a êste tipo de seguro,
encontram-se era anexo.

Condições especiais
1 — A cobertura dêste seguro limi-

ta-se às conseqüências de acidentes
pessoais ocorridos aos espectadores de
jogos •e treinos de futebol profissional,
programados oficialmente para o(s)
Estádio(s) (discriminar) desde que se-
ja(m) realizado(s) no(s) referido(s)
Estádio(s), se inspecionado(s) e con-
siderado(s) apto(s) pelas autoridades
competentes.

1.1 — Estão abrangidos por êste
seguro os espectadores de idade igual
ou superior a 4 (quatro) anos, adqui-
rentes de ingressos e que sejam porta-
dores de titquetes de seguro.

1.2 — O presente seguro não braM-
ge as pessoas que, mesmo de posse de
tiquete de seguro, estejam no recinto
do Estádio a serviço de qualquer na-
tureza.

2 — A presente cobertura abrange
os riscos decorrentes de tumultos,

3 — Os tiquetes de seguro deverão
ser numerados tipo graficamente e
conter, ainda:

a) n9 da apólice; -
b) nome do Estipulante;
c) nome do Estádio;
d) importâncias seguradas, em ca-

da 'garantia, em cruzeiros e por exten-
so;

e) data da emissão do comprovan-
te; e

f) outras indicações que se tornem
necessárias.

3.1 — A numeração das séries dos
tiques deverá constar da apólice, sen-
do que essa numeração, ao iniciar-se
o presente seguro, é a seguinte:

• Estádio — Numeração
(Especificar) — (indicar a faixa)
4 — A cobertura dêste seguro come-

ça no momento em que o espectador,
após haver adquirido o ingresso e o
respectivo tiquete de seguro, se encon-
trar no recinto do Estádio, inclusive
nos pátios respectivos, ou seja, dentro
do recinto circundado pela parte mu-
rada do referido Estádio, e termina no
momento em que o espectador deixar
o recinto do Estádio.

5 — As garantias e importâncias se-
guradas, por tiquete de seguro, são:
• (Especificar)

5.1 — No caso de espectador de ida-
de igual ou superior a 4 (quatro) anos
e inferior a 12 (doze) anos, que tenha
adquirido ingresso e seja portador do
tiquete de seguro, a importância segu-
rada, na garantia de Morte,. não po-
derá ser superior a 10 (dez) vêzes o
maior salário-minimo mensal vigente
no pais. •

5.2 — As impOrtância ,s seguradas fie
cam limitadas, 'em qualquer caso, aos'
valôres inidicados em '5 e 5.1, ainda
que as pessoas seguradas apresentem
dois ou mais tiquetes de seguro. .

6 — O Estipulante. deposita, em fa-
vor da Sociedade Seguradora, através
da rede bancária, no ato de entrega
destá,.apólice, a importância de Cr$...
	  (a critério da Sociedade
Seguradora) (por extenso), em garan-
tia do prêmio do presente seguro. A
aludida importância será ajustada no
último mês de vigência da apólice.

6.1 — Fica estabelecido para êste
seguro um prêmio mínimo equivalente
ao prinio em deposite..

a) em caso de Morte — 100% (cem
por cento) ao cônjuge sobrevivente;
inexistindo sociedade conjugal, 100%
(cem por cento) aos .herdeiros legais,
em partes iguais; • -

b) em caso de Invalidez Permanen-
te ou de reembolso por Assistência Mé-
dica e Despesas Suplementares
(A1VIDS) e Diárias Hospitalares —
(D.II.) — aos próprios segurados.

9.1 — No caso de menores de idade
deverá ser observado o seguinte:

9.1.1 — Menores de idade igual ou
superior a 4 (quatro) anos e inferior
a 12 (doze) anos:

9.1.1.1 — A garantia de Morte des-
tinar-se-á ao reembôlso apenas das
despesas devidamente comprovadas,
com o funeral até o limite .cla impor-
tância segurada na garantia, que não
poderá ultrapassar a 10 (dez) vêzes o
maior salário-mínimo mensal vigente
no pais.

9.1.1.2 — O reembôlso das despesas
referidas no subitem 9.1.1.1, e das re-
lativas às .garantias de Assistência Mé-
dica e Despesas Suplementares —
(AMES) e Diárias Hospitalares (DH)
poderá ser feito a terceiros quando as
despesas forem devidamente compro-

TÊRMOS DE
MINISTÉRIO

DAS
C OMU-NICACÕES

EMPRÊSA BRASILEIRA
DE TELECOMUNICAÇÕES

"EMBRATEL"
Alfredo Oppenheim, Tradutor Pú-

blico Juramentado.
Eu, abaixo assinado, Tradutor Pú-

blico no Rio de Janeiro, certifico que
me foi apresentado um documento
redigido em idioma inglês, a fim de
traduzi-lo para o vernáculo, o que
cumpri em razão do meu oficio e cuja
tradução é a seguinte:

Tradução: Doc. n° 9.865-71-AO
Contrato entre The First National

Bank Of Chicago e a Emprêsa Bra-
sileira de Telecomunicações	 Ema-

vadas e os comprovantes contiverem a
assinatura do responsável pelo menor.

9.1.1.3. — Em modificação ao dis-
poste) no subitent 5.1 das Condições
Gerais da Apólice, a Sociedade Segu-
radora, no caso de Morte, ocorrida
dentro do 1 (um) ano, a contar da data
do acidente, pagará, a titulo de reem-
bela° as despesas de funeral na for-
ma de que trata. o mintam. 9.1.1.1,
até a importância segurada na garan-
tia de Morte.

9.1.1.4 — A indenização, em caso
de . Invalidez Permanente,, será paga
em nome do menor segurado, median-
te alvará judicial.

9.1.2 — Menores de idade igual a
12 (doze) anos e até 16 (dezesseis)
anos; inclusive:

9.1.2.1 — Aplicam-se as disposições
do subitem 9.1.1.4 e, no tocante ao
reembôlso das despesas de Assistência
Médica e Despesas Suplernentares —•
(AMES) e Diárias Hospitalares (D11),
as disposições do subitem 9..1.1.2.

9.1.3 — Menores de idade superior a
16 (dezesseis) anos e até 21 (vinte e
um) anos, exclusive:

9.1.3.1 — O reembôlso das despesas
de Assistência Médica e Despesas Su-
plementares (AMDS) e Diárias Fios-
pitalares (DII), poderá ser feito a ter-
ceiros, observado, porém, o disposto no
subitem 9.1.1.2.

9.1.3.2 — A indenização, em caso
de Invalidez Permanente, será paga ao
menor segurado, devidamente assisti-
do por seu pai, sua mãe (quando ti-
ver o pátrio poder) ou, finalmente,
por seu tutor.

10 — Em qualquer dos casos indi-
cados no item 9 e subiteM 9.1, os re-
cibos deveráo conter também a assi-
natura de um representante autoriza-
do do Estipulante.

11 — No caso de o Estipulante, ami-
gel/cimente ou cumprindo sentença
judicial, indenizar espectadores segu-
rados por esta apólice, em importân-
cias superiores aos limites estabeleci-
dos nos tiquetes • de seguro, a Socie-
dade Seguradora responderá somente
até os limites máximos fixados nestas
Condições Especiais, ficando o exce-
dente s'ob exclusiva responsabilidade
do Estipulante.

12 — Aplicam-se a êste seguro as
cláusulas das Condições Gerais da
Apólice não modificadas por estas Con-
dições Especiais.

Retificações

Incluir o artigo 17:
"Art. 17-. Os Diretores, não reelei-

tos, servirão até que os novos desig-
nados prestem a caução a que estão
obrigados."

No Diário Oficial da União de 3 de
setembro de 1971., a fls. 2.690:

Leia-se o trecho
"...Benedito James Prewodowski

Boardman p. p. Fernando Ribeiro;
Luiz Carlos Paranaguá p.p. Fernando
Ribeiro; Amâncio Fernandes Barbo- •
sa,..."

CONTRATO
bratel. — Empréstimo de US$ ----
2.950.000,00 a uma taxa fixa.

Arranjado por S. G. Warburg &
Co Limited.

Um Contrato datado de 4 de agôs.
to de 1971, entre a Empresa Brasilei-
ra de Telecomunicações — Embratel
e The First National Bank Of Chica-
go, pelo qual fica convencionado o
seguinte:

1. Objetar" e Definições.
1.01 — Éste Contrato estipula as

cláusulas e condições em que é sujei-
to às quais The First National Bank
of Chicago concorda em pôr à dispo-
sição da Emprês,a Brasileira de Te-
lecomunicações — EMBRATEL, sob
a garantia da República Federativa
do Brasil, um empréstimo de US$
2.950.000,00, arranjado por S. Ge
Warburg & Co. Lirnited e constituís.,
do por êste Contrato,

11 — A realização do seguro deverá
ser feita mediante a emissão de tique-
tes (comprovantes do seguro) forneci-
dos pela sociedade seguradora, os
quais servirão de prova do seguro e
deverão conter os seguintes elementos:

a) n9 da apólice; •
b) n9 do tiquete; •
c) nome do Estipulante;
d) nome do Estádio;
e) importâncias segueadas, em cada

garantia, em cruzeiros e por extenso;
f) data da emissão do comprovan-

te; e
g) mitras indicações que se tornem

necessárias. •
VI — Prêmios e conta do prNtio

12 — Deverá ser colmado tun premio
depósito inicial, a critério da Socie-
dade Seguradora, que será ajustado
no vencimento da apólice, ficando es-
tabelecido, pelo seguro, um prêmio-
mínimo equivalente ao prêmio depó-
sito:

13 — O Estipulante obriga-se a en-
tregar à Sociedade iBeguradora, '48
(quarenta e oito) horas após a reali-
zação dos jogos e treinos a que alude
o item 2, oe,"borderestax" de ingressos
vendidos, a fim de que, com base nos
mesmos, possa a Sociedade Sd'asado-
ra emitir os respectivos endossos da
conta do prêmio.

VII — Pagamento de indenizações
14 — O pagamento cias_ indenizações

devidas por fôrça do presente seguro,
observado o disposto no Inciso PT, se-
rá feito, pela Sociedade Segtsradora da
seguinte forma:

a) em caso de Morte — 100% (cem
por cento) ao cônjuge sobrevivente;
inexistindo sociedade conjugal, 100%
(cem por cento) aos herdeiros legais;
em partes iguais;

7 — O Estipulante obriga-se a re-
meter à Sociedade Seguradora, 48
(quarenta e oito) horas após a reali-
zação dos jogos e treinos a que alude
o item. 1, os "bordereaux" de ingres-
sos vendidos, a fim de que, com base
nos meSmos, possa a Sociedade Segu-
radora emitir os respectivos endossos
da conta do prêmio.

7.1 — A Sociedade Seguradora re-
serva-se o direito de verificar o núme-
ro de ingressos vendidos, obrigando-se
o Estipulante a facilitar a verificação
necessária.
• 8 — Em caso de acidente que possa
acarretar a responsabilidade da Socie-
dade Seguradora, deverá êle ser co-
municado ao Estipulante, antes da re-
tirada do acidentado do recinto do Es-
tádio, sem o que ficará a Sociedade
Seguradora isenta de qualquer ,respon-
sabilidade, exceto se, sôbre a ocorrên-
cia, houver registro policial.

— A Sociedade Seguradora fica-
rá igualmente isenta de qualquer res-
ponsabilidade se não fôr entregue ao
Estipulante, por ocasião do acidente e
no próprio recinto do Estádio, o res-
pectivo tiquete de seguro.

8.2 — O Estipulante obriga-se a co-
municar qualquer acidente, no formu-
lário Aviso de Acidente, ou em carta
registrada ou em telegrama dirigido à
Sociedade Seguradora ou ao seu repre-
sentante legal, dentro de 48 (quaren-
ta e oito) horas, a contas do término
dos jogos ou treinos referidos no
item 1.

8.2.1 — Da comunicação por carta
ou telegrama deverão constar; data,
hora, nome do Estádio e causa do aci-
dente.

9 — O pagamento das indenizações
devidas por fôrça do presente seguro
será feito da seguinte forma:
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1.02 — Neste Contrato aplicam-se
as seguintes definições: — "o Mu-
tuário" significa a Empresa Brasilei-
ra de Telecomunicações — 	
EMBRATEL, Avenida Presidente Var-
gas n° 1.012 — End. Telegráfico: —
EMBRATEL — Caixa Postal n° 2.586
— Rio de Janeiro — GB. — "o Ban-
co" significa The First National Bank
of Chicago (Agência de Londres), 1
Royal Exchange Buildings, Londres
E.C.3 (Telex 887.716). "o Fiador"
significa a República Federativa do
Brasil. — "S.T.C." significa Stan-
dard Telephones and Cables Limi-
ted, de 190 Strand, Londres WC2R
1DU. — "o Empréstimo" significa a
importância principal de US$ 	
2.950.000 a ser adiantada pelo Ban-
co ao Mutuário de acôrdo com as es-
tipulações dêste Contrato, ou a im-
portância pendente do mesmo provi-
sionamento, como o contexto venha
a exigir. — "Notas" significa notas
de denominações individuais que o
Banco exija que sejam emitidas pelo
Mutuário como representando o Em-
préstimo e os juros sôbre o mesmo,
tendo o benefício da garantia do Fia-
dor e que serão na forma da prova
tipográfica apensa ao presente como
Anexo 1, sujeitas apenas às modifica-
ções que o Banco venha a aprovar ou
que o Banco, a fim de evitar qual-
quer invalidada nas mesmas em ra-
zão de uma alteração da lei ou ou-
tras circunstâncias após a data dêste
Contrato venha a exigir. — "Deten-
tor de Notas" significa o detentor
provisório de qualquer das Notas. —
"Dia (s) Bancária (s)" significa dia
em que no país ou lugar no ou
em que qualquer ato precise ser pra-
ticado em conformidade com êste
Contrato os bancos estão abertos pa-
ra a transação de negócios da natu-
reza relacionada. — "Dia de Fecha-
mento" significa a data sendo Dia
Bancário em Londres e na Cidade de
Nova York (e não sendo posterior a
30 de setembro de 1971 ou data pos-
terior que venha a ser conven-
cionada entre as partes do pre-
sente) — ca..: será comunicada pelo
Mutuário ao Banco por aviso de não
menos de 4 Dias Bancários em Lon-
dres (com efeito sbmente ao recebi-
mento pelo Banco) dado após a data
dêste Contrato e após o cumprimen-
to das Condições estipuladas na
Cláusula 3. — "Prazo do Emprésti-
mo" significo o período desde a da-
ta dêste Contrato ' até 4 de março de
1976. — Data (s) de Pagamento de
Juros" significa 4 de março de 1972
e datt. (s) caindo 6 meses e 12 meseS
depois disso e respectivos aniversários
das mesmas durante o Prazo do Em-
préstimo, ou, se qualquer dessas da-
tas não fôr Dia Bancário em Londres
O na Cidade de Nova York, o próxi-
mo Dia Bandrio seguinte em ambos
êsses lugares, a não ser que êsse Dia
Bancário seguinte caia no mês civil
então seguinte, em cujo caso o Dia
Bancario imediatamente anterior se-
rá a Data de Pagamento de Juros. —
"a Conta" significa a conta do Ban-
co com a First Chicago International
Banking Corporation, 1.290 Avenue
of the Americas, Nova York. N.Y (ou
outro banco em Nova York que o
Banco designar). a quem deverão ser
pagos pek ou em nome do Mutuário
o principal e os juros correspOnden-

% tes ao Empréstimo. — "o Contrato
de Fornecimento" significa o contra-
to datado de 30 de abril de 1971 en-
tre o Mutuário, a Companhia Tele-
fônica Nacional de Espana e a S.T.C.
Para o fornecimento e a instalação de
um sistema de cabos submarinos en-
tre o Recife e a Ilha de Grande Ca-
nária. — "a Taxa de Juros Subs-
tituída" significa a taxa de juros sô-
bre o Empréstimo aplicada pela
Cláusula 5.04, no caso de o Contrato
de Fornecimento ser terminado. — "a
Garantia" significa a garantia do
Fiador contida na Carta de Garan-
tia a ser formalizada pelo Fiador de
aebrdo com a Cláusula 9, cópia • da
qual está exarada no Anexo 2. —

"Dólares" e o símbolo "$" significa
a moeda legal atual dos Estados Uni-
dos da América. — A não ser que o
contexto o exija de outro modo, o
cingular inclui o plural e vice-versa.
— Qualquer referência a uma Cláu-
sula ou a um Anexo é (a menos que
indicad3 diferentemente) uma refe-
rência a uma Cláusula ou a um Ane-
xo dêste Contrato.

2. — Exposições.
Para induzir o Banco a concluir

êste Contrat.:-, o Mutuário faz ao
Banco as seguintes exposições e com-
promissos que sobreviverão à expedi-
ção dêste Contlato e ao adiantamen-
to do Empréstimo:

2.01 — Autorização e Validade
dêste Contrato. — (a) O Mutuário
é urna emprêsa pública devidamen-
te estabelecida sob a supervisão do
Ministro das Comunicações, com ins-
crição C.G.C. n° 33.530.486-1 e tem
podères para concluir contratos, e o
Fiador é a República Federativa do
Brasil; — (io N O Mutuário obteve tõ-
das as necessárias permissões e auto-
rizações para o serviço, reembblso e
garantia do Empréstimo é das Notas,
e obteve especialmente: — (I) uma
"Declaração Preliminar do Banco
Central"; datada de 21 de julho de
1971, a respeito das condições do
Empréstimo para possibilitar o seu
registro (N° FIRCE-1-71-52); e (ii)
ap- ovação por tôdas as autoridades
competentes do Mutuário e Mas as
outras autoridades requeridas pela
lei brasileira, a saber, quanto ao Mu-
tuário, aprovação por uma Reunião
da Diretoria do Mutuário, com o voto
favorável de pelo menos quatro mem-
bros incluindo o Presidente e, quan-
to ao Fiador, aprovação pelo Ministro
do Planejamento (Aviso n° 194 data-
do de 20 de julho de 1971) e pelo Mi-
nistro das Finanças, digo pelo Minis-
tro da Fazenda no Processo número
28.530 datado de 21 de julho de 1971;
— (c) Este Contrato foi, e as Notas
quando assinadas por ou em nome
do Mutuário pelo seu representante
devidamente autorizado, terão sido
validados por todos os necessários
atos sociais e outros atos do Mutuá-
rio e constituirão. respectivamente,
compromissados válidos e obrigatórIos
do Mutuário, de acôrdo com o teor
aparente dos mesmos até o reembõl-
so do Empréstimo; — (d) A feitura
e execução dêste Contrato e das No-
tas ,não irifringem e não infringirão
qualquer lei ou restrição contratual
que obriguem e Mutuário.

2.02 -- Quanto à Garantia. — O
Mutuário expõe que a Garantia, —
quando assinala e o aval do Fiador
apôsto nas Notas de acôrdo com a
Cláusula 9 dêste Contrato, constitui-
rão respectivamente garantias váli-
das e obrigatórias pelo Fiados dos
cdm.promissos do Mutuário a respeito
do Empréstimo e das Notas.

2.03 — 2lobrevivênc1a das Autoriza-
ções.

O Mutuário expõe que as exposi-
ções e estipuldções acima se aplica-
rão não obstani,e que qualquer signa-
tário possa, durante o Prazo do Em-
préstimo ou durante a circulação das
Notas, deixar de ter a necessária au-
toridaC., para assinar este Contrato
as Notas.

2.04 — Estado legal do Emprésti-
mo.

O Mutuário além disso expõe e Se
compromete a que o Empréstimo
constituirá um compromisso direto e
geral do Mutuário, pagável das re-
ceitas e outros bens do Mutuário,
igual e proporcionalmente com tôdas
as outras dividas de empréstimo não
garantido do Mutuário, e que o Mu-
tuário não dará garantia para qual-
quer outro empréstimo fiança de di-
vida ou outra obrigação agora ou no
futuro existente por qualquer hipote-
ca, penhor ou outra carga, a menos
que o benefício de semelhante ga-
rantia seja ao mesmo tempo estendi-
do igual e proporcionalmente ao Em-
préstimo.

2.05 — 2inalidade'do Empréstimo.
O Mutuário se compromete a que

o produto líquido do Empréstimo se-
rá aplicado pelo Mutuário em ou pa-
ra financiar o fornecimento e a ins-
talação de um sistema de cabos sub-
marinos entre o Recife e a Ilha da
Grande Canária, de acordo com as
estipulações do Contrato de Forneci-
mento.

2.06 — Registro. — Não mais tar-
de que 30 dia-: após o adiantamento
do Empréstimo em conformidade com
a Cláusula 4, o Mutuário tratará de
que um Certificado de Registro em
têrmos que satisfaçam o Banco seja
emitido paroBanco Central do Brasil
e seja entregue ao Banco ou seu re-
presentante para garantir que dóla-
res livremen transferiveiS estejam
disponíveis paia, transferência ime-
diata de tôda as, quantias devidas ao
Banco _em conformidade com os ter-
mos deste Contrato e das Notas.

3. Condições.
3.01 — Condições Gerais quanto ao

Mutuário.
As obrigações do . Banco em con-

formidade com êste Contrato ficam
condicionadas a que o Banco tenha
recebido não mais tarde que a 15 de
setembro de 1971 (ou em data poste-
rior que venha a ser combinada en-
tre as partes do presente) e antes que
o Empréstimo seja adiantado, um pa-
recer do Dr. J.B. Pinto, datado não
antes da olai.a deste Contrato, no
mesmo sentido que as exposições do
Mutuário constantes • da Cláusula
2.01 (a) até (d) inclusive e na Cláu-
sula 2.02, e incluindo os outros as-
mantos que o Banco possa razoável,
mente exigir.

3.02 — Condições prévias para o
Empréstimo.

A obrigação do Banco de fazer o
Empréstimo em virtude do presente
está sujeita, ao tempo da feitura do
Empréstimo, ao cumprimento das se-
guintes condições:

(a) Nenhuma falta: — Ao tempo
da feitura do Empréstimo e também
depois de efetuado o -mesmo não de-
verá existir nenhum caso de falta
descrito na Cláusula 11, e nenhuma
circunstância, acontecimento ou ato
que, com avisk, ou espaço de tempo,
ou ambos, venha a . constituir tal caso
de falta; — (b) Correção das Expo-
sições. — Vidas as exposições e ga-
rantias contidas no presente ou de
outra maneira feitas por escrito em
relação ao presente deverão ser cor-
retas e verdadeiras, com o mesnio
efeito que se tais exposições e garan-
tias tiverem sido feitas na ou desCk
a data da feitura do Empréstimo; e-.
(c) Certificados e Pareceres Legais.
— O recebimento, se o Banco o exi-
gir ao tempo da ou anterior à lei-
tura do Empréstimo, de (1) certifica-
dos do Mutuário que sejam precisos
para o mesmo efeito que a Cláusula
3.02 (b), e (li) os pareceres legais
que possam razoávelmente exigi-
dos pe:o Banco quanto a qualquer
ato, regulamento, decreto ou decisão
governamental, ou o estado legal de
qualquer impõsto ou outro assunto
que puderem afetar a validade, exe-
cução ou cobrança total do Emprés-
timo e quanto a qualquer assunto
relativo ao mesmo; — (d) Documen-
tação Legal. — Todos os instrumen-
tos e convênios em relação às tran-
Sações intencionadas por êste Con-
trato. serão em forma satisfatória
para Norton, Rose, Botterell &
Advogados, e seu correspondente bra-
sileiro Dr. J. B. Pinto, e eles deve-
rão ter recebido tôdas as informa-
ções e cópias de todos os documentos
e escritos, • incluindo protocolos de
ações judiciais, que êles tenham soli-
citado razoâvelmente em relação ao
mesmo; — ( Contrato de Forneci-
mento em Vigor. — O recebimento
pelo Sane° de notificação por escri-
to da S.T.C. que o Contrato de For-
necimento tem entrado em vigor e é
plenamente obrigatório •e vigente pa-
ra ai partes d., mesmo; — (1) Pro-

curadoria Geral. — O recebimento
pelo Banco de um parecer legal da
Pricuradoria Geral da Fazenda Na-
cional (em conformidade com o De-
creto-lei n° 148 brasileiro, de 3 de fe-
vereiro de 19674 declarando que ês-
te Contrato está e o Empréstimo . de-
pois de adiantado estarh de acôrdo
com Vidas as disposições constitucio-
nais e legais brasileiras, que tôdas as
exigências formais foram cumpridas
e que a Garantia é obrigatória pra
o Fiador e que êste Contrato é obri-
gatório pars Mutuário; — (g) Ne-
nhuma Alteração adversa. •----- Náo
deverá haver ocorrido nenhuma alte-
ração adversa no negócio ou situação
(financeira ou outra) do Mutuário
desde a data deste Contrato que, na
opinião do Banco, pudesse afetar
materialmente a capacidade do Mu-
tuário de reembolsar o Empréstimo
ou de cumprir qualquer C.Is suas ou-
tras obrigações em virtude do pre-
sente.

4. — Adiantamento do Emprés-
timo.

4.01 — O Banco, Confiando em ca-
da uma das exposições formuladas
na Cláusula 2 (que sobreviverão ao
adiantamento do Empréstimo e re-
verterão em beneficio dos sucessores
e cessionários do Banco), pelo pre-
sente ajusta com o Mutuário que, su-
jeito às condições exaradas na Cláu-
sula- 3, porá à disposição do Mutuário
o montante total do Empréstimo por
um único "drawdown" na Data de
Fechamento, e, depois disso, através
do Prazo do Empréstimo, sujeito a e
ros termos deste Contrato, e o Mu-
tuário ajusta que tomará emprestado
o montante total do Empréstimo su-
pramencionado.

4.02 — O Banco adiantará o Em-
préstimo ao Mutuário na Data de
-Fechamento em Dólares em Fundos
da Câmara de Compensação de Nova
York, pela compra ao par de Notas
pelo montante principal do Emprésti-
mo e crédito do preço da Compra a
uma conta do Mutuário no Banco do
Brasil, 550 Fifth Avenue, Nova York,
N. Y. 10.036.

.03 — As Notas subscritas pelo
Banco corno acima mencionado ven-
cerão para reembõlso de acordo com
as estipulaçõe- da Cláusula 6.

5. — Juros.
5.01 — O Mutuário pagará juros

sôbre o Empréstimo, em cada Data
de Pagamento de Juros, à taxa de 7
por cento ao ano desde a Data de
Fechamento, sujeito às disposições
abaixo:

5 02 — Todo juro acumulará de
dia para dia e será calculado sôbre o
número real de dias decorridos e na
base de um an,.. de 360 dias.

5.03 — No caso de qualquer prire.
cipal do Empréstimo não ser pago na
data de venchnento, os juros, sem li-
mitar os direitos do Banco ern con-
formidade coo a Cláusula 11. serqo
I.:agáveis pelo Mutuário, em cada tira
desses casos, à vista, sare o mortan.
te desse Jagamento em atraso pelo
período desde a data de vencimento
dê.sse pagamento até pago à taxa
anual que o Banco sbmente determi-
nará ser de 2 1/2 por cento acima da.
cotação oferecida pelo Banco nara
calocar em bancos de primeira classe
depósitos em Dólares (em quantias
iguais a ou comparáveis com a quan-
tia vencida em questão, e pelo perío-
do que o Banco em tôdas is circuns-
tâncias julgar conveniente) no mer-
cado Interbank Eurocurrency de Lon-
dres, em qualquer Dia Bancário em
Londres durante o referido período,
estipulando-se que: (a) se a taxa de
juros assim determinada fôr inferior
a 7 1/2 por cento ao ano, os juros
para êsse período serão à taxa de
7 1/2 por cento ao ano, e (b) se o
período de falta exceder de três me-
ses, será feito um cálculo de juros
por cada período completo sucessivo
de três meses e por cada período su-
cessivo mais •curto depois disso.



TRIBUNAL MARiTIMO
REGIMENTO DE CUSTAS

DIVULGAÇÃO N.° 1.153

PREÇO: CR$ 1,00

A. Venda:

Na Guanabara

Seção 'de Vendas: Av.• Rodrigues Alves,

Agência I: Ministério •da Fazenda

Atendemos a pedidos pelo Serviço de Reembeilso Postas

Em Bramlia

Na sede do
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5.04 — Ano caso que o Zontrato da
2Pornasiraento seja terminado antes
do reembôLso integral do Emprésti-
mo de outro modo que pelo cumpri-
mento desse contrato no curso regu-
lar dos negócios e o Banco renuncie
aos Sean, direitos em conformidade
com a Cláusula 11 (e) do presente de
maneira que o Empréstimo não se
torne imediatarnetate reembolsável de
acordo com a mesma, os juros sôbre
o Empréstimo serão pagáveis, desde
a data da referida terminação, à ta-
xa anual que o Banco semente deter-
minará ser de 2 por cento acima da
cotação oferecida pelo Banco para
colocar em bancos de primeira alasse
depósitos em Dólaree a seis meses
(em quantias iguais a cai compará-
veis com o montante do Empréstimo
a pagar) no mercado Interbank Eu-
rocurrency de Londres às 11 horas do
seaundo Dia " Bancário em Londres
anaerior à Date de Pagamento de Ju-
ros precedentes à data dessa termi-
naaão, estipulando-se que a taxa de
juros assim determinada pelo Banco
será recalculada às 11 horas no se-
gundo Dia Bancário em Londres an-
terior a cada Data de Pagamento de
Juros sucessiva, e será então certifi-
cada pelo Banco ao Mutuário como
seno de 2 por cento acima das co-
tações oferecidas pelo Banco para
colocar depósitos em Dedares a seis
meses em bancos de primeira classe
nesse tempo (em quantias iguais a
ou comparáveis com o montante do
Emoréstimo a pagar durante o pe-
r:oreo de seis meses então para come-
çar) no mercado Interbank Euro-
currency de Londres.

5.05 — O Banco reconhece que o
Mutuário precisará de permissões
aclozionais das aatoridades brasileiras
coaapetentes antes de lhe ser permi-
tida pagar a Taxa de Jaros Substi-
tuída, e qualquer renúncia do Ban-
ca aos seus direitos em conformida-
de com a Cláusula 11 (e) ficará con-
dicionada a que essas permissões che-
guem dentro de um mês. Até o re-
cebimento pelo Mutuário , dessas per-
missões o Mutuário concorda em que
a taxa de juros aplicada pela Cláu-
sula 5.03 do presente será operati-
va. Se essas permissões não chega-
rem dentro • de um mês, o Banca
continuará habilitado a impor os
seus direitos de acôrdo com a Cláu-
sula 11.

5.06 — O Banco, a perda do Mu-
tuário, entregará ao :Mutuário um
mapa apresentando ás cotações fei-
tas pelo Banco e as computações
feitas pelo Banco ao determinar essa
taxa de juros.

6. — Reembegso.
6.01 — O montante principal to-

tal do Empréstimo 'até onde não de
outra maneira reembolsado ou sal-
dado em conformidade com as esti-
pulaçáez dêste Contrato será reem-
bolsado (junto com os lucros acumu-
lados) no último dia cio Prazo do
Empréstimo, a saber: em 4 de mar-
ço de 1976.

6.02 — O Mutuário reembolsará o
montante principal do Empréstimo
em 5 prestações semestrais iguais de
US$ 590.000,00 cada unia, começan-
do na quinta Data de Pagamento de
Juros e pagáveis em cada Data de
Pagamento de Juros depois disso.

7. — Pagamentos e! Impostos:

7.01 — Todos os pagamentos ven-
cidos do Mutuário de acôrdo com, o
presente serão feitos livres e desem-
baraçados de quaisquer deduções que
sejam, à Conta, em funO.os da Câma-
ra de Compensação de Nova York,
não mais tarde que na devida data
para o pagamento dos mesmos e, em
caso que o Empréstimo se torne re-
embolsável em conformidade com a
Cláusula 11, o Mutuária pagará o

montante integral do Empréstimo
(com juros acurnuáados) imediata-
mente à Contas,-

car ou julgar aplicável quaisquer exi-
gências de reserva contra bens es-
trangeiros possuídos ou depositados
em ou por conta de, ou crédito con-
cedido por uma agência do Banco ou
qualquer Detentor de Notas, ou ve-
nha a impor ao Banco ou a qualquer
Detentor de Notas ou ao Mercado do
Eurodólar — qualquer outra condi-
ção afetando êste Contrato ou as
Notas, e o resultado de qualquer do
acima mencionado fôr o aumento do
custo para o Banco ou qualquer De-
tentor de Notas de fazer ou manter
o Empréstimo ou qualquer parte do
mesma, por uma crantia que o Ban-
co ou o Detentor de Notas (conforme
o caso) considerar substancial, então
o Mutuário, após prova dessa altera-
ção em lei ou regulamento aproava/
ou na interpretação das mesmos por
qualquer autoridade- governamental
encarregada da administração dos
mesmos, pagar • ao Banco ou ao De-
tentor de Notas (conforme o caso),
a pedido dêste, de tempos em tempos
a quantia ou quantias adicionais que
indenizarem o Banco ou o Detentor
de Notas por êsse custo adicional. O
Banco se compromete a envidar os
seus melhores esforços prontamente
para notificar o Mutuário de qual-
quer acontecimento que der direito
ao Banco ao pagamento da quantia
ou quantias adicionais de acôrdo com
a frase precedente. Um certificado
quanto a essa quantia ou quantias
adicionais assim necessárias, apre-
sentado pelo Banco ou Detentor de
Notas ao Mutuário será conclusivo.
— (b) Se ao Mutuário fôr exigido
pagar ao Banco ou a qualquer De-
tentar de Notas quantias adicionais
de acôrdo com o item (a) acima,- Ce
terá o direito, quando der ao Banco
avião por escrito com não menos de
trinta dias, cora efeito no recebimen-
to, de pagar adiantado integralmente
(porém não em parte) o montante
principal de, junto com juros acumu-
lados sôbre, a parte do Empréstimo
a que essas quantias adicionais se re-
ferirem, e as quantias adicionais aci-
ma mencionadas. Se tal pagamento
adiantado fôr feito em um dia que
não é urna Data de Pagamento de
Juros, o Mutuário pagará ao Banco
ou ao Detentor de Notas, a pedido do
Banco ou do Detentor de Notas, a
quantia ou quantias que reesarcirem
o Banco ou o Detentor de Notas de
qualquer prejuízo ou prêmio ou pe-
nalidade sofrido pelo Banco ou pelo

Detentor de Notas com respeito a
fundos tomados emprestados pelo
Banco ou pelo Detentor de Notas
fim de fazer ou manter essa parte
do Empréstimo como acima expostoe

7.04 — Para tados os, objetivou
dêste Contrato, principal 'e juros e
valor nominal incluirão, onde o con-
texto admitir, quaisquer quantias pa-
gáveis com respeito aos mesmos erra
conformidade com esta, Cláusula 7,

8. e-- Natas.
0.01 — O Mutuário emitirá, antes

da Data de Fechamento, Notas rea
presentanda o Empréstimo Com os ju-
ros sôbre o mesmo, como estipulado
na Cláusula 5.01, Notas essas ,que
vencerão de acôrdo com as presta-
ções de reembôlso devidas com res-
peito no Empréstimo, em conformi-
dade com a Cláusula 6.

8.02 — O Banco se compromete
perante o Mutuário a que as Notas
não vencidas não serão apresentadas
para pagamento por qualquer pessoa
ao Mutuário, contanto que (i) os ju-
ros sôbre o Empcéstinio sejam
devidamente pagas sem qualquer
dedução (a com qualquer quan-
tia adicional pagável em confor-
midade com as Cláusulas 7.02
e 7.03) — na data de vencimento,
e (ii) as prestaçães semestrais do
Empréstimo sejam devidamente pa-
gas.fia data de vencimento de acôrdo
com a Cláusula 6 acima. —

8.03 — Após o devido pagamento ou
liquidação pelo Mutuária de cada
Nota, a mesma será cancelada e de-
volvida ao Mútua/ia.

8.04 — O Mutuário se compromete
a, de tempos em tempos, sabstituir as
Notas emitidas em' conformidade com
a Cláusula 8.01 no caso em que uma
Taxa de Juros Substituída,' se tornar
pagável de acôrdo com et Cláusula
5.04.

8.05 — As Notas se classificarão com
passo igual em todos os sentidos, de
maneira que o não cumprimento a res-
peito de qualquer Nota será conside-
rado como não cumprimepto a res-
peito de tôdas as Notas então penden-
tes e não pagas.

9 — Garantia.
A fim de induzir o Banco a faa

zer o Empréstimo, o Mutuário trata-
rá que o Fiador assine devidamente
a Garantia e podia o seu aval em
cada uma das Notas (quea emitidas
originalmente ou substituídas em con-
formidade com a Cláusula 8.04) re-
presentando o Empréstimo e os ju-
ros sôbre o mesmo, de maneira que
essa Garantia e aval sejam obrigató-
rios para o efetivas contra o Fiador
com respeito ao devido e pontual pa-
gamento do principal e dos juros do
Empréstimo e ao devido e pontual pa-
gamento do valor nominal das Notas
em questão (junto: com os juros sôbre
as mesmas), em cada caso quando e
corno as mesmas se vencerem e se
tornarem pagáveis de acônio com as
estipulações date Contrato eiou das
Notas, e em todos es outros sentidos
a devido, pronto e completo cumpri-
mento das obrigaçães cio Mutuário em
conformidade com êste Contrato e
com as Notas.

10 — Despesas.

O Mutuário pagará ao Banco, à
Vista, em Dólares norte-americanos,
quer o Empréstimo ou qualquer das
Notas permaneçam pendentes, o valor
Integral de todos os selos e impostos
e também todas as custas, taxas e des-
pesas legais e outras ceo Banco com
relação à emissão e pagamento das
Notas e qualquer execução das mes-
mas e de qualquer clispoãição deste
Contrato. O Mutuário neq será res-
aonsáveI pelas custas e despesas do
Banco incorridas na preparação e
assinatura dêste Contrato.

11 — Inadimpteme.nto.
/O Banco poderá, sem prejuízo de

quaisquer dos seta: direitos, terminar

7.02 - - O Mutuário pagará todos
03 impostos ou tributes presentes e
futuros estabelecimentos ou levanta-
dos em conformidade com as leis da
República Federativa do Brasil ou
qualquer subdivisão política ou auto-
ridade tributária das mesmas ou nas
mesmas sôbae qualquer pagamento de
principal ou juros do Empréstimo, ou
sôbre qualquer pagamento a respeito
das Notas, de maneirar que, se ago-
ra ou a qualquer tempo quaisquer
dêsses Impostos ou tributos forem es-
taloalecidos, o Mutuário pagará tais
Importâncias adicionais que forem
neressárias a respeito do principal e
dos juros do Empréstimo ou a res-
peito do valor nominal das Notas
(junto com os juros sôbre as mes-
mas), a fina de que as quantias re-
ahnente recebidas pelo Banco ou
qualquer Detentor de Notas sejam
iguais às respectivas quantias de
principal eiou juros estipuladas por
êste Contrato ou ao valor nominal
das Notas com os juros sôbre as
mesmas (corria o caso venha a exigir)
como se nenhum dos referidos impos-
tos ou tributos houvesse sido estate-
le/do. .

7.03 — (a) (i) Não obstante qual-
quer outra disposição no presente, o
corripromisso do Banco de fazer o
Empréstimo em virtude do presente
terminará no caso em que qualquer
alteração em lei aplicável ou na in-
terpretação 'da mesma por qualquer
autoridade governamental encarre-
gada da administração da mesma
tornar ilegal para o Banco fazer o
Empréstimo era virtude do presente.
-- (II) EM caso que qualquer alta-
raça- - em lei aplicável, ou regula-
mentos aplicáveis, ou na interpreta-
ção dos mesmos, por qualquer auto-
rinade governamental encarregada
da administração dos mesmos, na
juriarlição em que o Banco ou qual-
quer Detentor de Notas está locali-
zado, ou no Brasil, venha a sujeitar
o Banco ou qualquer Detentor de
Notas a qualquer impôsto de vai-
quer espécb que seea com respeito
a este Contrato ou às Notas, ou
alteração da base de taxação de
raga aeritc3 ao Banco e ao De-
tentor de Notas, de principal ou
luras pagáveis sôbre as Notas (salvo
alteraçOes na taxa de impôsto sôbre
o rendimento liquido geral do Banco
ou do Detentor de Notas, estabelecido
pelo pais 'e sua residência princi-
pal), ou venha a estabelecer, modifi-
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todos ou quaisquer dos seus compro-
missos em conformidade com este
Contrato, e o Empréstimo e as Notas
serão, por exigência do Banco, reem-
bolsáveis imediatamente ou de acôr-
do com tal exigência se: (a) ocorrer
qualquer violação ou -inobservância
de qualquer das disposições dêste Con-
trato ou das Notas pelo Mutuário; ou

(b) qualquer exposição afirmação
ou declaração feita pelo Mutuário
em conformidade ou de acôrdo com
este Contrato resultar inexata em
qualquer sentido que na opinião do
Banco fôr substancial; ou (c) o Mu-
tuário ou o Fiador estiver em falta
durante um período de pelo menos
30 dias com respeito a ou ficar obri-
gado a reembolsar prematuramente
ou deixar de pagar na data de venci-
mento qualquer outro compromisso de
empréstimo ou (no caso do Mutuá-
rio) entrar em liquidação ou votar
uma resolução para liquidar ou alie-
nar ou ameaçar alienar qualquer par-
te maior da sua emprêsa; ou (d)
qualquer registro licença autorização,
permissão ou aprovação governamen-
tal necessária para habilitar o Mutuá-
rio a cumprir com as suas obrigações
em conformidade com o presette ou
em conformidade com as Notas —
fôr revogado, retirado, modificado ou
retido, ou deixa de permanecer em
pleno vigor e efeito; — (e) o Contrato
de Fornecimento fôr terminado por
qualquer motivo antes da conclusão
das obras a serem executadas em con-
formidade com o mesmo, e o Banco
terá o direito de dar o Contrato de
Fornecimento por terminado ao rece-
bimento da notificação escrita ao
Banco por uma das partes do mesmo
ou outra que o Contrato do Forneci-
mento tem sido terminado com efeito
desde determinada data, e o Banco
não será obrigado a confirmar os
termos da referida notificação com a
outra parte do Contrato de Forneci-
mento.

12. — Força 'maior.

O Banco não responderá por qual-
quer falta de cumprimento de todo ou
qualquer parte deste Contrato resul-
tante direta ou indiretamente da ação
ou inação ou suposta ação ou inação
de qualquer govêrno ou autoridade,
ou se chegar a ser ilegal para o Ban-
co manter ou dar efeito aos seus com-
promissos em conformidade com o
presente.

13 — Participaçôes. •
O Mutuário confirma pelo presente

que o Banco terá o direito de, de
tempos em tempos e enquanto o Em-
préstimo permanecer pendente, admi-
tir particoes em relação ao Contrato
e/ou às Notas, de um modo e pelos
períodos que julgar convenientes.

14 — Diversos.
14.01 — O Mutuário pelo presente

se compromete a fornecer ao Banco,
em tantas vias que o Banco possa
razoavelmente exigir, cópias do seu
Balanço e Demonstração de Lucros
e Perdas, não mais tarde que 120 dias
após o fim de cada um dos seus anos
financeiros, e se cbmpromete tam-
bém a entregar, em caso que o Banco
os solicite, todos os relatórios ou do-
cumentos pertinentes emitidos pelo
Mutuário.

14.02 — O tempo é essencial neste
Contrato, porém nenhuma falta de
exercer e nenhuma demora em exer-
cer, da parte do Banco, qualquer di-
reito, 'poder ou privilégio em confor-
midade com o presente atuará como
renúncia ao mesmo, nem qualquer
exercício único ou parcial de qual-
quer direito, poder ou privilégio im-
pedirá qualquer outro ou ulterior

exercício do mesmo, ou o exercício de
qualquer outro direito, poder ou pri-
vilégio. Os direitos e recursos aqui
expostos são cumulativos e não ex-

clusive de quaisquer direitos ou re-
cursos estabelecidos por lei.

14.03 — Éste Contrato será regido
por e interpretado da acôrdo com a lei
inglêsa. O Banco se reserva o direito
de processar em conformidade com
êste Contrato e as Notas nos Tribu-
nais de qualquer país, e o Mutuário
concorda em que o Banco terá o di-
reito de, à sua opção, instaurar pro-
cessos nos Tribunais da República Fe-
derativa do Brasil. — O Mistuário pelo
presente nomeia, irrevogavelmente, o
Banco do Brasil em Londres ou algu-
ma outra pessoa designada pelo Banco
e notificada ao Mutuário, para em
seu nome receber citação em qualquer
ação judicial. A submissão pelo
Mutuário à jurisdição de quaisquer
Tribunais que não sejam os Tribunais
da República Federativa do Brasil e
a assinatura do Fiador nas Notas não
constituirão submissão pelo Fiador à
referida jurisdição.

14.04 — Qualquer aviso que seja
necessário dar em conformidade cdin
êste Contrato será tido por correta-
mente dado se enviado pelo correio
aéreo ou por mensagem telegráfica
ou telex ao enderêço ou número do
telex na Cláusula 1 da • parte a ser
avisada, ou a outro enderêço ou nú-
mero do telex que tenha sido comuni-
cado por escrito à parte dando o avi-
so, e será tido por recebido, no caso
de um mensagem pelo telex, na ex-
piração de 12 horas depois da hora
em que essa mensagem foi confir-
mada pela máquina de telex do re-
cebedor; no caso de um telegrama,
na expiração de 24 horas depois que o
mesmo foi despachado; e no caso de
uma comunicação pelo corerio, na
expiração de 144 horas depois que foi
postada.

Assinado por Mário Guimarães
Vieira --- pela e em nome da Emprê-
sa Brasileira de Telecomunicações —
EMBRATEL: (ass.) Mario Guimarães
Vieira.

Reconhecimento de firma: — 10.0
Oficio de Notas — Rio de Janeiro,
GB. — Reconheço a firma Mario
Guimarães Vieira. — Rio de Janeiro,
17 de agósto de 1971. — Em testemu-
nho (sinal público) da verdade: —
(asa.) Gilson Mendes Peixoto — 2.°
Autorizado. •

Assinado por Martins J. White —
Vice-Presidente Adjunto, pelo e em
nome do The First National Bank of
Chicago: — (asa.) M. J. White.

Ambas as asisnaturas supra foram
testemunhas por: (2 asisnaturas ile-
gíveis).

Legalizações: (1) — Eu, Edwin
Bruce Walker, da Cidade de Londres,
Inglaterra, Tabelião Público em vir-
tude de Real Alvará, devidamente ha-
bilitado e juramentado, pelo presente
certifico: que no dia da data dêste
compareceu pessoalmente perante
mim Martin J. White, Vice-Presiden-
te Adjunto do The First National
Bank of Chicago, nomeado no e que
formalizou o instrumento anexo, quem
me confirmou que ele é o acima des-
crito executivo do referido Banco, e
que na qualidade invocada êle forma-
lizou voluntariamente o mencionado
instrumento, pelo e em nome do refe-
rido Banco, e que êle estava devida-
mente autorizado a fazê-lo. — Em tes-
temunho do que assinei o presente,
apondo-lhe o meu sêlo de ofício em
Londres, Inglaterra, aos cinco dias
do mês de agósto de mil novecentos e
setenta e um. — (asa.) Edwin Bruce
Walker — Tabelião Público. — (Es-
tava a impressão em alto-relêvo do
sêlo de ofício de referido Tabelião Pú-
blico). — (2) — Reconheço verde-,
deira a assinatura supra do Senhor
Edwin B Walker, Tabelião Público
na cidade de Londres, Grã-Bretanha.
— E, para constar onde convier, man-
dei passar o presente, que assinei e fiz
selar com o Selo dêste Consulado Ge-
ral. Para que êste documento pro-

duza efeito no Brasil, deve a minha
assinatura ser por seu turno legali-
zada na Secretaria de Estado das Re-
lações Exteriores ou nas Repartições
Fiscais da República. — Londres, 8
de agôsto de 1971. — 2.237-1971: —
(ass.) Roberto Abdenur — Cônsul
Adjunto. — Recebi Cr$ 6,00 — 8.
— Tab. 54c. (Estavam afixadas duas
estampilhas de emolumentos do sêlo
consular brasileiro, do valor global
de Cr$ 6,00 ouro, devidamente inutili-
zadas pelo sêlo das armas do Consu-
lado Geral do Brasil em Londres).
— (3) — Secretaria de Estado das
Relações Exteriores — Divisão Con-
sular. — Reconheço verdadeira a as-
sinatura de Roberto Abdenur, Côn-
sul Adjunto do Brasil em Londres. —
Rio de Janeiro, 16 de agôsto de 1971.
— Pelo Chefe da Divisão Consular: —
(asa.) Maria Helena Junqueira.
(Carimbo): _— Firma 18.° Ofício —
Av. Rio Branco 153 -- Subsolo 12.
(4) — 18.° Oficio. — Reconheço a
firma Maria Helena Junqueira. — Rio
de Janeiro, 17 de agôsto de 1971. —
Em testemunho (sinal público) da
verdade: (Assinatura ilegível). — Em
tempo: — Vale a entrelinha "legais e
outras"„ p. 20.

ANEXO 1
Pessoal e Confidencial. — rrova

final 4 de agôsto de 1971 ... US$ ....
N.° 	  Emprêsa Brasileira de Te-
lecomunicações — EMBRATEL —
Emissão de notas promissórias garan-
tidas, em US$ garantidas pela Repú-
blica Federativa do Brasil. A Emprê-
sa Brasileira de Telecomunicações —
EMBRATEL — ("o Mutuário"), por
valor recebido Promete pagar, na
apresentação desta Nota Promissória,
nos escritórios da First Chicago In-
ternational Banking Corporation,
1.290 — Avenue of the Americas,
Nova York, N,Y. 10.019, ou ordem,
em 	 de	 fixo, a quantia
principal de US$ 	
dólares norte-americanos), junto com
os juros sobre a mesma desde a data
da presente até tal data, à taxa de 7
por cento ao ano, pagáveis em 	
	 e 	  em cada ano, an-
tes do reembôlso da quantia principal
devida nesta Nota. Esta Nota
Promissória é emitida em conformi-
dade com e com o benefício das dis-
posições contidas em um Contrato
datado de 4 de agôsto de 1971 entre
The First National Bank of — Chica-
go e o Mutuário, e se qualquer quan-
tia principal em conformidade com o
presente não fôr paga na data de ven-
cimento sem culpa do detentor desta
Nota, serão pagáveis juros sôbre essa
quantia, como estipulado no referido
Contrato. — Se a data fixada para
qualquer pagamento com resfeito a
esta Nota Promissória não fôr dia
bancário em Londres e na Cidade de
Nova York, o pagamento será feito
no próxima dia bancário sucessivo em
ambas essas praças. Todos os paga-
mentos de acôrdo com esta Nota Pro-
missória serão feitos sem dedução por
e livres de quaisquer impostos, taxas
ou tributos brasileiros, quaisquer que
sejam. — O Mutuário e o Fiador —
renunciam a diligência, denúncia,
exigência de pagamento, protesto,
apontamento e Calas as outras for-
malidades de qualquer espécie com re-
lação a esta Nota Promissória. —
Em Fé do que esta Nota Promissória
foi devidamente formalizada em nome
do Mutuário pela assinatura do Sr.
	  um dos
seus Diretores e Procurador.
• Emprêsa Brasileira de Telecomu-
nicações — EMBRATEL.	 Emitida'
em Londres, a 	  de 1971.
POR AVAL: — Pela República Fe-
derativa do Brasil: 	

A República Federativa do Brasil
("o Fiador") pelo presente garante
incondicionalmente, de maneira que
essa garanti se classificará como
compromisso devidamente autorizado
pelo Govérno da República Federativa

do Brasil, o devido pagamento do vas
lor nominal desta Nota Promissória,
juntamente com os juros sôbre o mesa
mo, até o pagamento final dos mes-
mos. — Pela República Federativa do
Brasil:

Isto não afetará a responsabilidade
por impôst•o brasileiro de um deten-
tor desta Nota Promissória que de
outro modo está sujeito a taxação no
Brasil.
• (Estava picotada a palavra CAN-
CELADO, por sôbre a qual estava ma-
nuscrita uma rubrica ilegível) „,

ANEXO 2
Carta de garantia

A: The First National Bank of
Chicago (Londore Branch), 1 Royal
Exchange Buildings, Londres E. C. 3s

Pela presente garantimos incondia
cional e irrevogàvelmente como lata
gador principal como compromisso
principal e não apenas a titulo ue
fiança, que, se a Empresa Brasiia,ea
de Telecomunicações — EntaltArSara
(a seguir chamada a "Embrate,") dei-
xar de pagar na data de venchnen,o
quaisquer quantias em Dólares mia
americanos devidasdevidas a Vs. Ss. a U-
tulo de principal cem respeito a qua -
quer Empréstimo de US$ 2.950,000,00
a ser feito à Embratel de acordo com
as estipulações de um Contrato (• a ai-
trato") datado de 	  de lua,
feito entre a Embratel e The i n irst
National Bank of Chicago, unia copia
do qual está anexo à presente, ou a
respeito de juros pagáveis de tempos
em tempos pela Embratel de acôrdo
com a Cláusula 5 do Contrato, ou a
respeito de quaisquer outros paga-
mentos que chegarem a ser devidos
pela Embratel em conformidade com
o Contrato, nós pagaremos tódas essas
quantias em Dólares norte-amer ca-
nos a Vs.Ss. a seu primeiro pedido,'
na First Chicago International Ban-
king Corporation, 1290 Avenue of the
Americas, Nova York, N.Y., ou a ou-
tro banco em Nova York que Vs.Ss..'
pedirem. — A nossa responsabilidade
para com Vs.Ss. não será diminuída
ou desobrigada em razão de qualquer
indulgência que Vs.Ss. venham a
conceder à Embratel ou por quaisquer
concessões a respeito de pagamento,
tempo, cumprimento ou de outro
modo. — Os nossos compromissos em
conformidade com a presente serão
Incondicionais, independente da re-
gularidade, validade e executabilidacle
do referido Empréstimo ou da ausên-
cia de qualquer ação Para executar o
mesmo ou qualquer outra circunstân-
cia que possa de outro modo constituir
para nós uma desobrigação ou defesa
legal ou 'equitativa. A presente ga-
rantia é concedida pela República
Federativa do Brasil, baseada nas au-
torizações das Leis 1.518, de 24 de
dezembro de 1951, 4.45/, de O de no-
vembro de 1964, e 5.000, de 24 de
maio de 1966, combinadas com com
o Decreto-lei 1.095, de 20 de março
de 1970 e com o Decreto 62.700, de 15
de maio de 1968. — Pela presente re-
nunciamos ao benefício de mandato
e a qualquer direito de impetrar açãtr
judicial primeiro contra a Embratel
ou protesto ou notificação com res-
peito ao Empréstimo. — Esta garan-
tia é regida pela e interpretada de
acôrdo com a lei brasileira. — Repú-
blica Federativa do Brasil Proa
curadoria Geral da Fazenda Nacional
— Em 4-8-1971. (asa.) Moacyr Lis-
boa Lopes — Procurador da Fazenda
Nacional. — Reconheço a firma Dr a
Moacyr Lisboa Lopes. — Rio de Ja-
neiro, Brasil, 17-8-1971. — Em testa
(sinal público) da verdade: — (asa.):
Edvard Carvalho Balbino — Tabelião:,
(Estava a impressão do carimbo do
22.0 Ofício de Notas do Rio de Janela
no, GB):

Por tradução conformef -
Rio de Janeiro, GB em 3 de setem-

bro de 1971. — Alfredo Oppenheim..
(N.° 39.775 — 27-9-71 —,Cr$ 725,00)
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EDITAIS E AVISOS
2956 Segunda-feira

MINISTÉRIO
• DA

AGRICULTURA
SUPERINTENDÊNCIA

NACIONAL
DO ABASTECIMENTO
Delegacia em 'Brasília

EDITAL N9 02
Em 27 de setertibro de 1971 .

Pelo presente edital ficam convida-
dos a comparecerem à 'Delegacia Re-
gional da SUNAB em Brasília, sita
no Edifício Antônio Venâncio da Sil-
va, 129 andar, sala 1.209, os respon-
sáveis pelas firmas abaibo relacio-
nadas, que se encontram em local in-
certo e ignorado, a :ara de receberem
importância depositada, para recurso,
em auto de infração.

Processo - Interessado - Valor
N9 03375-69 - Raimundo Martins

da Costa - Cr$ 74,40.
N9 03330-69	 Guedes & Guedes

Ltda. - Cr$ 50,5,0.
N9 03335-69 - Salvadora da Silva

a- Cr$ 74,40.
N9 00454-66 -- José Rocha de Oli-

veira - Cr$ 67,50.
N9 202-66 - Luzinete Souza Lima

- Cr$ 135,00.
N9 0186-66 -- José Paula de Olivei-

ra Soorinho - Cr$ 121,50.
N9 187-66 - J. Lourenço dos San-

tos - Cr$ 81,00.
Mário Marques da Costa, Delega-

do.

MINISTÉRIO
DO TRABALHO

E PREVIDÊNCIA SOCIAL
CONSELHO REGIONAL

DOS CORRETORES DE IMóVEIS
)r Região

O Conselho Regio:aal dos Corretores
de Imóveis - 89 Região, na forma
do art. 29, § 29, abre prazo, para qual-
quer impugnação durante o prazo de
30 (trinta) dias para o pedido de Re-
gistro que lhe fazem: .

A Firma Imobiliária Rio Negro
Ltda., sita no Edifício Goiás, sala
414 - SCS - Brasília, Distrito Fe-
deral.

O Sr. Manoel França Campos, fi-
lho de José Justino Campos e Noeme
França Miranda Campos, nascido em
Diamantina, Minas Gerais, em 29 de
outubro de 1913.

Brasília, 30 de setembro de 1971. -
Arei Assreuy, Presidente.
(N9 4.174-B - 1.10.71 - Cr$ 10,00)

MINISTÉRIO
DA INDÚSTRIA E DO

COMÉRCIO

SUPERINTENDÊNCIA
DE SEGUROS PRIVADOS

EDITAL DE INTIMAÇAO 1.759
O Delegado da St iSEP no Estado cia

Guanabara, no uso de suas atribui-
ções legais e tendo em vista o que
consta do processo can referência (Re-
presentação DLGB :a° 2.118-71) e rei-
terando os dizeres do Edital de Inti-
mação publicado no Diário Oficial de
13 . 8 .71 .

Intima o Sr. Gítetano Testa, ou um
seu representante legal, a dar cum-
primento, no prazo improrrogável de

8 (oito) dias, à decisão passada em
julgado, em que foi imposta a multa na
importância de Cr$ 10,00 (dez cruzei-

ros) proveniente de multa imposta
pelo Sr. Delegado da SUSEP, em face
do disposto no art. 15 do Decreto nú-
mero ,63.260-68.

Outrossim, comunico que a Delega-
cia da SUSEP funciona à Av. Treze
de Maio, 45 -- 11 0 andar, na horário
das 12,30 às 16,30 horas.

DLGB, 23 de setembro de 1971. -
Hélio Carneiro e Castro, Delegado.

EDITAL DE INTIMAÇÃO 1.760
O Delegado da SUSEP no Estado da

Guanabara, usando de suas atribui-
ções legais e tendo em vista o que cons-
ta do processo em referência (Repre-
sentação DLGB n° 473-69), e reite-
rando os dizeres do Edital de Intima-
ção publicado no Diário Oficial de 13
de agôsto de 1971.

Intima a Promoções e Administra-
ção de Seguros Bleuler Ltda., ou um
seu representante legal, a dar cum-
primento, no prazo improrrogável de
8 (oito) dias, à decisão passada em
julgado em que foi imposta a multa
de Cr$ 10,00 (dez cruzeiros), proveni-
ente de penalidade imposta pelo Sr.
Delegado da SUSEP, em face do dise
posto no art. 16. do Decreto número
63.260-63.

Outrossim, comunico que a Dele-
gacia da SUSEP funciona à Avenida
Treze de Maio, 45 - 11.9 andar, no ho-
rário das 12,30 às 16,30 horas.

DLGB, 23 de setembro de 1971, -
Hélio Carneiro e Castro, Delegado.

MINISTÉRIO
DAS

COMUNICAÇõES

EMPRÊSA BRASILEIRA
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
Diretoria Regional de São Paulo
EDITAL DE JITAÇÃO COM PRA-

ZO DE 15 DIAS.
O Presidente da Comissão de Pro-

cesso Administrativo designada pela
Portaria n° 615, de 2 de setembro de
1971, tendo em vista a deliberação
contida no Têrmo de Indiciação dó
Processo n° 76.111,68 e levando em
conta nãoter sido possível Citar pes-
soalmente o indiciado naquele ?re-
cesso, João Creado Mazzini Esta-
feta nível 7-A, matricula número ..
2.014.296, lotado na 8° Seção da Di-
retoria Regional da Emprêsa Brosi•
leira de Correios e Telégrafos dé gãc
Paulo, Cita-o por Edital, com pl. o
de 15 dias, fim de que, decorridà
dito prazo, apresente, querendo, no
prazo de 10 dias, razões de defesa.
pof ter ficado apurado que quando
lotado na 8' Seção, faltou a servi-.
ço da Reportação por mais de 30 dias
consecutivos, infringindo assim. o ar-
tigo 207 do Estatuo dos Funcioná-
rios, ficando iene finalmente, de
que a Comissão se reúne junto -ao
Arquivo Geral, no 3° andar do Edifi-
cio - Sede da ECT em São Paulo, e
que a "vista" dos autos lhe será dada
no local acima indicado, no horário
das 9 'às 12 horas.

São Paulo, em 21 de setembro de
1971. - Walter Fonseca, Presidente

Dias: 30.9.71, 1° e 4.10.71.;
•

1.1.n•nn.*

EDITAL DE CITAÇÃO
O Presidente da Comissão de . Frei.:

cesso Administrativo designada pelai
Portaria n° 601, de 25 de agôsto de

1971, do Sr. Diretor Regional da EM.
prêsa, Brasileira de Correios e Telé-
grafos de São Paulo, tendo em vista
a deliberação contida no térino de ins
diciação do Processo n" 24.654-71 e
levando em conta não ter sido possí-
vel citar pessoalmente o servidor An-
tônio dos Santos, Carteiro nível 10-A,
matrícula no IPA:SE sob ne 2.181.611,
lotado na 7' Seção desta Diretoria
Regional, cita-o por Edital, com o
prazo de 15 dias, a fim de que, decor-
rido dito prazo, apresente. querendo,
no prazo de 10 dias razões de defe-
sa por ter ficado aparado haver o
referido servidor cometido falta gra-
ve, infringindo o art. 195, inciso IV
do Estatuto ilos Funcionários Públi-
cos Civis da União, ciente, ainda de
que a Comissão se reune na sala 11,,
paVimento superior do 3° andar, des-
ta Diretoria Regional e que a vista
tlos autos lhe será olaia no local aci-
ma indicado, no horário das 8,00 às
13,00 horas.
. São Paulo, 22 de setembro de 1971
- Lásaro José do Canto,. Fresidentó.

Dias: 3G.9.71, 1° e 4.10.71.:

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAM,
DE 15 DIAS.

O Presidente da Comissão de Pro
cesso Administrativo designada pela
Portaria n9 536, de 10 de agôsto de
1971, tendo em vista a deliberação
contida no Termo de Indicação do
Processo n° 32.982 69 e levando era
conta não ter sido possível citar pes-
soalmente o indici.a,do naquele Elo
cesso Juvenal Silva Avelino. Carteiro
nível 10, matrícula n° 2.029.068, lo-
tado na 4, Seção, Diretoria Regional
de São Paulo, cita-o por edital, com
o prazo de 15 dias, a fim de que
decorrido dito prazo, apresente, que-
rendo, no prazo de 10 dias, razões do
defesa, por ter ficado apurado que
quando, exercia as funções de Car-

Outubro de 19r1,
•

teiro, na 4° Seção, desta Diretoria, rem
teve em seu poder registrados que
lhe foram confiados para entrega do-
miciliar, infringindo assim o item VI
do artigo 194 do Estatuto dos Fun-
cionários, cometendo falta grave pu.:
nível com o artigo 205 do mesmo Dl-.
ploma Legal, ilicando ciente final,
mente, de que a Comissão se reúne
junto ao Arquivo Geral, na 3° andar
do Ediício - Sede da ECT era São
Paulo, e que a "vista" dos autos lhe
será dada no local acima indicado,
no horário das 9 as 12 horas.

São Paulo, em 22 de setembro de
1971. - Walter Fonseca, Presidente.

Dias: 30.9.71, 19 e 4.10.71,

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO
DE 15 DIAS

ti Presidente da Comissão de Pro.
ema() Administrativo designada pela
Portaria número 614, de 2 de setenbq
bro de 1971, tendo em vista a deli,
beração contida no Térmo de Incli.d
cação do Processo número 52.844-70
e levando em conta não ter sido pos-i.
sível citar pessoalmente o indiciado
naquele Processo, Edyr Soares de
veira, Carteiro nível 10-A, matricula
n9 2.181.709, lotado na Apt. Bairrd
do Pinlheiros da jurisdição da Direi.
tona Regional da Einprêsa Brasilefg
ra de Correios e Telégrafos de São
Paulo, cita-o por Edital, com o prazo
de 15 dias, a fim de que, decorridd
dito prazo, apresente, querendo, nci
prazo de 10 dias, razões de defesa,
por ter ficado apurado que quando
lotado na Apt. Bairro de Pinheiros,
faltou ao serviço da Repartição por
mais de 30 ditas consecutivos, infrini
gindo, assim, o artigo 207 do Estatuto
dos Funcionários Públicos Civis da
União, ficando ciente finalmente, de
que a Comissão se reúne junto aci
Arquivo Geral, no 39 andar do Edifíi
cio-Sede da ECT em São Paulo, e que
a vista dos autos lhe será dada no
local acima indicado, no horário das
9 às 12 horas.

São Paulo, em 27 de setembro de
1971. - Walter Fonseca, Presidente

Dias: 4-5 e 6-10-71

Chama-se a atenção dos interessa-
dos para o edital relativo a interessa-
dos (remetentes ou destinatários):
para receberem na Tesouraria desta
Diretoria Regional os valõres decla-
rados, publicado no Diário Oficial de
21 do corrente, à página 2.827.

Dias: 27-	 29 -- 9 1 4 - $
8 - 11 - 13 -- 15 - 18 - 20 -

22 - 25 --- 27 -- 29 - 10; 1 -- 3
5 - 8 - 10 - 12 - 16 - 18 - 22
- 211-26-. ,9-11,-1.--3.....
6 de 12-71.

Chama-se a atenção dos interessa-
dos para o edital, relativo a interes-
sados (remetentes ou destinatários); -
para que compareçam a Tesouraria
desta Diretoria Regional a fim de re-
ceberem valõres declarados publicado
no Diário Oficial de 16 do corrente,
à página 2.792.

Dias: 22 - 24 - 27 - 29 de setem-
bro; e - 4 - - 8 -- 11 - 13
15 - 18 - 20 - 22 - 25 - 27-
de outubro; e 1 - 3 - á - 8 - 10 -
12 - 16 - 18 -- 22 - 24 - 26 - 29
de novembro; e 1 de dezembro de 1971.;

Chama-se a atenção dos interessa.=
dos para o edital, relativo ao proces-
so n.° 40.309-68, pelo qual são eon-
continham correspondências especi-
ficadas, publicado no D2áTiO Oficial
de 1.° do corrente, às páginas 2671-72.;

Dias:
6 - 8 - 10 - 13 - 15 - 17 - 20
- 22 -- 24 - 27 - 29-9 e 1 - 4 -
- 8 -- 11 - 13 -- 15 - 18 - 20
22 - 25 - 27 - 29-10 e 1 - 3 - 5
8 - 10 e'12-l1-71.

Oficio n.. 93.PREÇO DÊSTE EXEMPLAR — Cr$ 0,30

PROFISSÃO
DE
RELAÇÕES
PUBLICAS

REGULAMENTO

Divulgação a* 1.066

• PREÇO: ',-;„Cr$

.\\
A VENDA

Na Guanabara

Seção de Vendas
Avenida Rodrigues Alves, 11

Agência 1: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço
de Reembõlso Postal

Em Brasília
Na sede do D.P.N,


